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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
EXPEDIENTE Nº 0750/24 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ABERTURA, RECEPÇÃO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E LOCAL 

Todas as publicações desta licitação podem ser acompanhadas na aba 
“LICITAÇÃO” no sítio eletrônico da CET: 

https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp?modalidade=8 

Data e hora 
de abertura: 

 
 xx/xx/2025 
a partir das 
09h31 min 

Recepção dos 
envelopes e 
credenciamento:  
 
A partir das 
09h00 até as 
09h30 do dia da 
abertura. 

Local: Sala de 
licitações da CET, 
situada na Rua 
Barão de 
Itapetininga nº 18 - 
térreo, Centro, São 
Paulo/SP. 

Modo 
de 

Disputa: 
 

Fechado 

Fundamentação: 
Lei 13.303/16 
Regulamento 

Interno de 
Licitações, 
Contratos e 

Convênios da 
CET/SP 

VALOR ESTIMADO/PREÇO MAXIMO ACEITÁVEL 

Lote 1: R$ 49.888.143,23 (quarenta e nove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 
cento e quarenta e três reais e vinte e três centavos). 

Lote 2: R$ 49.888.143,23 (quarenta e nove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 
cento e quarenta e três reais e vinte e três centavos). 

Lote 3: R$ 49.888.143,23 (quarenta e nove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 
cento e quarenta e três reais e vinte e três centavos). 

Lote 4: R$ 49.888.143,23 (quarenta e nove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 
cento e quarenta e três reais e vinte e três centavos). 

Lote 5: R$ 49.888.143,23 (quarenta e nove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 
cento e quarenta e três reais e vinte e três centavos). 

Critério de Julgamento Análise e Classificação final das propostas 

Menor preço total por lote.  

As propostas serão analisadas de acordo com o disposto nos itens 9 e 11 do Edital. 
 
O julgamento das propostas das licitantes será publicado no sítio eletrônico da CET com a 
comunicação da data da sessão pública para a continuidade do procedimento e a 
consequente abertura do Envelope 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das licitantes 
cujas propostas tenham sido classificadas até os três primeiros lugares. 

Não serão aceitos valores totais e/ou unitários acima do estimado e informado no Anexo 
V. 

As diligências, os comunicados e as atas de sessão pública serão publicados no sítio 
eletrônico da CET na Internet. 

Prazo para solicitação de esclarecimentos e interposição de impugnação 

Até o dia     /       /2025 encaminhado pelo e-mail cpl1@cetsp.com.br  

ME/EPP 
EXCLUSIVA/COTA 

RESERVADA 

VISTORIA TÉCNICA 
FACULTATIVA 

REGISTRO DE 
PREÇO 

Publicidade do 
Edital 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica 
No mínimo 15 

(quinze)  dias úteis 

https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp?modalidade=8
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
mailto:cpl1@cetsp.com.br
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

ÍNDICE 
 

1.  DO PREÂMBULO  
2.  DO OBJETO  
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.  DO CADERNO DE LICITAÇÃO  
5.  DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
6.  DO CREDENCIAMENTO  
7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA COMUNICAÇÃO DE MICRO E 

PEQUENA EMPRESA 
8.  DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
9.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.  DA PROPOSTA 
11.  DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
12.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
13. DA DILIGÊNCIA E DA PROVA DE CONCEITO 
14. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
15.  DA FASE RECURSAL  
16.  DA ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO  
17.  DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  
18.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
19.  DOS PRAZOS  
20.  DO PAGAMENTO 
21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
22.  DAS PENALIDADES  
23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
24.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
ANEXOS:  
ANEXO I  - Termo de Referência 

1 – Quantitativo 
2 – Desenhos e Especificações 
3 –  Mapa de Divisão dos Lotes 
4 – Divisa dos Lotes 
5 – Modelo de Ordem de Serviço 
6 – Prova de Conceito 
7 – Relatório de Diligência 
8 – Projeto Referencial 

ANEXO II - Termo de Credenciamento  
ANEXO III  - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação  
ANEXO IV - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  
ANEXO V - Proposta e Valor Estimado 
ANEXO VI - Minuta do Contrato  
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos  
ANEXO VIII - Declaração Sobre Trabalho de Menores 
ANEXO IX - Declaração Sobre Tributos Municipais  
ANEXO X - Planilha de Composição de Custo 
ANEXO XI - Modelo de Fiança Bancária 
ANEXO XII   - Cronograma Físico/Financeiro 
ANEXO XIII - Declaração De Disponibilidade de Base Operacional no Município de São 
Paulo 
ANEXO XIV - Modelo de Declaração - Responsável Técnico 
ANEXO XV -Declaração de Compromisso da contratação futura do responsável 

técnico pelos serviços. 
ANEXO XVI -Declaração de Disponibilidade dos veículos e equipamentos por lote 

essenciais à execução dos serviços 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
1. DO PREÂMBULO 

 
1.1. A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET torna público, para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação com critério de 
julgamento Menor preço total, no regime de execução de Empreitada por Preço Unitário, 
a ser processada e julgada em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios - RILCC da CET, com a Lei Federal 13.303/16, com a Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores e disposições deste instrumento 
e respectivos Anexos.  
 

LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço total por lote 

MODO DE DISPUTA: Fechado 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por Preço Unitário 

RECEPÇÃO DOS ENVELOPES 
E CREDENCIAMENTO 

A partir das 09h00min até as 09h30 da data de 
abertura 

DATA DE ABERTURA A partir das 09h31 do dia      de                 de 2025. 

LOCAL DA ABERTURA 
Sala na sala de licitações da CET, situada na Rua 
Barão de Itapetininga nº 18 - térreo, Centro, São 
Paulo/SP. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto deste, a prestação de serviços, de implantação e manutenção  de 
sinalização viária horizontal, vertical, dispositivos auxiliares, de proteção e 
complementares, no Município de São Paulo, incluindo com o fornecimento de todos os 
materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como o fornecimento 
de um sistema de controle das Ordens de Serviço “O.S” através de Software, com emissão 
de relatório fotográfico e planilhas de medições, pelo período de 12 (doze) meses, de 
acordo com o Anexo I - Termo de Referência. 

 
2.2. A licitação será processada em 05 Lotes conforme descritos no ANEXO I - TERMO DE 
REFERENCIA, em seus anexos “3 - MAPA DIVISÃO DOS LOTES” e “4 - Divisa dos Lotes”. 
 

LOTE 1 DET NO 1 + DET NO 2 + DET NO 3 + DET CN 1 + DET TT 

LOTE 2 DET CN 2 + DET CN 3 + DET LE 1 + DET LE 2 + DET LE 3 

LOTE 3 
(DET LE 4  + DET SE 1 + DET SE 2 + DET SE 3 + DET SU 1 + 
DET TS 

LOTE 4 
DET’s (SU 2 + DET SU 3 + DET SU 4) + DET SO 1 + DET SO 2 + 
MARG. PINHEIROS ENTRE (VIAD. ARY TORRES E AV. 
INTERLAGOS) 

LOTE 5 
GET OE + DET SO3+ MARG. PINHEIROS ENTRE COMPLEXO 
VIÁRIO HERÓIS DE 1932 (CEBOLÃO) e VIAD. ARY TORRES 
(EXCLUSIVE) + AV. DOS BANDEIRANTES 
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2.3. A critério da CET, poderá haver avanços do escopo dos serviços entre as divisas de 
áreas .entre as Contratadas em até 1,5 Km. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Somente poderão participar da presente LICITAÇÃO pessoas jurídicas regularmente 
constituídas, que atenderem às exigências deste Edital e apresentar os documentos nele 
exigidos. 
 
3.1.1. A participação nesta licitação implica o reconhecimento pela Licitante de que 
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital. 
 
3.1.2. As Licitantes na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte poderão 
participar dentro das condições determinadas na Lei Complementar n° 123/06. 
 
3.1.3. Não há impedimento de participação em mais de um lote. As licitantes poderão 
concorrer nos 05 (cinco) lotes em que se divide o objeto da presente licitação, mas a uma 
mesma licitante, direta ou indiretamente, isolada ou em Consórcio, não poderá ser 
adjudicado mais de um lote. 
 
3.2. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
3.2.1. Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão 

concedidos às mesmas, os benefícios da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações 

posteriores, observando o seguinte: 

 

I - Aplicam-se as disposições constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 

123/06 e suas alterações posteriores. 

 

II - As microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em participar do 

presente certame deverão apresentar declaração nos termos do item 7.2.2. 

 

III - Serão consideradas Microempresas e Empresas de pequeno porte, aquelas 

sociedades empresárias, sociedades simples, a empresa individual de responsabilidade 

limitada, sociedades cooperativas, nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 

56.475/15 e empresários enquadrados nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 

123/06 e suas alterações posteriores. 

 

IV - Como requisito para a participação, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e Anexos. 

 
3.3 - DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OU SER 

CONTRATADO PELA CET  
 
3.3.1. Conforme Artigo 18 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILCC 
da CET, estará impedida de participar da licitação ou de ser contratada pela CET a pessoa 
física ou jurídica: 
 
I - Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 
seja dirigente ou empregado da CET. 
 
II - Suspensa pela CET. 
 
III - Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade 
federativa a que está vinculada a CET, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
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IV - Impedida de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública do 
Município de São Paulo, nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de junho 
de 2002; 
 
V - Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;  
 
VI - Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
 
VII - Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 
VIII - Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 
IX - Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
 
Parágrafo único - Aplica-se a vedação prevista no caput: 
 
I - À contratação do empregado ou dirigente da CET, como pessoa física, bem como à 
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;  
 
II - A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
 
a) Dirigente da CET;  
 
b) Empregado da CET cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela 
licitação ou contratação;  
 
c) Autoridade do Município de São Paulo a que a CET esteja vinculada.  
 
III - Contratação de pessoa jurídica cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha 
terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CET há menos de 06 (seis) 
meses. 
 
3.3.2. Estão impedidas de participar, ainda, as empresas: 
 
a) Cooperativas de mão de obra, nos termos do Decreto Municipal nº 52.091/11. 
 
b) Sob processo de falência. 
 
3.3.3. A participação na presente licitação implica para a Licitante a confirmação de que 
recebeu da Comissão de Licitação os documentos e informações necessários ao 
cumprimento desta licitação; aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus anexos; a observância dos preceitos legais e 
regulamentares  em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 
3.4. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS - QUANDO SE TRATAR DE CONSÓRCIO 
 
3.4.1. Será permitida a participação em consórcios formados por até 03 (três) empresas. 
 
3.4.2. Apresentar compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 
pelos consorciados, que, além de conter, com clareza e precisão, a descrição de seu 
objeto, deverá observar os seguintes requisitos:  
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3.4.2.1. Indicar a empresa líder do consórcio para qual deverão ser conferidos amplos 
poderes para representar as demais empresas integrantes do respectivo consórcio nesta 
licitação e no futuro contrato; receber, dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; ficando, inclusive, 
incumbida de todos os entendimentos com a CET, respondendo, em nome de todas as 
consorciadas, pelos aspectos técnicos e administrativos desta licitação e da execução do 
contrato a ser firmado; 
 
3.4.2.2. Regularizar a participação de cada consorciado, com a indicação da proporção 
econômico-financeira respectiva, que não poderá ter sua composição ou constituição 
alterada, ou, de qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da CET, até o 
recebimento definitivo do objeto que vier a ser contratado;  
 
3.4.2.3. Estabelecer o prazo de duração do consórcio, que deverá ser, no mínimo, o 
mesmo fixado para o contrato que será firmado em decorrência desta licitação, acrescido 
de 120 (cento e vinte) dias úteis, necessários para o recebimento provisório e definitivo de 
seu objeto e ficando sujeita à aceitação das prorrogações contratuais estabelecidas em Lei; 
  
3.4.2.4. Estabelecer responsabilidade solidária entre os consorciados, tanto na licitação, 
quanto durante a execução do contrato a ser firmado;  
 
3.4.2.5. Compromissos e obrigações dos consorciados, dentre os quais o de que cada um 
deles responderá, individual e solidariamente, por suas obrigações de ordem fiscal e 
administrativa, até a conclusão dos serviços que vierem a ser contratados; 
 
3.4.2.6. Atender, na íntegra, às disposições do artigo 62 do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET. 
 
3.4.2.7. Responsabilidade solidária das integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato, bem como por multas e 
indenizações em decorrência de ato ilícito ou descumprimento do contrato; 
 
3.4.2.8. Indicação da pessoa física que representará o consórcio perante a CET; 
 
3.4.2.9. Apresentar declaração expressa dos consorciados de que, antes de assinatura do 
contrato decorrente desta licitação, providenciarão o arquivamento do instrumento de 
constituição do consórcio, o que deverá ser comprovado, oportunamente, com a respectiva 
certidão.  
 
3.4.3. Não será admitida a participação, em consórcios distintos, de uma mesma empresa, 
diretamente ou por controladora, controlada ou coligada, ou de empresas pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial. 
  
3.4.4. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira.  
 
3.4.5. A desclassificação de qualquer empresa consorciada acarretará a automática 
desclassificação do respectivo consórcio nesta licitação. 
 
3.4.6. A capacidade técnica e econômico-financeira do consórcio, para atender às 
exigências deste Edital, será definida pelo somatório da capacidade de cada um de seus 
componentes, com observância dos seguintes limites: 
 
a) Técnica - Os integrantes deverão comprovar a prestação de serviços compatíveis com o 
objeto desta licitação, sendo que serão consideradas, conjuntamente, as Certidões de 
Acervo Técnico e os Atestados de Responsabilidade Técnica apresentados pelas 
empresas consorciadas, para a execução do objeto desta licitação; 
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b) Econômico-Financeira - Cada empresa consorciada deverá comprovar ter Patrimônio 
Líquido na proporção da sua participação no consórcio. 
 
3.4.7. As demais exigências deverão ser atendidas, individualmente, pelas empresas 
consorciadas. 
 
3.4.8. Todas as Declarações apresentadas nesta licitação deverão estar assinadas pelo 
representante do Consórcio. 
 
3.4.9. A empresa consorciada ficará impedida de participar de outro consórcio ou, ainda, de 
concorrer isoladamente nesta licitação. 
 
3.4.10. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 3.4.2. 
 
3.5. Para atender a Instrução Normativa nº 02/2019 emitida pelo Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, sessão aferidos como condição de participação e no momento da 
contratação, a prova da inexistência de restrição para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública (suspensa, impedida, inidônea) através dos seguintes meios: 
 

 
4. DO CADERNO DE LICITAÇÃO 

 
4.1. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos via Internet no site da CET: 
https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp?modalidade=8 e do Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br. 

3.5.1. Apenados PMSP 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secr
etarias/gestao/suprimentos_e_servicos/emp
resas_punidas/index.php?p=9255 

3.5.2.  Apenados TCESP 
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apen
ados/apenados.shtm 

3.5.3.  Apenados Estado de São Paulo 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/
sancoes.aspx 

3.5.4.  Sistemas Federais:  

a) SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br
/index.php/sica 

b) CADICON (Cadastro Integrado de 
Condenações por 
Ilícitos Administrativos) – Lista de 
Inidôneos do Tribunal de Contas da 
União 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-
publica/licitantes-inidoneos/ 

c) CEIS (Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas) – 
Empresas e pessoas físicas impedidas 
de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a 
Administração, em todas as esferas e 
nos três Poderes 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sanco
es/ceis 

d) CNIA (Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade) 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/con
sultar_requerido.php 

https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp?modalidade=8
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
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5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

  
5.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal poderão solicitar os 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório da licitação, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, antes da data fixada para a abertura da mesma, pelo e-mail: 
cpl1@cetsp.com.br ou protocolizar na Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 2º andar - Centro, 
de 2ª a 6ª feira, das 9h00 às 17h00. 
 
5.1.1. Eventuais impugnações ao presente Instrumento deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Comissão e protocoladas no endereço anteriormente citado. 
 
5.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a data fixada 
para a abertura da licitação, as falhas ou irregularidades que viciaram esse Edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
5.1.3. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 

 
5.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, por documento original ou 
cópia autenticada.  
 
5.2.1. No caso de impugnação por meio eletrônico, os documentos solicitados deverão ser 
encaminhados digitalizados. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. Os interessados em SE FAZER REPRESENTAR em todos os atos deste certame, 

deverão, OBRIGATORIAMENTE, formalizar a representação da empresa, em número 

máximo de 02 (dois) por empresa, com a(s) respectiva(s) qualificação(ões), menção de que 

lhe são conferidos amplos poderes para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, conforme Anexo II - Termo de Credenciamento acompanhado do respectivo ato 

de constituição da empresa para prova da qualidade do subscritor. 

 

6.1.1. Caso a representação da empresa seja realizada pelos próprios representantes 

legais (sócios), bastará a apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social no qual 

estejam expressos poderes de Administração, gerenciamento e/ou formalização de atos 

isoladamente. 

 

6.1.2. O Termo de Credenciamento poderá ser substituído por Instrumento público de 

procuração ou particular, vigente e com poderes específicos para praticar todos os atos 

pertinentes ao certame. No caso de Instrumento particular de procuração, esse deverá ser 

acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto e no caso de S/A, documentos de 

eleição de seus administradores. 

 

6.1.3. O credenciamento também poderá ser realizado mediante a apresentação do Termo 

de Compromisso Particular de Constituição de Consórcio, desde conste o pretenso 

credenciado como representante para executar os respectivos atos. 

 

6.1.4. Independente da forma do credenciamento, o representante deverá apresentar 

também cópia simples do documento de identificação com foto, acompanhado do original 

para conferência. 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA COMUNICAÇÃO DE MICRO E 

PEQUENA EMPRESA 
 

7.1. Conjuntamente a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos 
invólucros lacrados, contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação das 
empresas participantes, contendo na parte externa, os seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA  
LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025  
EXPEDIENTE Nº 0750/24 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
CNPJ  
 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025  
EXPEDIENTE Nº 0750/24 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
CNPJ  
 
7.2. Externamente aos envelopes, assim como os documentos de credenciamento, 
deverão serão apresentados: 
 
7.2.1. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme Anexo III. 
 
7.2.2. Caso haja a pretensão de fruição dos direitos previstos na Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 56.475/15, as Microempresas 
ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar os documentos que comprovem sua 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sendo: 
 
7.2.2.1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e declaração, subscrita por quem detém poderes de 
representação da licitante e prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao 
artigo 299 do Código Penal, que comprove sua condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, bem como de que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento dessa situação, conforme Anexo IV - Declaração para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
 
7.2.2.2. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido processo legal, e 
implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 
 
7.2.2.3. A falta de documentação comprobatória da qualificação da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu 
afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar 123/06, 
salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame, na sessão pública, 
retirando seus envelopes. 
 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.1.1. No caso de firma individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial, com prova 
de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente. 
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8.1.2. No caso de Sociedade Mercantil: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado no órgão competente. 
 
8.1.3. No caso de Sociedade por Ações: Ato Constitutivo ou Estatuto Social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente, acompanhado da ata da assembleia, que 
elegeu a última diretoria, devidamente registrada. 
 
8.1.4. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 
8.1.5. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
8.2.1. Apresentar o Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação, 
que será analisado conforme segue: 
 
8.2.1.1. Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), apurado 
mediante a seguinte operação: 

 
LC   =     Ativo Circulante__ 

Passivo Circulante 
 

8.2.1.2. Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), apurado 
mediante a seguinte operação: 

 
LG   =   Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo__ 

           Passivo Circulante  +  Passivo não Circulante 
 

8.2.1.3. Índice de Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), apurado 
mediante a seguinte operação: 

 
SG =  _____________Ativo Total_________________ 

Passivo Circulante  +  Passivo não Circulante 
 
8.2.2. Comprovar Patrimônio Líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do 
valor total da proposta, a ser comprovado por meio de análise da documentação 
apresentada na forma do item 8.2.1.  
 
8.2.3. As licitantes obrigadas ao SPED - Sistema Público de Escrituração Digital obrigam-
se a apresentar o Balanço Patrimonial impresso pelo sistema, devidamente validado, do 
ano base exigível pela lei. 
 
8.2.4. As empresas sujeitas a Lei Federal nº 6.404/76 (Lei das S.A.), deverão apresentar as 
demonstrações contábeis publicadas na Imprensa Oficial ou em jornal de grande circulação 
da cidade onde encontra-se a Empresa. 
 
8.2.5. As demais empresas deverão apresentar, Termo de Abertura e Encerramento, 
Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do exercício, devidamente numerados, 
transcritos do “Livro Diário”, registrado na Junta Comercial, Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, assinados pelo Diretor da 
empresa e pelo Contador, constando nome completo, cargo e registro no Conselho de 
Contabilidade – CRC ou geradas pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED 
Contábil, nos termos do Decreto nº 6.022 de 22 de janeiro de 2007, deverá apresentar a 
seguinte documentação: 
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a) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
 
b) Balanço Patrimonial, (Conforme Instrução Normativa IN RFB nº 2003/2021 e 
Instrução Normativa IN RFB nº 2142/2023 ambas da Receita Federal do Brasil);  
 
c) Recibo de entrega da ECD, emitido pelo Sped, (§ 1º decreto nº 8.683, de 
25.02.2016). 

 
8.2.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura, devidamente registrado. 
 
8.2.7. Apresentar Certidão negativa de falência, em se tratando de sociedade empresária 
expedida pelo distribuidor do principal estabelecimento da pessoa jurídica. 
 
8.2.7.1. No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar a certidão de Objeto e Pé, 
expedida pelo órgão competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 
 
8.2.7.2. No caso de sociedade simples e nas ações que dizem respeito à solvência ou não, 
a licitante deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.3.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
8.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda do Município de São Paulo, 
(Tributos Mobiliários) da empresa licitante, seja matriz ou filial. Esta Certidão deverá ser a 
do CNPJ cadastrado para esta licitação. 
 

8.3.2.1.Caso a empresa licitante esteja sediada fora do Município de São Paulo e 
não estar cadastrada como contribuinte neste Município de São Paulo, deverá 
apresentar: 

 
8.3.2.1.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos 

Mobiliários) do Município onde a empresa está sediada, relativa à empresa 

licitante, seja matriz ou filial. Esta Certidão deverá ser a do CNPJ cadastrado para 

esta licitação.  

 

8.3.2.1.2. Declaração, firmada pelo respectivo representante legal, sob as penas 

da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de 

São Paulo, relativamente aos Tributos Mobiliários, conforme Anexo IX. 

 

8.3.2.1.3. Na hipótese da empresa licitante, estar Cadastrada também no 

Município de São Paulo, a mesma deverá apresentar apenas a Declaração de 

que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos 

Tributos Mobiliários, adaptando o texto da Declaração do Anexo IX. 
 
8.3.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S. 
 
8.3.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União abrangendo inclusive a regularidade das Contribuições Previdenciárias e de 
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 
  
8.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei Federal nº 12.440/11. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.683-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.683-2016?OpenDocument
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8.3.6. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, conforme Anexo VII. 
  
8.3.7. Declaração de pleno atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição Federal, conforme Anexo VIII. 
 
8.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal/trabalhista das 
empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado da 
classificação final dos licitantes, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 
8.3.9. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 
este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, em dispositivo legal ou do 
próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias corridos da 
data de sua expedição. 
 
8.3.10. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou mediante 
cópia autenticada por cartório competente ou por empregado da CET, membro da 
comissão de licitação, por publicação em órgão da imprensa oficial ou obtida pela internet 
em sítios oficiais do órgão emissor. 
 
8.3.11.. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que 
assim instituídas pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet (rede mundial de 
computadores), sendo válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor 
dos órgãos emissores. 

 
8.3.12. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, certidões positivas com efeitos de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de 
Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do 
signatário, bem como os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual 
consulta, onde se comprove ter executado satisfatoriamente, serviços pertinentes e 
compatíveis em características, prazos e quantidades com o objeto desta licitação, 
devidamente certificados pelo CREA e/ou CAU, através da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico, como segue: 
 
9.1.1.1. Entende-se como pertinente e compatível a prestação de serviços relativos à 
sinalização horizontal e vertical, em atendimento aos seguintes volumes mínimos, por lote: 
 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: 
 
a) Aplicação de termoplástico, com fornecimento de material, pelo processo de extrusão - 
36.000 m² 
 
b) Aplicação com fornecimento de material, de termoplástico pelo processo de aspersão – 
27.000 m² 
 
c) Aplicação com fornecimento de material termoplástico de Alto Relevo – 1.500 m² 
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d) Aplicação    com    fornecimento    de    material    plástico    a    frio bi-componente   
extrudado/spray (manual/mecanizada) – 4.500 m² 
 
e) Aplicação com fornecimento de laminado elastoplástico da NBR 15741 da ABNT – 690 
m² 
 
SINALIZAÇÃO VERTICAL: 
 
a) Fornecimento e instalação de coluna e/ou braço projetado para sinalização vertical - 450 
pç. 
 
b) Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical - 750 m². 
 
c) Fornecimento e Instalação de Gradil Rígido Modular - 600 m. 
 
d) Fornecimento e instalação de defensas metálicas – 400 m. 
 
e) Fornecimento e instalação de Terminais amortecedores e/ou atenuadores de impacto – 
15 peças 
 
9.1.1.2. Para alcançar o quantitativo exigido, poderá a licitante utilizar-se de mais de um 

atestado/certidão, que comprovem isoladamente ou somados, ao longo do mesmo período, 

a quantidade exigida, objetivando comprovar que terá condições de atender o(s) serviço(s) 

para os quais tenha se sagrado vencedora. No caso de Consórcio, para comprovação do 

volume mínimo exigido será admitido o somatório dos quantitativos de cada um dos 

consorciados. 

 

9.1.1.3. A Licitante deve disponibilizar, caso solicitado pela CET, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados (copia de 

contrato, termo aditivo e dados relativos à Contratante), podendo, a CET, a seu critério, 

realizar diligências para comprovar a veracidade das declarações.  

 

9.1.1.4. Caso os Atestados ou Certidões apresentados estejam em unidades diversas 

daquela prevista no Edital ou no caso de impossibilidade de sua atualização, por hipótese 

de que os Órgãos emitentes dos Atestados/Certidões já não existam, poderá a própria 

Proponente efetuar a conversão de unidade, declarando que o faz sob as penas da Lei, 

juntando a respectiva declaração com o Atestado. 
 
9.1.1.5. No caso de alterações societárias e nos casos de fusão, incorporação ou 
desmembramento de empresas, somente serão considerados os atestados em que, 
inequívoca e documentalmente, a empresa comprove a transferência definitiva do acervo 
técnico. 
 
9.1.2. Apresentar, necessariamente em nome da Licitante, Certidão atualizada de 
Registro ou Inscrição, de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU. 
 
9.1.3. Declaração de disponibilidade dos veículos e equipamentos por lote essenciais à 
execução dos serviços, conforme modelo constante do ANEXO XVI - Declaração de 
Disponibilidade dos veículos e equipamentos por lote essenciais à execução dos 
serviços, prevendo: 
 
 04 (quatro) caminhões com equipamentos polivalentes aplicadores de termoplástico 

tipo “hot spray” e extrudado, contendo em cada caminhão: 
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o 02 (duas) usinas móveis montadas sobre caminhão, constituída de dois recipientes 

para fusão do material (branco e amarelo), providos de queimadores, controle de 
temperatura e agitadores com velocidade variável; 

  
o Aquecimento indireto (com óleo térmico), para todo conjunto aplicador, ou seja: 

mangueira condutora do material termoplástico e pistola; 
 

o Gerador ou inversor de eletricidade para alimentação do sistema de aquecimento e 
dos dispositivos de segurança e controle;  

 
o Recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto (câmara para óleo 

térmico), com equipamento de projeção pneumática o recipiente que precisa ser 
pressurizado para conduzir o material até a pistola e nos equipamentos de 
projeção mecânica; 

 
o Conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para termoplástico e um 

ou dois espalhadores de microesferas de vidro;  
 

o Compressor com tanque pulmão de ar, com nível de ruído máximo de 80 
decibéis em plena carga de trabalho, medido a 7 metros, destinado a: 
pressurização do recipiente de termoplástico (nos equipamentos de projeção 
pneumática), tanque de microesferas; limpeza do pavimento; para atomização 
do material e acionamento das pistolas para termoplásticos e microesferas; 

 
o Dispositivos de aplicação contínua e intermitente para execução das linhas simples 

e/ou duplas, dos materiais utilizados; 
  

o Dispositivos, acessórios de controle e segurança na plataforma de comando do 
conjunto de aplicação;  

 
o Dispositivo balizador para direcionamento de unidade aplicadora durante a 

execução da demarcação;  
 

o Laudo INMETRO 
 

o Equipamento deverá atender NR13, válvulas e manômetros de segurança 
deverão estar devidamente identificados (plaquetas e lacres) e acompanhados 
do laudo dentro da validade, os vasos de pressão devem constar junto ao laudo 
hidrostático/estanqueidade; 

 
 02 (dois) Caminhões com equipamentos aplicadores de termoplástico tipo extrudado, 

contendo em cada caminhão: 
 

o 02 (duas) usinas móveis montadas sobre caminhão, constituída de dois 
recipientes para fusão do material (branco e amarelo), providos de 
queimadores, controle de temperatura e agitadores com velocidade variável.  

 
o Sistema de aquecimento à óleo diesel;  

 
o Gerador ou inversor de eletricidade para alimentação do sistema de 

aquecimento dos dispositivos de segurança e controle; 
 

o Laudo INMETRO 
 
 Sapatas para aplicação manual com largura variável de 100 a 400 mm e abertura 

mínima de 3,4 mm;  
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 02 (dois) caminhões com equipamentos aplicadores de tinta para “pintura a frio”, 

contendo:  
 

o Compressor de ar com tanque e pulmão com nível de ruído de 80 decibéis em 
plena carga de trabalho, medido a 7 metros;  
 

o Tanques pressurizados para tinta; 
 

o Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos;  
 

o Tanque pressurizado para solvente, contendo conjunto de mangueiras e 
torneiras para limpeza automática das pistolas de pintura;  

 
o Tanque de solvente igual ou maior que 150 mm apresentar laudo atendendo 

NR13; 
 

o Tanque de solvente menor que 150 mm constar plaqueta conforme orientação 
normativa;  

 
o Conjunto para microesferas de vidro, contendo reservatório e espalhador, sendo 

este atomizado ou por gravidade;  
 

o Laudo INMETRO 
 

o Equipamento deverá atender NR13, válvulas e manômetros de segurança 
deverão estar devidamente identificados (plaquetas e lacres) e acompanhados 
do laudo dentro da validade, os vasos de pressão devem constar junto ao laudo 
hidrostático/estanqueidade; 
 

 02 (dois) veículos de carroceria aberta, lotação (carga útil máxima incluindo condutor e 

passageiro) PBT de 6 (seis) a 10 (dez) toneladas, plataforma elevatória com 

possibilidade de alcance de mínimo 7,00 metros do solo, com área de trabalho mínima 

de 1,2 m²;  

 

 02 (dois) veículos de carga com capacidade mínima de 10 (dez) toneladas de 

carga, com 02 (dois) equipamentos de sinalização visual giratório, na cor amarelo 

âmbar, instalados adequadamente para sinalização de segurança, equipado com 

Guindauto tipo “MUNCK” ou equivalente, com lança de alcance mínimo de 10 (dez) 

metros em relação ao solo, e compartimento na carroceria para cimento, pedra, areia e 

água. Cada veículo deve também dispor de:  
 

o 01 (um) rompedor de concreto pneumático ou elétrico ou hidráulico.  
 
o 01 (um) conjunto portátil de solda do tipo oxiacetileno, com maçarico para o 

corte e solda. 
 

o 01 (um) Perfurador de solo a gasolina. 
 
 08 (oito) veículos de apoio com no mínimo 5 lugares. 

 
 01 (um) Retrorrefletômetro sinalização horizontal com laudo de aferição dentro da 

validade. 
 
 01 (um) Retrorrefletômetro sinalização vertical com laudo de aferição dentro da 

validade. 
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 Software SISTEMA DE CONTROLE DE OS. 
 

o Software deverá atender as solicitações constantes na ET CET-009-H09. 
 
 02 (dois) equipamentos de pintura de pequeno porte do tipo “Airless”.  
 
 01 (um) equipamento de pintura de pequeno porte aplicador para “pintura a frio”.  
 
 01 (um) caminhão para aplicação de tinta para “pintura a frio”, pelo processo 

automático. 
 
 01 (um) equipamento para aplicação de plástico a frio bicomponente, que deverá 

possuir: 
 

o Sistemas de dosagem automática de endurecedor, tanques independentes de 
material e endurecedor, dosagem de material proporcional ao deslocamento. 
 

o Anexados em caminhões específicos para sinalização viária que contenham 
tanques, compressores e adaptações necessárias para o funcionamento do 
implemento. 

 
o Equipamento e seus acessórios para serviços do tipo alto relevo e/ou estrutura, 

podendo este ser através de sapatas de arraste. 
 
 01 (um) Caminhão com equipamento de hidrojateamento para remoção de sinalização 

horizontal, que atenda a ET CET-010-H10. 
 
9.1.4. Apresentar a Declaração de Disponibilidade de manter uma BASE OPERACIONAL 
no Município de São Paulo, quando se tratar de empresa com sede em outro Município ou 
unidade da federação, conforme Anexo XIII. 
 
9.1.5. Apresentar a  Declaração, conforme Anexo XIV informando que possui na data 
prevista para entrega dos envelopes, em seu quadro técnico, 01 profissional, de nível 
superior, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA e/ou no 
CAU, que será o responsável técnico pela prestação dos serviços,  detentor(es)  de  
Certidão(os)  ou  Atestado(s)  de  responsabilidade técnica, referente a(s) execução de 
serviços: 
 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: 
 

a) Aplicação de termoplástico, com fornecimento de material, pelo processo de 
extrusão. 
 
b) Aplicação com fornecimento de material, de termoplástico pelo processo de 
aspersão. 
 
c) Aplicação com fornecimento de material termoplástico de Alto Relevo. 
 
d) Aplicação    com    fornecimento    de    material    plástico    a    frio bi-componente   
extrudado/spray (manual/mecanizada). 
 
 e) Aplicação com fornecimento de laminado elastoplástico da NBR 15741 da ABNT. 

 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 

a) Fornecimento e instalação de coluna e/ou braço projetado para sinalização 
vertical. 
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b) Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical. 
 
c) Fornecimento e Instalação de Gradil Rígido Modular – Padrão CET/SP. 
 
d) Fornecimento e instalação de defensas metálicas. 
 
e) Fornecimento e instalação de Terminais amortecedores e/ou atenuadores de 
impacto. 

 
9.1.6. Apresentar, necessariamente em nome do Responsável Técnico da Licitante, 
Certidão atualizada de Registro ou Inscrição, de pessoa física, dentro de seu prazo de 
validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, validado pelo CREA-SP. 
 
9.1.7. O Responsável Técnico deverá possuir vínculo profissional com a Licitante, a ser 
comprovado através de qualquer uma das seguintes maneiras: 
 
9.1.7.1. Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, por meio da sua via 
original ou de cópia autenticada, acompanhada da ficha de registro de empregado, ambas 
com os dados devidamente atualizados; 
 
9.1.7.2. Na demonstração de que ele integra o quadro do Contrato Social da Licitante, pela 
apresentação de uma cópia autenticada do mesmo. 
 
9.1.7.3. Na apresentação de Contrato de Prestação de Serviços ou de Trabalho, firmado 
pela Licitante com o mesmo. 
 
9.1.7.4. No caso da licitante se comprometer a formalizar o vínculo futuramente com o 
Responsável Técnico, deverá apresentar o Anexo XV - Declaração de Compromisso da 
contratação futura do responsável técnico pelos serviços. 
 
9.1.8. Caso os Atestados ou Certidões apresentados estejam em unidades de medidas 
diferentes daquelas previstas no Edital ou no caso de impossibilidade de sua atualização, 
por hipótese de que os Órgãos emitentes dos Atestados/Certidões já não existam, poderá 
a própria Proponente efetuar a conversão de unidade, declarando que o faz sob as penas 
da Lei, juntando a respectiva declaração com o Atestado. 

 
9.1.9. No caso de alterações societárias e nos casos de fusão, incorporação ou 
desmembramento de empresas, somente serão considerados os atestados em que, 
inequívoca e documentalmente, a empresa comprove a transferência definitiva do acervo 
técnico. 
 
9.1.10. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal o procurador, com identificação clara de seu subscritor. 
 
9.1.11. A aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, por membro da Comissão de 
Licitações. 
 
9.1.12. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e respectivo endereço. 
 
9.1.13. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
9.1.14. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz; 
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9.1.15. Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.  
 
9.1.16. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado. 
 

10. DA PROPOSTA 
 

10.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado da licitante, datada e assinada por seu representante legal, com o nome ou razão 
social da licitante, endereço completo, CNPJ, inscrição estadual, telefone e endereço 
eletrônico, bem como o nome, cargo, número do RG de seu representante legal, devendo 
ainda conter: 
 
10.1.1. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data da abertura. 
 
10.1.2. Preço unitário e total global, com duas casas decimais. 
  
10.1.2.1. O preço deverá ser equivalente ao praticado no mercado na data de sua 
apresentação e compreenderá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelos 
serviços e fornecimento dos materiais, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, bem como transporte, frete ou quaisquer outras 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto do Edital. 
 
10.2. Deverá ser apresentado no Envelope 1 - Proposta, além da (1) Proposta, (2) a 
Planilha de Composição de Custo (Anexo X) para cada item um dos itens da proposta, (3) 
cópia da convenção coletiva vigente que contenha os profissionais indicados na planilha de 
composição, (4) demonstrativo da composição dos encargos sociais referente aos 
profissionais indicados na planilha de composição; (5) o cálculo do BDI; (6) e o 
Cronograma físico-financeiro (Anexo XII). 
 
10.2.1. As planilhas de Composição de Custo, o demonstrativo da composição dos 
encargos sociais e o cálculo do BDI das proponentes, dos três melhores preços, deverão 
ser encaminhadas para o e-mail cpl1@cetsp.com.br, em seu formato digital e editável para 
conferencia das formulas e cálculos, mediante solicitação da CPL1. 
 

11. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
 

11.1. Somente poderão se manifestar nas sessões públicas, os representantes 
legalmente constituídos que apresentarem os documentos previsto no subitem 6 deste 
Edital. 
 
11.1.1. Quando da abertura dos envelopes, os documentos contidos serão passiveis de 
rubrica pelos representes dos licitantes presentes, sendo que a vista aos documentos será 
disponibilizada apenas na fase recursal. 
 
11.2. No dia, hora e local indicados no Preâmbulo, os interessados entregarão seus 
envelopes, iniciando-se, a seguir, a sessão pública de abertura dos Envelopes 1 - 
Proposta. 
 
11.2.1. Abertos os envelopes 1 - Proposta, os documentos serão disponibilizados para a 
rubrica dos representantes dos licitantes presentes, caso querendo.  
 
11.2.1.1 Caso haja o pleito de fruição dos benefícios concedidos pela LC123/06, as 
propostas serão classificadas provisoriamente durante a sessão pública para a promoção 
do desempate ficto, conforme prevê item 11.6 do Edital. 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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11.2.1.2. Havendo propostas classificadas em 1º lugar com preços unitários acima do valor 
referencial, haverá a negociação dos respectivos itens para menor ou igual o valor 
referencial.  
 
11.2.1.2.1. Caso o licitante não aceite a negociação, a proposta será desclassificada. 
 
11.2.1.2.2. Caso a negociação resulte em alteração da ordem de classificação, haverá 
nova negociação com as licitantes seguintes classificadas. 
 
11.2.1.3. Iniciada a abertura das propostas, não mais caberá a desistência da Licitante, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de 
Licitação. 
 
11.2.2. Após a negociação ou desempate ficto, as propostas serão ordenadas, do menor 
ao maior valor, o que consistirá na classificação provisória. 
 
11.2.3. As propostas serão analisadas de acordo com o disposto nos itens 9 e 11 deste 
Edital e será procedida a consolidação da classificação provisória das propostas. 
 
11.3. O julgamento provisório das propostas das licitantes será publicado no sítio eletrônico 
da CET,  com a comunicação da data da sessão pública para a continuidade do 
procedimento e a consequente abertura do Envelope 2 - Documentos de habilitação das 
licitantes provisoriamente classificadas. 
 
11.4.  Abertos os Envelopes 2 - Documentos de habilitação, os documentos, serão 
disponibilizados para a rubrica dos representantes dos licitantes presentes, caso querendo. 
A vista aos documentos será concedida apenas na fase recursal. 
 
11.5. A análise para a habilitação das licitantes cujas propostas analisadas tenham sido 
provisoriamente classificadas, será baseada na apresentação dos documentos solicitados, 
levando-se em conta se os mesmos atendem ao Edital e são compatíveis e pertinentes 
com o objeto desta licitação. 
 
11.6. Serão inabilitadas as Licitantes que apresentarem qualquer documento exigido neste 
Edital contaminado por borrões, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas e omissões, que 
afetem ou comprometam o seu conteúdo e que não possa ser saneado mediante 
diligência. 
 
11.7. Após a constatação do atendimento aos requisitos de habilitação das licitantes cujas 
propostas analisadas tenham sido classificadas, será autorizada para prosseguimento do 
procedimento da diligência, nos termos do item 13. 
 
11.8. Sendo aprovada a licitante na Diligência e na Prova de Conceito, será conferida a 
publicidade legal da classificação e habilitação definitiva com a consequente abertura do 
período recursal, conforme cláusula 14 deste Edital. 
 
11.9. Fluido em branco o período recursal ou, em havendo recurso administrativo, após 
decisão a respeito, será dada a publicidade para prosseguimento do procedimento com o 
envio do expediente a Autoridade Competente para homologação, adjudicação, anulação 
ou revogação.  
 
11.10. Serão sumariamente desclassificadas ou inabilitadas as licitantes que deixarem de 
apresentar qualquer um dos envelopes. 
 
11.11. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão observando-se a vantajosidade 
à Administração. 



 

 
 

AP/ARS/LCPC - EXP. Nº 0750/24 - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025  - HORIZONTAL E VERTICAL         20 

 
11.12. Encerrada a licitação com a respectiva anulação, revogação ou 
homologação/contratação, não havendo qualquer embaraço, após 30 (trinta) dias úteis a 
CET/GSP publicará comunicado convocando as empresas a retirarem os envelopes não 
abertos. Após o período de 15 dias úteis da publicação no D.O.C., os envelopes serão 
destruídos. 
 
11.13. A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade das 
Propostas ou da Documentação para Habilitação, a juízo da Comissão de Licitação, não 
implicará na desclassificação de suas Propostas ou na inabilitação da Licitante. 
 
11.14. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da Licitação, solicitar 
maiores esclarecimentos e promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada a criação de exigência não existente no Edital. 
  
11.15. A Licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou fizer 
declaração falsa, garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a CET, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
contrato e das demais cominações legais. 
 
11.16. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas 
pelos membros da Comissão e pelos representantes legais ou credenciados presentes ou 
outros que presenciarem a sessão pública. 
 
11.17. As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão de 
Licitações, na presença das participantes, ou relegadas para ulterior deliberação, a juízo da 
Comissão, devendo o fato constar de ata, em ambos os casos. 
 
11.18. As sessões poderão ser suspensas para análises necessárias e reagendadas para 
abertura no 5º dia útil, no mínimo, contado da data da publicação do comunicado.  
 
11.19. A aferição do atendimento ao item 3.1.3. deste Edital, será realizada após 
constatado que a licitante atende a mais de um lote nos quesitos “proposta” e “habilitação”. 
 
11.20. Constatado o atendimento em mais de 1 lote, será admitido apenas 1 lote a ser 
aferido pela comissão. 
 
11.21. Será aferido qual o lote de maior vantajosidade para a CET. 
 
11.21.1. Entende-se o lote de maior vantajosidade aquele que tiver maior diferença de 
valor em relação a segunda colocada.  
 
11.21.2. Os demais lotes da licitante serão descartados através da não aceitação da sua 
proposta, sendo convocada então a licitante seguinte. 
 
11.21.3. A Futura inabilitação ou a não aceitação do preço decorrente de recurso não dará 
ensejo para o retorno na participação dos lotes descartados. 
 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

12.1. O julgamento desta licitação será feito pela Comissão de Licitação, cuja Ata será 
publicada no sítio eletrônico da CET. 
 
12.2. A análise das propostas pela Comissão de Licitação visará o atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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12.3. Serão desclassificadas as Propostas que: 
 
a) contenham vícios insanáveis;  
 
b) descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 
 
c) apresentem preços manifestamente inexequíveis;  
 
d) apresentem valores unitários e/ou globais superiores ao previsto para a contratação. 
 
e) não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CET;  
 
f) apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo 

se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se 

prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.  
 
g) não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos. 

 

h) contenham emendas, rasuras ou entrelinhas que tornem equivocado ou viciado o seu 

conteúdo. 

 

i) Não sejam aprovadas na Diligência e na Prova de Conceito. 

 

12.3.1. Apenas serão analisadas as planilhas de composição e, em caso necessário, 

promovido seu saneamento, das três propostas melhores classificadas. 

 

12.3.2. Caso as três melhores propostas sejam desclassificadas serão analisadas as três 

subsequentes. O mesmo se dará em função da inabilitação. 
 
12.3.3. A regra prevista nos subitens 12.3.1 e 12.3.2 não prejudicam a análise dos itens “a”, 
“b”, “d”, “f”, “g” e “h”. 
 
12.4. Havendo duas ou mais propostas classificadas em 1º lugar, a ordem de classificação 

das propostas empatadas será definida conforme os critérios fixados no artigo 98 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CET. 

 

12.5. Não serão aceitas propostas com valor total ou unitário superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis.  

 

12.5.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis, as propostas que não venham 

a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentos que comprovem que os custos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no 

ato convocatório da licitação. 

 

12.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, a CET poderá realizar diligências para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

para fins de comprovação de sua viabilidade econômica. 

 

12.6. Em havendo participação de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá 

ser observado o previsto na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores e 

Decreto Municipal nº 56.475/15. 
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12.6.1.  Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte será verificado se ocorreu 
empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 56.475/15, ou seja, propostas apresentadas por 
microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 10% (dez por cento) 
acima do melhor preço ofertado. 
 
12.6.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, informará se pretende usufruir do benefício e apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada, até então, vencedora do certame. 
 
12.6.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte pretenda usufruir do benefício 
será concedido o prazo de 24 horas para a apresentação de nova proposta, sob pena de 
preclusão. 
 
12.6.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, não 
exerça o benefício de ofertar preço inferior àquele considerado o vencedor do certame 
serão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do 
empate ficto previsto no subitem 11.6.1. Na ordem classificatória para exercício do mesmo 
direito. 
 

13. DA DILIGÊNCIA E DA PROVA DE CONCEITO 
 
13.1. A licitante melhor classificada cuja proposta e os documentos de habilitação 
atendam ao edital mediante conclusão da comissão, será submetida a Diligência, conforme 
previsto no ANEXO-7 do Anexo I - Termo de Referência, e a apresentação de uma Prova 
Conceito (POC), conforme previsto no Anexo - 6 do Anexo I - Termo de Referência, para 
avaliação do software de controle de execução e medição, pelo corpo técnico da CET, 
conforme previsto no parágrafo único do Art. 14 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios – RILCC da CET.  
 
13.1.1. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação – CPL 1, a licitante 
deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação da 
autorização da Comissão no site CET, o local para a realização da DILIGÊNCIA a ser 
informado pelo e-mail cpl1@cetsp.com.br 
 
13.1.1.1. Serão conferidos os equipamentos de implantação e manutenção de sinalização 
vertical e horizontal, com verificação da disponibilidade e mensuração da capacidade de 
alcance vertical dos dispositivos. 
 
13.1.1.2. A diligência tem como objetivo confirmar o atendimento dos itens discriminados 
no ANEXO-7 do Anexo I - Termo de Referência, pelas licitantes melhor classificadas em 
cada um dos lotes. 
 
13.1.1.3. No caso de Consórcio, a avaliação dos equipamentos será pelo conjunto das 
empresas. 
 
13.1.1.4. Na diligência serão verificados in loco os equipamentos constantes no ANEXO-7 
do Anexo I - Termo de Referência. 
 
13.1.1.5. Após a diligência será emitido um relatório circunstanciado, com fotos. 
 
13.1.1.6. Após a aprovação da diligência, será realizada a prova de conceito por 
representantes técnicos da Superintendência de Engenharia de Sinalização e 
Infraestrutura. 
 
13.1.1.6.1. Caso a licitante não seja aprovada na Diligência não realizará a Prova de 
Conceito. 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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13.2. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação – CPL 1, a licitante deverá 
realizar os testes da PROVA DE CONCEITO em até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da publicação da autorização da Comissão no site CET. 
 
13.2.1. A data de Realização dos testes deverá ser informada pela licitante com 
antecedência de no mínimo 04 (quatro) dias úteis para que haja o planejamento dos 
funcionários da CET e as devidas publicações. 
 
13.2.2. A data deverá ser informada à CPL 1 através do e-mail cpl1@cetsp.com.br, após a 
autorização da Comissão publicada no site CET. 
 
13.2.3. As licitantes interessadas em acompanhar a prova de Conceito deverão indicar até 
02 (dois) representantes para o acompanhamento da prova, com a indicação nominal 
através do e-mail cpl1@cetsp.com.br em até 03 (três) dias úteis da autorização de que 
trata o item 13.2 para a organização e planejamento da CET referente ao Local. 
 
13.2.4. Será autorizada a realizar a prova de conceito apenas a licitante aprovada na 
diligência e melhor classificada cuja proposta e os documentos de habilitação atendam ao 
edital mediante conclusão da comissão. Será concedida apenas uma única oportunidade 
de aplicação dos testes de prova de conceito por Licitante. 
 
13.2.4.1. Não será permitida a substituição de qualquer Técnico de Acompanhamento da 
Licitante Participante sem a autorização prévia da CET.  
 
13.2.5. A Prova de Conceito será realizada na data e no horário de início publicado no site 
da CET e encaminhado por e-mail para a licitante/consórcio. O horário de encerramento 
dependerá do andamento dos trabalhos e ficará a critério da comissão de avaliação, que 
julgará a existência de elementos suficientes para o aceite, ou para a recusa do software. 
 
13.2.6. Antes de iniciar a demonstração, a Licitante deverá apresentar para a Comissão de 
Avaliação, nomeada pela CET, cada elemento (hardware e software) que compõe o 
ambiente de testes, deixando claro a função de cada um. A Licitante será responsável por 
todas as informações e dados necessários para a realização dos testes de prova de 
conceito. 
 
13.2.7. Não haverá tempo mínimo estipulado para realização dos procedimentos de testes, 
bem como o tempo máximo será de acordo com a conferência de cada recurso exigido 
neste procedimento de testes, por parte da equipe técnica da CET. 
 
13.2.8. Caso a empresa licitante habilitada em primeiro lugar não atenda os prazos ou não 
compareça no dia e horário agendado para a realização dos procedimentos de testes, será 
considerada que a solução ofertada não está em conformidade com as especificações 
técnicas presentes no Anexo I - Termo de Referência, e a mesma será considerada 
desclassificada, salvo se o(s) motivo(s) que causou(ram) tal(is) impedimento(s) tenha(m) 
sido causado(s) pela CET.  
 
13.2.9. A CET reserva-se o direito de adiar a realização dos procedimentos de testes, 
sendo neste caso divulgada uma nova data.  
 
13.2.10. Para viabilizar a prova de conceito, serão de responsabilidade da licitante: 
a) Todos os custos envolvidos na disponibilização do hardware e do software da solução, 
conexões com a Internet, equipamentos, documentos e outros dispositivos necessários à 
realização da Prova de Conceito;  
 
b) Todos os custos envolvidos com deslocamento, hospedagem e alimentação dos 
técnicos envolvidos na Prova de Conceito;  

mailto:cpl1@cetsp.com.br
mailto:cpl1@cetsp.com.br
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c) Estimar e disponibilizar profissionais necessários ao processo de avaliação técnica, 
consideradas as especificações, prazos e condições descritas no edital e seus anexos, 
testes e suporte à equipe técnica designada pela CET para avaliação. 

13.2.11. Não será permitida a comunicação direta entre qualquer Técnico de 
Acompanhamento da Licitante Participante e a Equipe Técnica da licitante convocada. 
Qualquer comunicação ou questionamento deve ser dirigido unicamente à Equipe Técnica 
da CET.  
 
13.2.11.1. A não observância dessa regra de comunicação poderá causar o 
descredenciamento da Equipe Técnica da licitante convocada ou de qualquer Técnico de 
Acompanhamento da Licitante Participante.  
 
13.2.12. Durante a realização dos testes, a equipe responsável pela Prova de Conceito da 
CET não se manifestará quanto ao atendimento ou não dos itens em avaliação.  
 
13.2.13. Toda a sessão de avaliação deverá ser registrada por meio de ata de reunião, a 
qual comporá o relatório técnico da prova de conceito.  
 
13.2.14. A equipe técnica somente apresentará o seu relatório ao final dos testes, via 
comunicação formal. Não serão entregues relatórios ao final da sessão de testes. 
 
13.2.15. A classificação e habilitação definitiva da empresa participante do certame se dará 

após a emissão pela área técnica da CET do “Relatório Técnico da Prova de Conceito” e 

do Termo de aceite definitivo ou de recusa da Solução, para fins de continuidade do 

procedimento licitatório. 

 

13.2.16. A licitante que não demonstrar o atendimento de qualquer um dos itens elencados 

no Anexo - 6 do Anexo I - Termo de Referência, terá como resultado a não aprovação na 

prova de conceito.  

 

13.2.17. A conformidade com as especificações técnicas e comprovação da execução da 

solução, de acordo com o roteiro de teste, ensejará a aprovação da proposta e 

classificação definitiva da licitante  e, postumamente, a habilitação da licitante no certame.  
 
13.2.17.1. Do contrário, a reprovação da solução ofertada implicará na sua 
desclassificação.  
 
13.2.17.2. Caso a licitante não seja aprovada no teste ou em qualquer dos documentos de 
habilitação, a Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda as exigências do 
Edital.  
 
13.2.18. No caso de a empresa ser reprovada, a empresa será eliminada do processo, e a 
prova de conceito será aplicada ao próximo classificado. 
 
13.3. A Equipe responsável pela aplicação da Diligência e da Prova de Conceito será 
composta por representantes da Superintendência de Engenharia de Sinalização e 
Infraestrutura - SSI. 

 
14. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 
14.1. Será conferida publicidade legal à classificação das propostas, à habilitação, ao 
dia/hora/local da realização dos testes e a consequente abertura do período recursal 
mediante publicação no site CET. 
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15. DA FASE RECURSAL 

 
15.1. A fase recursal será única e abrangerá as decisões do julgamento da proposta, da 
diligência, da prova de conceito e da habilitação. 
 
15.2. Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data publicação 
do julgamento da habilitação no sítio eletrônico da CET. 
 
15.2.1. Nesse prazo fica franqueada a vista aos licitantes que deverão comparecer no 

mesmo local de protocolo dos recurso para a retirada de cópias ou verificação do 

expediente. 

  

15.3. Interposto recurso, será publicado comunicado no sítio eletrônico da CET aos 

recorrentes com a abertura de prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de 

contrarrazão. Findo esse prazo, impugnado ou não, a Comissão de Licitações apreciá-lo-á, 

podendo realizar instrução complementar, opinando pela manutenção ou reforma do ato 

recorrido e remetendo para deliberação da autoridade superior. 

  

15.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser apresentados exclusivamente por escrito 

e protocolados no setor de protocolo da CET, situado na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º 

andar Centro, das 9h00 às 17h00. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1. Em não havendo a interposição ou dirimidos o recurso administrativo, o expediente 

será submetido à autoridade competente para fins de Adjudicação e Homologação do 

procedimento licitatório, observado os procedimentos da licitação definidos no item 10. 
 
16.1.1. A Homologação do certame está condicionada à ratificação da verba pela Gerência 
de Orçamento e Contabilidade após a mudança de exercício. 
 
16.2. Em havendo a interposição de recurso administrativo e constatada a regularidade dos 
atos praticados, o expediente será submetido à autoridade competente para fins de 
Adjudicação do objeto do certame à licitação vencedora e de Homologação do 
procedimento licitatório. 
 
16.3. A homologação e a adjudicação serão realizadas concedendo um lote por licitante. 
 
16.4. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a Administração à 
contratação do objeto licitado, gerando mera expectativa de direito. 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
  

17.1. As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão nos termos do 
Contrato, conforme Anexo VI - Minuta do Contrato. 
 
17.2. A adjudicatária será expressamente convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos da data da convocação, assinar o Contrato, podendo ser prorrogado uma vez, por 

igual prazo, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto.  

  

17.2.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, previsto no item 9.1.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, as propostas serão passíveis de validação mediante 

anuência expressa da licitante, ficando a Licitante vencedora liberada do compromisso 

assumido. 
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17.3. Caso a Licitante Adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
habilitada condicionalmente nos termos deste Edital, deverá ser observado o prazo 
prorrogável de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação fiscal, para, só 
então, começar a fluir o prazo de formalização do contrato. 

 
17.3.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis começa a fluir a partir da data em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração. 

 
17.3.2. A regularização deve se dar com a apresentação dos documentos tais como 
exigidos neste edital para a fase de habilitação. 
 
17.3.3. Não havendo a regularização da documentação fiscal por parte da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no prazo estabelecido, a mesma decairá do direito à 
contratação, o que ensejará a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação de 
prosseguimento do certame. 
 
17.4. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no 
prazo e condições estabelecidos, excluí-la do procedimento e convocar as Licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo, ou revogar a licitação, 
independentemente da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

18.1.  Caso ocorra o vencimento do prazo de validade dos documentos apresentados na 
habilitação, subitens 8.3.3. a 8.3.7 deste Edital, a Licitante deverá providenciar a renovação 
e apresentá-los no ato da assinatura do Contrato, juntamente com a: 
 

18.1.1. Prova de inexistência de registro no CADIN (Cadastro Informativo Municipal) do 
Município de São Paulo, (Lei Municipal nº 14.094/05 e Decreto Municipal nº 47.096/06). 
 
17.1.2. Prova de inexistência de registro de restrições para licitar e/ou contratar com 
a Administração Pública: suspensa, impedida e inidônea, em atendimento à Instrução 
Normativa nº 02/2019 emitida pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
conforme endereços constantes no item 3.5 deste Edital. 
 

18.2. No caso da licitante apresentar o Anexo VXIII - Declaração de Compromisso da 
contratação futura do responsável técnico pelos serviços para a prova da qualificação 
técnica, antes da assinatura do futuro Contrato a licitante deverá apresentar a prova do 
vinculo.    
 
18.2.1. A documentação entregue, será analisada pela equipe técnica da CET. No caso de 
não atendimento ao exigido, a contratação não poderá ser formalizada, ficando a licitante 
sujeita à penalidade descrita no item 22.1.4. deste Edital. 

 
19. DOS PRAZOS 

 
19.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura do mesmo.  
 
19.2. Demais prazos estão previstos nos Anexos: I - Termo de Referência e VI - Minuta do 
Contrato. 
 

20. DO PAGAMENTO 
 

20.1. As condições de pagamento estão previstas no Anexo VI - Minuta do Contrato. 
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21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
21.1. A garantia de execução contratual, está prevista no Anexo VI - Minuta do Contrato. 
 
21.2. A licitante vencedora deverá apresentar à CET a garantia de execução contratual, 
correspondente a 3% (três por cento) do valor do Contrato, a fim de assegurar a sua 
execução, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a celebração do contrato, sob pena de 
aplicação de multa. 
 
21.2.1. A garantia estipulada será prestada em qualquer das modalidades admitidas no 
artigo 70 da Lei Federal nº 13.303/16 e será restituída após o Termo de Recebimento 
Definitivo, atualizada monetariamente nos termos da legislação vigente. 
 
21.2.2. A não apresentação da garantia, prevista no subitem 21.2, em até 20 (vinte) dias 
úteis, autorizará a rescisão contratual do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas. 
 
21.2.3. Em caso da licitante vencedora optar pela prestação da Garantia na modalidade de 
Fiança Bancária, esta deverá apresentá-la conforme  Modelo de Fiança Bancária contida 
no Anexo XIV do Edital. 
 
21.2.4. A pedido da licitante o prazo para a apresentação da garantia poderá ser 
prorrogado mediante apresentação de justificativa e aceite da CET. 
 

22 - DAS PENALIDADES 
 
22.1. O descumprimento das obrigações estipuladas neste Edital e seus anexos, sem 
prejuízo das penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação vigente, 
sujeitará o licitante, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
 

22.1.1. Poderá ensejar a aplicação de multa correspondente a 0,05% (zero virgula 
zero cinco por cento) do valor total da proposta da licitante, quando o licitante que, 
sem justo motivo, tumultuar ou causar transtornos ao andamento do procedimento 
licitatório e sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para 
acarretar danos à CET, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a 
terceiros e a gravidade da sua conduta não recomende a aplicação de penalidade 
mais grave. 
 
22.1.2. Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, 
poderá ser aplicada multa correspondente a até 0,08% (zero virgula zero oito por 
cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.  
 
22.1.3. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos 
termos do artigo 43º, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, conforme previsto no 
instrumento convocatório e contratual, poderá ser aplicada multa correspondente a 
até 0,05% (zero virgula zero cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a 
licitação em questão.  
 
22.1.4. Pelo não cumprimento do item 18.2, pela recusa em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo 
instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 0,1% (zero 
virgula um por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.  
 
22.1.5. No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o 
instrumento contratual preverá, a incidência de penalidade específica.  
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22.1.6. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que 
tenha causado dano à CET, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a 
terceiros.  

 
22.1.6.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a 
suspensão poderá ser branda (de 1 a 6 meses), média (de 7 a 12 meses), ou 
grave (de 13 a 24 meses).  
 
22.1.6.2. O prazo da sanção a que se refere o caput deste subitem terá início a 
partir da sua publicação no Impressa Oficial da Cidade de SP.  
 
22.1.6.3. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro 
cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral;  
 
22.1.6.4. Se a sanção de que trata o caput deste item for aplicada no curso da 
vigência de um contrato, a CET poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante 
comunicação escrita previamente enviada à contratada, ou mantê-lo vigente.  
 
22.1.6.5. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período 
de até 02 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no 
agravamento da sanção a ser aplicada. 

 
22.2. A fixação dos percentuais de multa previstos no item 22, serão estabelecidos a 
critério da autoridade competente, por despacho fundamentado, com base em relato 
circunstanciado da área de suprimentos da CET. 
 

23 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

23.1. Não será permitida a subcontratação pela empresa Contratada, sob pena de rescisão 
do Contrato conforme Art. 233, inciso V do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios – RILCC da CET. 
 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação 
de todas as condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito 
cumprimento do ajuste. 
 
24.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a Proposta da Adjudicatária, integrarão 
o Contrato, independentemente de transcrição. 
 
24.3. É facultado a comissão ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
bem como promover o saneamento das propostas preservada a isonomia entre os 
licitantes e vedada a criação de exigência não existente no Edital, com fundamento no 
artigo 39, parágrafo único do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - 
RILCC da CET, podendo o mesmo ser consultado em nosso site, através do seguinte 
endereço: 
www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf. 
 

24.3.1. Poderá ser solicitada a comprovação da legitimidade dos atestados de 
capacidade técnica apresentados, mediante, dentre outros documentos, de cópia do 
respectivo contrato, endereço da contratante e local em que foram prestados os 
serviços. 

http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
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24.4.  O valor do orçamento estimado é resultado da média entre a Composição de custos 
elaborada pela CET e a mediana da Pesquisa Mercadológica. 
 
24.1. A planilha de custos elaborada pela CET consta no Anexo X e serve para mera 
orientação na elaboração das planilhas pela licitante, que deverá elabora-las de acordo 
com seus reais custos, de forma a demonstrar a exequibilidade do preço proposto. 
 
24.5.  Fica assegurado à CET o direito de, a qualquer tempo e no interesse da 
Administração, anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em parte, dando ciência 
aos participantes na forma da legislação vigente. 
 
24.6. Poderá a autoridade competente, até a assinatura do Contrato, excluir o licitante ou 
o adjudicatário, por despacho motivado, se, após ou durante a fase de habilitação, tiver 
ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que 
revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
24.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a CET não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, desde que não haja comunicação publicada no D.O.C. em 
contrário. 
 
24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na CET. 
 
24.11. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Comissão. 
 
24.12. As normas desta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 
24.13.  Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por 
disposição legal, o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital, São Paulo 
 
São Paulo      de   de 2025. 
 
 
 
 
    ADRIANA RAMOS DOS SANTOS     ALINE PATACHI 
Departamento de Aquisições de Bens         Gerencia de Suprimentos 
          e Serviços Especializados 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 

VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES. 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 JUSTIFICATIVA 

 

1.1 O presente TR visa a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de natureza contínua de execução de sinalização viária (horizontal, 

vertical, dispositivos auxiliares e serviços complementares no município de São 

Paulo, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis dentro do prazo legal, 

conforme anexos: I, II e III deste Termo de Referência. 

 

1.1 1. Tais serviços são necessários para garantir as condições adequadas de 

segurança de circulação nas vias do município de São Paulo, conforme preceitua 

o Art. 80 e Art. 90 §1º do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

 

1.2  Soma-se ao acima a necessidade de adequação dos dispositivos de segurança 

viária às disposições contidas no CTB, nas Resoluções da Secretaria Nacional de 

Trânsito – SENATRAN e nas atualizações de Normas e Especificações Técnicas, 

de forma que seja garantida a continuidade da padronização na execução dos 

serviços das sinalizações horizontal, vertical e dispositivos auxiliares e de proteção 

na Cidade de São Paulo. 

 

1.3  Além do atendimento aos itens discriminados no referido Termo de Referência, 

poderão ser incluídos outros que a fiscalização julgar necessário, e aqueles que a 

Contratada julgar pertinentes, desde que de comum acordo e desde que não 

ocasionem prejuízos a nenhuma das partes. 

 

1.4 MÉMÓRIA DE CÁLCULO PARA DEFINIÇÃO DAS QUANTIDADES  

 

1.5 As quantidades projetadas para cada item da contratação foram calculadas tendo 

como ponto de partida o atual parque de sinalização horizontal, de sinalização 

vertical e dispositivos auxiliares de sinalização, conforme informado no item 1 deste 

T.R. 

 

1.6 Adicionalmente calculou-se a quantidade de material necessário para atender a 

demanda que compõe o estoque de projetos no sistema GP (estoque na 

Sinalização mais o estoque das Gerencias de Tráfego). 

 

1.7 O projeto Referencial, ANEXO-8 disponibilizado deverá servir apenas como 

referência de projetos de sinalização que serão utilizados no atendimento às 

necessidades decorrentes da dinâmica do trânsito do Município de São Paulo. 

 

https://portalservicos.senatran.serpro.gov.br/#/
https://portalservicos.senatran.serpro.gov.br/#/
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2 OBJETO  
 
2.1 Prestação de serviços de execução de sinalização viária – horizontal, vertical, 

dispositivos auxiliares, de proteção e serviços complementares no Município de São 
Paulo. 
 

2.2 A prestação de serviços de sinalização consiste em: execução com fornecimento de 
sinalização horizontal, vertical, dispositivos auxiliares e de proteção (tachões, 
cilindros delimitadores, tachas, gradis, defensas, atenuadores e amortecedores de 
impacto etc.) O atendimento do objeto do edital dar-se-á em regime de 24 horas por 
dia, sete dias por semana, incluindo-se os feriados, sem qualquer ônus adicional à 
CET. 
 

2.3 Os serviços de manutenção de sinalização viária incluem: sinalização horizontal, 
Sinalização vertical, Dispositivos Auxiliares e de proteção, em quantidades 
determinadas pela CET nas Ordens de Serviço, a serem executadas nas vias do 
município de São Paulo. 

 
2.4 Entende-se por manutenção a execução de serviços: repintura ou readequação de 

sinalização horizontal, substituição e/ou recolocação de placas e suportes de 
sinalização, substituição de dispositivos auxiliares, tais como: tachas, tachões, 
defensas metálicas, Terminais Amortecedores e Atenuadores de energia e impacto, 
gradis, cilindros delimitadores e repintura de lombadas e lombofaixas, etc. 

 
2.5 Entende-se por implantação, a realização dos serviços em locais nos quais 

inexistiam sinalização ou que a sinalização é inadequada, compreende sinalização 
horizontal, Sinalização vertical, Dispositivos Auxiliares, com o intuito de prover 
melhoria da segurança viária, fluidez e conforto aos usuários da via. 

 
2.6 Os serviços de sinalização horizontal, vertical e dispositivos auxiliares serão 

executados abrangendo implantação e/ou manutenção em corredores de ônibus, 

sistema cicloviário, programas de proteção aos pedestres, programas de 

recapeamento, programa faixa azul além de manutenção do parque de sinalização 

viária em todas as vias do município.    

 

2.7 Incluem-se todos os materiais, serviços necessários e respectivos equipamentos 

para a consecução perfeita do objeto, de acordo com as normas técnicas vigentes, 

desenhos e especificações técnicas da ABNT e CET. 

 
2.8 A CONTRATADA deverá fornecer Sistema de controle das Ordens de Serviço “O.S” 

através de Software, com emissão de relatório fotográfico e planilhas de medições.  
 
3 VIGÊNCIA  

 
3.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos em 

conformidade com a legislação. 
 

4 QUANTIDADES 
 

4.1 Relativa às estimativas referentes ao quantitativo para os itens de sinalização nas 
áreas (lotes) constantes do Anexo I. 
 

4.2.  Ver as tabelas relativas às estimativas referentes ao quantitativo para os itens de 
sinalização nas áreas (lotes) correspondentes às atuais Gerências de Engenharia de 
Tráfego (GET’s), constantes do Anexo 1 – A, B, C, D e E, bem como o Anexo -2:  
Relação de Desenhos, Normas e Especificações Técnicas 
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ANEXO -1  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL, VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

    

Item DESCRIÇÃO Unid. Quantidade 

1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL     

1.1 TERMOPLÁSTICO     

1.1.1 
Aplicação de termoplástico, com fornecimento de material, pelo 
processo de extrusão padrão NBR  16184 e NBR 13132 da 
ABNT, na espessura de 3,0 mm,  para faixas 

m² 96.000 

1.1.2 

Aplicação de termoplástico, com fornecimento de material, pelo 
processo de extrusão padrão NBR 16184 e NBR 13132 da 
ABNT, na espessura de 3,0 mm, para setas, símbolos, letras e 
algarismos 

m² 6.400 

1.1.3 
Aplicação com fornecimento de material, de termoplástico pelo 
processo de aspersão padrão NBR 16184 e NBR 13159 da 
ABNT, na espessura de 1,5 mm,  para faixas 

m² 72.000 

1.1.4 

Aplicação com fornecimento de material, de termoplástico alto 
relevo, para pintura de eixo, bordos e faixas, no sistema tacos, 
com 4cm de largura e na espessura de 7,0mm, cadência de 
35,0 a 40,0cm conforme NBR 16184 e NBR 13159 da ABNT. 

m² 8.500 

1.2 PINTURA A FRIO     

        

1.2.1 
Aplicação com fornecimento de material de tinta à base de 
metil metacrilato monocomponente, para faixas - CET-008-H-
08 

m² 4.000 

1.2.2 
Aplicação com fornecimento de material de tinta à base de 
metil metacrilato monocomponente, para setas, símbolos, letras 
e legendas - CET-008-H-08 

m² 400 

1.2.3 

Aplicação com fornecimento de material plástico a frio 
bicomponente extrudado a base de resinas metacrílicas 
reativas para faixas, espessura entre 1,0 a 1,5mm - NBR 15870 
e NBR 16184 da ABNT 

m² 6.000 

1.2.4 

Aplicação com fornecimento de material plástico a frio 
bicomponente spray a base de resinas metacrílicas reativas 
para faixas, espessura mínima 0,8 mm - NBR 15870 e NBR 
16184 da ABNT. 

m² 9.000 

1.3 LAMINADO     

1.3.1 
Aplicação com fornecimento de laminado elastoplástico para 
faixas - tipo-1 da NBR 15741 da ABNT. 

m² 1.200 

1.3.2 
Aplicação com fornecimento de laminado elastoplástico para 
setas, símbolos , letras e legendas - tipo -1 da NBR 15741 da 
ABNT 

m² 600 

1.3.3 
Aplicação com fornecimento de laminado elastoplástico para 
faixas - tipo-3 da NBR 15741 da ABNT. 

m² 40 
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1.3.4 
Aplicação com fornecimento de laminado elastoplástico para 
setas, símbolos , letras e legendas - tipo -3 da NBR 15741 da 
ABNT 

m² 8 

1.4 RETIRADA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL     

1.4.1 Retirada de sinalização horizontal. m² 1.200 

1.4.2 
Retirada de sinalização horizontal por hidrojateamento, 
conforme especificação CET-010-H10 

m² 4.500 

1.5 TACHAS E TACHÕES      

1.5.1 TACHÃO      

1.5.1.1 
Fornecimento e Instalação de Tachão com até 2 refletivos - tipo 
I da NBR 15576 da  ABNT  

pç 16.000 

1.5.2 TACHA     

1.5.2.1 
Fornecimento e Instalação de Tacha bidirecional, com refletivos 
- tipo II ou III da ABNT NBR 14636 - corpo B. 

pç 6.400 

1.5.2.2 
Fornecimento e Instalação de Tacha monodirecional , com 
refletivo tipo II ou III da ABNT 14636 -corpo B. 

pç 7.200 

1.5.2.3 
Fornecimento e Instalação de Tacha Metálica,  bi-direcional 
com  refletivos -  tipo II ou III conforme ABNT NBR 14636 

pç 1.600 

1.5.2.4 
Fornecimento e Instalação de Tacha Metálica, monodirecional 
com refletivo - tipo II conforme ABNT 14636 

pç 4.800 

1.6 PRISMA DE CONCRETO     

1.6.1 Fornecimento e Instalação de Prisma de Concreto (pintado). pç 160 

1.6.2 Serviço de refixação com pintura prisma de concreto. pç 80 

1.6.3 Retirada de prisma pç 320 

1.7 
RETIRADA DE DISPOISITIVOS AUXILIARES DE 
CANALIZAÇÃO 

    

1.7.1 Retirada de tacha/tachão, independentemente do tipo pç 9.600 

1.7.2 Retirada de elemento separador de pista pç 80 

1.8 
TRATAMENTO SUPERFICAL COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE 

    

1.8.1 
Fornecimento e Implantação de material Antiderrapante em 
vias públicas, CET-011-H11  

m² 2.800 

2 SINALIZAÇÃO VERTICAL     

2.1 SUPORTES     

2.1.1 
Fornecimento e instalação de Coluna 2. 1/2" x 3,60m para 
Placa - desenho CET 052 - Fl 01 - REV. A 

pç 1.200 

2.1.2 
Fornecimento e instalação de Coluna 2. 1/2" x 4,10m para 
Placa - desenho CET 052 - Fl 01 - REV. A 

pç 16 

2.1.3 
Fornecimento e instalação de Coluna de 4" x 5,00m para Placa 
desenho CET 047 - Fl 01 - REV. A (P-51 A) 

pç 16 

2.1.4 
Fornecimento e instalação de Coluna de 4" x 6,00m para Placa 
desenho CET 048 - Fl 01 - REV. A 

pç 13 

2.1.5 
Fornecimento e instalação de Coluna de 4" x 5,25m para Braço 
Projetado desenho - CET 051 - Fl 01 - REV. A (P-57 col) 

pç 128 
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2.1.6 
Fornecimento e instalação de Coluna de 4" x 6,00m para Braço 
Projetado desenho CET 237 - Fl 01 - REV. A 

pç 64 

2.1.7 
Fornecimento e instalação de Braço Projetado simples de 3" x 
3,15m - desenho CET 051 -fl 01 - REV. B (P-57 br) 

pç 192 

2.1.8 
Fornecimento e instalação de Braço Projetado duplo de 3" x 
3,15m - desenho CET 051 - Fl 01 - REV. B (P-57 br Duplo) 

pç 7 

2.1.9 
Fornecimento e instalação de Braço Projetado de 3" x 2,70 e 
acessórios, para Poste de Concreto - (ENEL) desenho CET 
053 - Fl 02 - REV. A 

pç 192 

2.1.10 

Fornecimento e instalação de Coluna Cônica flangeada ou 
engastada, diâmetro no topo de 181mm e na base inferior de 
252mm, com altura útil de 5,50m, com seção circular ou 
poliédrica com no mínimo 8 faces, provida de caixa de aço 
soldada a estrutura da coluna no topo superior para a fixação 
de até 2 braços projetados - TIPO- 1 - DES. CET 264 - REV. - 
B   

pç 160 

2.1.11 

Fornecimento e instalação de braço projetado para coluna 
cônica, com projeção de 3,80 m, com diâmetro de 190mm na 
base inferior junto a flange e 115mm no início da parte 
horizontal. A parte horizontal do braço deverá ser cilíndrica 
constante de diâmetro de 115 mm DES. CET 277, para coluna 
do item 2.1.10 

pç 64 

2.1.12 

Fornecimento e instalação de braço projetado para coluna 
cônica, com projeção de 6,00m, com diâmetro de 190mm na 
base inferior junto a flange e 115mm no início da parte 
horizontal. A parte horizontal do braço deverá ser cilíndrica 
constante de diâmetro de 115 mm, DES. CET 264 para coluna 
do item 2.1.10 

pç 96 

2.1.13 

Fornecimento e instalação de coluna composta poligonal, 
flangeada ou engastada, com diâmetro no topo de 235mm, e 
de base 301mm, com altura livre de 6,0 m em chapa de aço de 
3,75mm de espessura para placas com área de 4,5 A 7,0 m² - 
TIPO 3 DES. CET 269 

pç 18 

2.1.14 
Fornecimento e instalação de braço projetado cônico poligonal 
de 235mm de diâmetro da base e 115 mm no topo para coluna 
do item 2.1.13 DES. CET 269 

pç 18 

2.1.15 

Fornecimento e instalação de coluna composta, poligonal, 
flangeada ou engastada, com diâmetro no topo de 330 mm, e 
de base 443 mm, com altura livre de 6,0 m em chapa de aço de 
3,75mm de espessura para placas com área de 7,0 até 10,5 m² 
- TIPO 3 DES. CET 273 

pç 13 

2.1.16 
Fornecimento e instalação de braço projetado cônico poligonal 
de 330 mm de diâmetro da base e 230 mm no topo para coluna 
do item 2.1.15 DES. CET 273 

pç 13 

2.1.17 
Fornecimento e instalação de Semi-pórtico padrão ABNT NBR 
14429 de 5,10m 

pç 2 

2.1.18 
Fornecimento e instalação de Semi-pórtico padrão ABNT NBR 
14429 de 8,60m 

pç 2 

2.1.19 
Fornecimento e instalação de Pórtico padrão ABNT NBR 14429 
de 15,50m 

pç 3 

2.1.20 
Fornecimento e instalação de Pórtico padrão ABNT NBR 14429 
de 18,80m 

pç 3 

2.1.21 
Fornecimento e instalação de Pórtico padrão ABNT NBR 14429 
de 22,40m 

pç 3 
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2.1.22 
Serviço de instalação de braço projetado sem fornecimento de 
material, independentemente do tipo 

pç 2 

2.1.23 
Serviço de instalação de colunas de diâmetro de até 4" sem 
fornecimento de material 

pç 18 

2.1.24 
Serviço de instalação de colunas de diâmetro superior a 4" sem 
o fornecimento de material 

pç 4 

2.1.25 Serviço de Retirada de Coluna de diâmetro até 4" pç 64 

2.1.26 Serviço de Retirada de Coluna de diâmetro superior a 4" pç 14 

2.1.27 
Serviço de Retirada de braço projetado, independentemente do 
tipo 

pç 32 

2.1.28 
Serviço de retirada de Semi-pórtico padrão de 5,10m - NBR 
14429 da ABNT 

pç 2 

2.1.29 
Serviço de retirada de Semi-pórtico padrão de 8,60m - NBR 
14429 da ABNT 

pç 2 

2.1.30 
Serviço de retirada de Pórtico padrão de 15,50 m - NBR 14429 
da ABNT 

pç 2 

2.1.31 
Serviço de retirada de Pórtico padrão de 18,80m - NBR 14429 
da ABNT 

pç 2 

2.1.32 
Serviço de retirada de Pórtico padrão de 22,40 m - NBR 14429 
da ABNT 

pç 2 

2.1.33 Serviço de retirada de Suporte tipo P57 B/C e P58 B/C pç 3 

2.2 PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL     

2.2.1 

Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical em 
alumínio ou alumínio composto  com película retrorefletiva  tipo 
III - em sinal impresso serigráfico ou digital com aplicação de 
overlay, conforme  NBR 14644 da ABNT 

m² 1.600 

2.2.2 

Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical em 
alumínio ou alumínio composto  com película retrorefletiva  tipo 
X - em sinal impresso serigráfico ou digital com aplicação de 
overlay, conforme   NBR 14644 da ABNT 

m² 200 

2.2.3 

Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical 
moduladas em alumínio ou alumínio composto com película 
retrorefletiva tipo X - em sinal impresso serigráfico ou digital 
com aplicação de overlay, conforme   NBR 14644 da ABNT 

m² 200 

2.2.4 
Fornecimento e instalação de suportes específicos para placas 
de sinalização vertical menor que 1,0 m², fixadas em pontes, 
viadutos, túneis e passarelas, sinalização de gabaritos de altura 

m² 64 

2.2.5 
Fornecimento e instalação de suportes específicos para placas 
de sinalização vertical com área de 1,0 até  2,0 m², fixadas em 
pontes, viadutos, túneis e passarelas 

m² 32 

2.2.6 
Fornecimento e instalação de suportes específicos para placas 
de sinalização vertical acima de 2,0 m², fixadas em pontes, 
viadutos, túneis e passarelas  

m² 32 

2.2.7 
Serviço de instalação de placas de sinalização vertical, sem 
fornecimento de material, com área de placa até 2,00 m² 

pç 96 

2.2.8 
Serviço de instalação de placas de sinalização vertical, sem 
fornecimento de material, com área de placa superior a 2,00 
m2 

pç 56 
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2.2.9 
Serviço de cobrir e descobrir placas de sinalização com área de 
até 2,00m² 

pç 176 

2.2.10 
Serviço de cobrir e descobrir placas de sinalização com área 
superior a 2,00m² 

pç 240 

2.2.11 
Fornecimento e instalação de adesivos para placas de 
sinalização em película refletiva Tipo III - NBR 14644 da ABNT 

m² 32 

2.2.12 
Fornecimento e instalação de adesivos para placas de 
sinalização em película refletiva  (Tipo X) - NBR 14644 da 
ABNT 

m² 32 

2.2.13 Serviço de retirada de placa de sinalização com área 2,00m² pç 3.200 

2.2.14 
Serviço de retirada de placa de sinalização com área superior a 
2,00m² 

pç 160 

3 
GRADIL RIGIDO MODULAR DE 700mm/1650mm/2850mm - 
Desenho CET 208 - fls 1/2 e 2/2 - REV. A e GRADIL RÍGIDO 
MODULAR tipo II de 1500mm Desenho CET - 263 REV A. 

    

3.1 
Fornecimento e Instalação de gradil modular de 700mm/1650 
mm/2850 mm tipo ET-SV-14 - revisão - 2 e ET-SV-15 - revisão-
7 

m 2.500 

3.2 
Fornecimento e Instalação de gradil rígido modular tipo II  DES. 
CET 263 REVISÃO A - conforme ET-SV-35 

m 160 

3.3 Serviço de instalação sem fornecimento de material m 80 

3.4 Serviço de Retirada de gradil GRM m 400 

4 DEFENSA METALICA     

4.1 
Fornecimento e instalação de Defensa metálica Semi-maleável 
(conjunto) NBR 6971 da ABNT 

m 960 

4.2 
Serviço de Retirada e transporte de Defensa metálica maleável 
(conjunto) 

m 960 

4.3 
Fornecimento e instalação de Defensa metálica maleável 
(conjunto) NBR 6971 da ABNT 

m 128 

4.4 Serviço de Retirada e transporte de Lâmina. m 800 

4.5 
Fornecimento e instalação de Defensa metálica dupla Semi-
maleável (conjunto) NBR 6971 da ABNT 

m 240 

4.6 
Fornecimento e instalação de Defensa metálica dupla maleável 
(conjunto) NBR 6971 da ABNT 

m 80 

4.7 
Fornecimento e instalação de lâmina de defensa NBR 6971 da 
ABNT 

m 1.600 

4.8 
Fornecimento e instalação de Calço para defensa NBR 6971 da 
ABNT 

pç 2.000 

4.9 
Fornecimento e instalação de espaçador para defensa NBR 
6971 da ABNT 

pç 2.000 

4.10 Serviço de retirada de calço para defensa metálica pç 144 

4.11 Serviço de retirada de espaçador de defensa pç 144 

4.12 
Fornecimento e instalação de Terminal de saída aéreo para 
Defensa Metálica - tipo A da NBR 6971 da ABNT 

pç 64 

4.13 
Fornecimento e instalação de conexão de defensa dupla onda 
em elemento rígido TIPO D da NBR 6971 da ABNT 

pç 16 

4.14 
Fornecimento e instalação de conexão de defensa tripla onda 
em elemento rígido, TIPO E da NBR 6971 da ABNT 

pç 16 
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4.15 
Fornecimento e Instalação de SPM - Sistema de Proteção para 
Motociclista, conforme NBR 17084 da ABNT 

m 800 

4.16 
Retirada de SPM - Sistema de Proteção para Motociclista , 
conforme NBR 17084 da ABNT 

m 80 

4.17 Serviço de retirada de Terminal aéreo para Defensa Metálica pç 16 

4.18 
Fornecimento e instalação de Terminal Absorvedor de Energia 
(TAE) para velocidades até 60 km/h, conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 8 

4.19 
Fornecimento e instalação de Terminal Absorvedor de Energia 
(TAE) para velocidades até 80 km/h, conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 12 

4.20 
Fornecimento e instalação de Terminal Absorvedor de Energia 
(TAE) para velocidades até 110 km/h, conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 6 

4.21 
Fornecimento e instalação de Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para velocidade até 50 km/h, conforme NBR 
15486 da ABNT 

pç 10 

4.22 
Fornecimento e instalação de Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para velocidade até 80 km/h, conforme NBR 
15486 da ABNT 

pç 10 

4.23 
Fornecimento e instalação de Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para velocidade até 100 km/h, conforme NBR 
15486 da ABNT 

pç 8 

4.24 
Serviço de manutenção para Terminal Absorvedor de Energia 
(TAE) com fornecimento de materiais, independentemente do 
tipo. NBR 15486 da ABNT 

pç 4 

4.25 
Serviço de manutenção para Terminal Amortecedor de Impacto 
(TAI)  com fornecimento de materiais, independentemente do 
tipo. NBR 15486 da ABNT 

pç 4 

4.26 
Fornecimento e instalação de Dispositivo Refletivo para 
Defensa - NBR 6971 da ABNT 

pç 1.200 

4.27 
Fornecimento e instalação de perfil "C" 110 para defensa 
metálica NBR 6971 da ABNT 

pç 56 

4.28 
Fornecimento e instalação de perfil "C" 150 para defensa 
metálica - NBR 6971 da ABNT 

pç 112 

4.29 
Fornecimento e instalação de poste removível para defensa 
metálica, conforme figura B.21 da NBR 6971 da ABNT 

pç 80 

4.30 
Serviço de retirada de perfil para defensa metálica, 
independentemente do tipo 

pç 112 

4.31 
Serviço de instalação sem fornecimento de material, de 
defensa metálica simples semi-maleável (conjunto) 

m 640 

4.32 
Serviço de refixação e reposicionamento de lâminas e 
acessórios 

pç 640 

5 DISPOSITIVOS DELIMITADORES     

5.1 
Fornecimento e instalação de cilindro delimitador Tipo 1, 
conforme NBR 16658 da ABNT 

pç 64 

5.2 
Fornecimento e instalação de cilíndrico delimitador, tipo-2 
conforme NBR 16658 da ABNT 

pç 64 

5.3 
Serviço de instalação de Cilindro delimitador, sem fornecimento 
de material, independentemente do tipo. 

pç 16 

5.4 
Serviço de retirada de cilindro delimitador, independentemente 
do tipo. 

pç 40 
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5.5 
Fornecimento e instalação de delineadores refletivos para 
barreira de concreto.  

pç 1.000 

6 CONTROLE DE SOFTWARE     

6.1 
Sistema de controle das OS via Software, com emissão de 
relatório fotográfico e planilha de medição, CET-009-H09 

un 12,00 

 

5 LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

5.1 Município de São Paulo, cuja área geográfica corresponde à divisão das GET’s / 
DET’s, descrito no item 5.2, conforme ANEXO-3 -MAPA DIVISÃO DOS LOTES. 

 

ÁREAS DOS LOTES 

LOTE 1 DET NO 1 + DET NO 2 + DET NO 3 + DET CN 1 + DET TT 

LOTE 2 
 
DET CN 2 + DET CN 3 + DET LE 1 + DET LE 2 + DET LE 3 
 

LOTE 3 
 
(DET LE 4  + DET SE 1 + DET SE 2 + DET SE 3 + DET SU 1 + DET TS 
 

LOTE 4 

 
DET’s (SU 2 + DET SU 3 + DET SU 4) + DET SO 1 + DET SO 2 + 
MARG. PINHEIROS ENTRE (VIAD. ARY TORRES E AV. 
INTERLAGOS) 
 

LOTE 5 

 
GET OE + DET SO3+ MARG. PINHEIROS ENTRE COMPLEXO 
VIÁRIO HERÓIS DE 1932 (CEBOLÃO) e VIAD. ARY TORRES 
(EXCLUSIVE) + AV. DOS BANDEIRANTES 
 

 
5.2 Anexo 4: DIVISA DOS LOTES 
 
A critério da CET, poderá haver avanços do escopo dos serviços entre as divisas de áreas 
entre as Contratadas em até 1,5 Km. 
 
5.3. Desta forma, os lotes foram quantificados e equilibrados de forma a produzir 
quantidades similares de serviços e, portanto, ganho em escala, levando-se em conta a 
identidade dos tipos de serviços e a especificidade geográfica, que impacta na 
produtividade em cada lote. 

 
6 ORDENS DE SERVIÇO 

 
6.1 Para cada projeto será emitida uma ou mais Ordens de Serviço, cujo modelo é 

apresentado no Anexo 5. 
 

6.2 A Contratada receberá a Ordem de Serviço através do Sistema de controle das 
Ordens de Serviço “O.S”.  

 
Se o sistema de controle de ordens de serviço apresentar falha ou falta de rede ou 
problema similar, as ordens de serviço poderão ser atribuídas, excepcionalmente, 
por outros meios eletrônicos para viabilizar a execução dos serviços contratados 
nos prazos requeridos. 
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As ordens de serviço deverão conter no mínimo:  
 
6.2.1 Local.  
6.2.2 Tipo de serviço.  
6.2.3 Prazo de execução.  
6.2.4 Materiais e serviços atribuídos.  
6.2.5 Nível de prioridade 
 

6.3 A Gerência de Sinalização estabelecerá os projetos a serem atendidos, gerando 
desta forma as Ordens de Serviço, das quais constarão os tipos de serviços, 
quantitativos, nível de prioridade e prazos para atendimento.  
 

6.4 Os níveis de prioridade serão definidos pela Gerência de Sinalização após análise 
do impacto do projeto a ser atendido em programas estratégicos e na segurança 
viária, e seguirão as diretrizes abaixo: 
 
6.4.1 Prioridade - 1 (P-1) - Serviço de Sinalização que impacte na segurança, 

viária, independentemente do local em que ocorram ou de atendimento a 
programas estratégicos, conforme área geográfica atendida neste Termo de 
Referência, com de início do atendimento no mesmo dia da atribuição da 
Ordem de Serviço. 
 

6.4.2 Prioridade - 2 (P-2) - Serviço de Sinalização que impacte medianamente na 
segurança e/ou atendimento a programas estratégicos, independentemente 
do local em que ocorram, conforme área geográfica atendida neste Termo 
de Referência, com prazo de atendimento máximo de 20 (vinte) dias 
corridos da data do recebimento da Ordem de Serviço. 
 

6.4.3 Prioridade - 3 (P-3) - Serviço de Sinalização que não impacte de forma 
significativa na segurança ou no atendimento a programas estratégicos, 
independentemente do local em que ocorram, conforme área geográfica 
atendida neste Termo de Referência, com prazo de atendimento igual ou 
superior a 30 (trinta) dias corridos. 
 

6.5 O prazo para atendimento de cada Ordem de Serviço emitida será fixado 
pontualmente, levando-se em conta a complexidade do projeto a ser executado, as 
condições da via e volume de produção de cada empresa e a disponibilidade 
orçamentária.  
 

6.6 Em casos especiais, o prazo estabelecido na Ordem de Serviço poderá ser 
prorrogado, a critério do Gestor do Contrato indicado pela CET, mediante 
solicitação formal por parte da CONTRATADA com motivo justo, antes de findo o 
prazo original de execução dos serviços. 
 

6.7 Para todos os serviços de sinalização viária, antes da execução a CONTRATADA 
deverá observar e conferir se está de acordo com as normas do CTB, com as 
Resoluções do Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN e com as 
atualizações de Normas e Especificações Técnicas. Caso o projeto esteja em 
desconformidade com o código/especificação da CET, a CONTRATADA deverá 
informar imediatamente à CET (Fiscal/Gestor do contrato), antes do início da 
execução da Ordem de Serviço.  
 

6.8 A postergação do início ou a não conclusão dos serviços nos prazos determinados, 
sem a devida justificativa, acarretará aplicação de penalidades à CONTRATADA. 
 

6.9 Os critérios técnicos para a execução dos serviços serão as Normas da ABNT, 
demais normas técnicas vigentes, desenhos e especificações técnicas da CET, bem 
como suas atualizações, que deverão ser implementadas tão logo entrem em 
vigência. 
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6.10 Todas as instalações, equipamentos, veículos, meios, documentação, materiais e 

mão de obra necessária à execução do objeto serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 
 

6.11 Todos os serviços deverão ser entregues completos, no caso de serviços com 
grande volume de sinalização, poderão ocorrer medições intermediárias, a critério 
da fiscalização da CET.  

 
6.12 A critério da CET, periodicamente poderá ser definida e delimitada uma ou mais 

áreas/corredores de tráfego que sofrerão manutenção completa com repintura de 
sinalização horizontal, substituição de placas e/ou suportes, dispositivos auxiliares 
e serviços complementares.  

 
7 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
7.1 Toda a sinalização viária, objeto deste edital, deverá ser fornecida instalada e 

completa, em conformidade com as Normas da ABNT, demais normas técnicas 
vigentes, desenhos e especificações CET indicadas nas tabelas constantes do 
Anexo 2. 
 

7.2 Fica a Contratada como responsável única pela qualidade dos materiais e serviços 
executados, cabendo exclusivamente a ela a substituição ou reexecução dos 
serviços considerados insatisfatórios ou defeituosos, sem custos para 
CONTRATANTE. 

 
7.3  Nos casos de execução de sinalização viária em locais em que haja restrição de 

uso de equipamentos de grande porte (caminhão), a Contratada deverá utilizar 
equipamentos compatíveis com a largura das vias. 

 
7.4 A falta de documentação técnica não poderá ser utilizada pela CONTRATADA 

como justificativa para a não execução dos serviços objeto deste edital ou para sua 
execução incompleta ou não satisfatória. 

 
8 GARANTIA 

 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a dar garantia aos serviços executados pelo período de 

365 dias (trezentos e sessenta e cinco) dias, exceto os serviços de sinalização 
horizontal executados com Metil Metacrilato Mono componente, para os quais a 
garantia deverá ser de 06 (seis) meses. O atendimento às necessidades da 
garantia dar-se-á em regime de 24 horas por dia, sete dias por semana, incluindo-
se os feriados, sem qualquer ônus adicional para a CET, independentemente da 
causa geradora do problema que deverá ser reparado. 
 

8.2 Para peças e / ou partes metálicas, como colunas, braços, gradis, pórticos e 
semipórticos, inclusive parafusos, porcas e demais acessórios de fixação, a 
garantia será de 06 (seis) anos contra a corrosão em suas partes ou todo. 

 
8.3 Excluem-se destas:  casos de furtos, vandalismo, e acidentes que ocasionem a 

perda total da sinalização, desde que documentados mediante Boletim de 
Ocorrência Policial, para os casos de furto e vandalismo.  

 
9 MEDIÇÃO 

 
9.1 A medição dos serviços executados e aprovados pela fiscalização da CET, 

solicitados através das Ordens de Serviços, será feita mensalmente, sendo que 
somente serão medidos os serviços executados. 
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9.2 As medições dos serviços executados serão realizadas pela fiscalização em 

conformidade com as condições estabelecidas nas Ordens de Serviços, normas e 
especificações técnicas da CET. 

 
9.3 A medição será recebida somente quando acompanhada pelo respectivo relatório 

fotográfico, indicando as situações “antes / depois” da intervenção. Estes, serão 
analisados por responsável designado pelo Fiscal do Contrato e/ou Gestor do 
Contrato. 

 
9.4 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 

nem implicará a aceitação dos serviços. 
 

9.5 Os serviços serão medidos unicamente conforme os itens constantes das planilhas 
de preços, nada mais podendo ser pleiteado pela CONTRATADA. 

 
10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1 Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são 

obrigações da CET: 
 

10.2 Exercer a fiscalização dos serviços através do responsável especialmente 
designado. 

 
10.3 Notificar a falta de cumprimento das obrigações à CONTRATADA, para que as 

falhas possam ser corrigidas dentro do prazo estipulado na notificação. 
 

10.4 Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, as informações 
e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, desde que 
pertinentes e realizados de maneira formal, preferencialmente, por e-mail. 

 
10.5 Providenciar mensalmente a conferência e o encaminhamento da documentação 

recebida das contratadas para a área responsável, a fim da liberação de 
pagamento das faturas devidamente aprovadas, correspondentes aos materiais e 
serviços efetivamente fornecidos e implantados pela CONTRATADA. 

 
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1 A CET poderá exigir da CONTRATADA a execução de até 18.000 m² de 

sinalização horizontal em 1 (um) mês, por lote. 
 

11.2 A CET poderá exigir da CONTRATADA a execução de até 260 m² de serviços de 
implantação e manutenção de placas e respectivos suportes em 1 (um) mês, por 
lote. 

 
11.3 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter uma base no município de 

São Paulo, onde serão tratados todos os assuntos relativos ao cumprimento do 
objeto deste edital. 

 
11.4 A CONTRATADA deverá apresentar, na data de assinatura do contrato, um 

responsável técnico com formação em engenharia civil, devidamente registrado 
no órgão de classe (CREA), o qual será o responsável pelos contatos técnicos 
com a CET.  Deverá ainda, apresentar cópia reprográfica autenticada da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, recolhida ao CREA-SP, bem 
como documentação que comprove vínculo com a CONTRATADA. 
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11.5 A CONTRATADA deverá designar um preposto na data de assinatura do 
contrato, para efetuar o acompanhamento dos serviços, objeto deste edital, com 
formação em engenharia civil ou tecnologia em edificações ou arquitetura, bem 
como a comprovação de vínculo com a CONTRATADA, o qual poderá ser 
convocado a comparecer na Contratante, no horário estipulado pela CET, para 
recebimento de instruções quanto a instruções operacionais. 

 
11.6 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, todas as 

condições que levaram à sua habilitação e classificação no edital licitatório. 
 

11.7 Todo o material retirado pela CONTRATADA, como resultado da execução dos 
serviços solicitados, deverá ser removido e entregue na sub sede da Contratante 
na Av. Av. Marquês de São Vicente, nº 2154 – Barra Funda - São Paulo – SP, ou 
em outro local designado pela CONTRATANTE, com periodicidade mensal, cujo 
dia da semana será determinado pela Contratante, sem qualquer ônus para a 
CET. 

 
11.8 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Serviços 

emitidas pela CET. 
 

11.9 A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se verificar 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

 
11.10 Os serviços, não poderão sofrer paralisação por mais de 24 (vinte e quatro) 

horas em sua execução, sem justificativa devidamente aceita pelo Fiscal e/ou 
Gestor do Contrato. 

 
11.11 A CONTRATADA obriga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 

especificações CET pertinentes ao objeto do edital. 
 

11.12 A CONTRATADA será a única responsável pelo cumprimento das normas de 
segurança do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos 
equipamentos de proteção individual e coletivos. 

 
11.13 Eventuais autorizações necessárias para a execução dos serviços, que 

dependam de outros órgãos, ou da própria CET, serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA, todo o controle operacional e logístico para 
execução dos serviços objeto deste edital será de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 
11.14 A CONTRATADA Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CET ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização da CET em seu 
acompanhamento. 
 

11.15 A CONTRATADA deverá prestar os esclarecimentos solicitados pelo Fiscal e/ou 
Gestor do Contrato, bem como comunicar imediatamente a CET, quaisquer fatos ou 
anormalidades que possam prejudicar o bom andamento ou a qualidade dos serviços 
ou a imagem da CET perante a população ou meios de comunicação. 

 
11.16 A CONTRATADA deverá comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao 

local designado pela CET, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 4 (quatro) horas ou em horário definido pelo Fiscal e/ou gestor do 
Contrato, para exame e esclarecimentos de assuntos relacionados com os serviços 
contratados. 
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11.17 Sempre que convocada, por telefone, correspondência, e-mail etc. a 

CONTRATADA deverá comparecer em até 02 (duas) horas no local designado pela 
CET para recebimento de Notificações e demais documentos. 

 
11.18 Durante a vigência do Contrato a CONTRATADA deverá manter suas equipes, 

engenheiros e técnicos com telefones móveis, em quantidades suficientes, para a 
comunicação entre a fiscalização CET e as equipes operacionais, inclusive com 
acesso à internet para o recebimento e envio de arquivos, projetos, fotos e vídeos. 

 
11.19 Sempre que for constatado o aparecimento de interferências que impeçam o 

desenvolvimento normal dos serviços e principalmente nos casos em que a sua 
continuidade gere situações de insegurança a imóveis, veículos e/ou pedestres, a 
fiscalização da CET deverá ser acionada de imediato para providências e o serviço 
paralisado até que a fiscalização da CET autorize o prosseguimento. 

 
11.20 A destinação dos detritos e resíduos provenientes da execução dos serviços deverá 

atender as normas ambientais municipais e legislação estadual pertinente, sem custo 
adicional para a CET. 

 
11.21 A CONTRATADA deverá elaborar e entregar relatório fotográfico por meio digital, 

indicando as situações antes/depois da execução dos serviços. O relatório fotográfico 
deverá conter fotos georreferenciadas, coordenadas de latitude e longitude e 
informações que possibilitem a identificação do local de execução da sinalização a 
fim de evidenciar a execução dos serviços, juntamente com a medição. 
Eventualmente quando solicitado pelo Fiscal ou Gestor do Contrato, a entrega do 
relatório também será realizada em mídia física “pen drive” ou também impresso em 
papel no formato A4.  
 

11.22 A CONTRATADA deverá disponibilizar e utilizar nas intervenções que realizar na 
via pública materiais e dispositivos de segurança, tais como: cones, cavaletes, 
sinalização noturna, EPI´s para garantia de orientação à veículos e pedestres, 
preservando as condições de mobilidade segura nos locais de execução dos 
serviços, inclusive aos ciclistas. 
 

11.23 A CONTRATADA deverá manter estoques de suportes e placas de sinalização 
vertical (regulamentação e advertência, mais utilizadas) em tipos e quantidades 
suficientes para o imediato fornecimento e instalação de acordo com o planejamento 
e solicitações da fiscalização da CET e/ou de acordo com os prazos estipulados nas 
Ordens de Serviços. 

 
11.24 A CONTRATADA deverá permitir o acesso à suas equipes, equipamentos e 

materiais a serem utilizados de empresa contratada pela CET para execução de 
serviços de controle de qualidade, fiscalização e aferição qualitativa e quantitativa de 
materiais e/ou serviços executados. 

 
11.25 A CONTRATADA será submetida a apresentação de uma Prova Conceito (POC)  

(ANEXO-6) do software de controle de execução e medição para avaliação do corpo 
técnico da CONTRATANTE. 

 
12 PENALIDADES 

 
12.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades previstas na legislação vigente à época da assinatura/execução 
contratual, estando sujeita ainda às seguintes multas/sanções: 

 



 

 
 

AP/ARS/LCPC - EXP. Nº 0750/24 - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025  - HORIZONTAL E VERTICAL         44 

12.2 Advertência nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo à 
prestação de serviços, envolvendo descumprimento de itens não operacionais, tais 
como: não utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) pelos 
empregados da CONTRATADA, veículos sujos, veículos sem adesivos que 
identifiquem que estão a serviço de CET etc., podendo ser comunicado por 
correspondência escrita, mesmo que registrada na forma eletrônica ou em atas de 
reunião. 

 
12.3 Não comparecimento para recebimento de Notificações e demais documentos, multa 

diária de 1% (um por cento) do valor da Ordem de Serviços que gerou a notificação 
até 30 (trinta) dias corridos, após esse prazo será caracterizado inexecução parcial 
do contrato. 

 
12.4 Atraso injustificado na execução dos serviços, seguindo-se os seguintes 

parâmetros: 
 

12.4.1 Prioridade 1 (P-1) – Não iníciar até o prazo fixado na Ordem de Serviço fixado na 
Ordem de Serviço – multa de 4% (quatro por cento) do valor da Ordem de Serviço, 
por dia de atraso. Completados 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Ordem de 
Serviço será considerada não executada; as penalidades citadas não serão 
aplicadas se houver justificativa técnica devidamente fundamentada e aceita pela 
CONTRATANTE 
 

12.4.2 Prioridade 2 (P-2) - Conclusão após o prazo fixado no ato da atribuição da Ordem 
de Serviço – multa de 3% (três por cento) do valor da Ordem de Serviço, por dia de 
atraso. Completados 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Ordem de Serviço será 
considerada não executada; as penalidades citadas não serão aplicadas se houver 
justificativa técnica devidamente fundamentada e aceita pela CONTRATANTE 
 

12.4.3 Prioridade 3 (P-3) - Conclusão após o prazo fixado no ato da atribuição da Ordem 
de Serviço – multa de 2% (dois por cento) do valor da Ordem de Serviço, por dia de 
atraso. Completados 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Ordem de Serviço será 
considerada não executada. As penalidades citadas não serão aplicadas se houver 
justificativa técnica devidamente fundamentada e aceita pela CONTRATANTE. 

 
12.5 O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos para a execução de qualquer Ordem de 

Serviço, sem a devida justificativa, caracterizará inexecução parcial do contrato. 
 
12.6 Entrega de serviços executados em desconformidade com as normas técnicas e / 

ou especificações: multa de 2% (dois por cento) do valor da ordem de Serviços, e 
reexecução dos serviços considerados não satisfatórios.  

 
12.7 Atraso na execução de reparos em garantia, ou reexecução de serviços não 

satisfatórios: multa diária de 1% (um por cento) por dia de atraso do valor da Ordem 
de Início de Serviços.  

12.8 A aplicação das penalidades deverá ser solicitada pela fiscalização ao Gestor do 
Contrato, o qual decidirá sobre a pertinência.  

 
13 EQUIPE OPERACIONAL 

 
13.1 Todo o pessoal, veículos, meios, ferramental, transporte, comunicação, cones, 

super cones, iluminação noturna, cavaletes, tapumes ou qualquer outra 
necessidade adicional para o atendimento dos serviços objeto deste edital, será 
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 
13.2 Em nenhum caso a CET fornecerá meios, materiais ou mão de obra para a 

execução do objeto deste edital. 
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14 DA DILIGÊNCIA  

 
Na empresa e/ou consórcio classificado em 1º lugar nas etapas anteriores será 
realizada diligência nas instalações da base operacional em data e horário agendado 
pela comissão de licitação. 

 
Serão conferidos os equipamentos de implantação e manutenção de sinalização 
vertical e horizontal, com verificação da disponibilidade e mensuração da 
capacidade de alcance vertical dos dispositivos. 

 
14.1 A classificação definitiva da empresa ou do consórcio participantes do certame 

se dará após a validação da diligência e da prova conceito (POC), que será 
realizada por representantes técnicos da Superintendência de Engenharia de 
Sinalização e Infraestrutura. 

   
14.2 A diligência tem como objetivo confirmar o atendimento dos itens discriminados 

no ANEXO-7 deste edital, pelas licitantes melhor classificadas em cada um dos 
lotes. 

 
14.3 No caso de Consórcio, a avaliação dos equipamentos será pelo conjunto das 

empresas. 
 

14.4 Na diligência serão verificados in loco os equipamentos constantes no ANEXO-7  
 

14.5 A empresa e/ou consórcio classificado em 1º lugar deverá apresentar o software 
atendendo as solicitações constante na ET CET-009-H09. 

 
14.6 Após a diligência será emitido um relatório circunstanciado, com fotos, 

fundamentando e aprovando ou não a proposta da licitante. 
 

14.7 Constatado o atendimento à Diligência, será conferida publicidade legal à 
Classificação definitiva e a consequente abertura do período recursal, referente a 
esta fase. 

 
15 PARTICIPAÇÃO  
 

15.1 Será permitida a participação em consórcios formados por até 3 (três) empresas. 
 

15.2 Um Consórcio será detentor de apenas UM e somente UM lote não podendo ser 
adjudicado a outros lotes. 

 
15.3 A empresa participante individualmente ou o Consórcio, serão detentores de 

apenas UM e somente UM lote, não podendo ser adjudicados outros lotes em 
disputa à uma mesma empresa ou Consórcio. 

 
15.4 Não será permitida que uma empresa participe individualmente em um lote e 

reunida em Consórcio em outro. 
 
16 SUBCONTRATAÇÃO 

 
16.1 Não será permitida a Subcontratação no todo ou em partes dos serviços 

constantes do ANEXO-1 do Termo de Referência. 
 

17 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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17.1 Certidão atualizada da pessoa jurídica da licitante, comprovando o registro ou a 
inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.  

 
17.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome 
legível do signatário, bem como os respectivos números  de  telefone(s)  de  
contato,  para  uma  eventual  consulta,  onde  se  comprove  ter executado 
serviços compatíveis e pertinentes em características, prazos e quantidades 
licitados, devidamente certificados pelo CREA e/ou CAU, através da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico. 

 
17.3 Entende-se por pertinente e compatível Atestado(s) ou Certidão(os) de prestação 

de serviços relativos à sinalização horizontal e vertical, em atendimento aos 
seguintes volumes mínimos, por lote: 

 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 
I. Aplicação de termoplástico, com fornecimento de material, pelo processo de 

extrusão - 36.000 m² 
 

II. Aplicação com fornecimento de material, de termoplástico pelo processo de 
aspersão – 27.000 m² 

 
III. Aplicação com fornecimento de material termoplástico de Alto Relevo – 1.500 m² 

 
IV. Aplicação    com    fornecimento    de    material    plástico    a    frio bi-componente   

extrudado/spray (manual/mecanizada) – 4.500 m² 
 

V. Aplicação com fornecimento de laminado elastoplástico da NBR 15741 da ABNT – 
690 m² 

 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 
VI. Fornecimento e instalação de coluna e/ou braço projetado para sinalização vertical - 

450 pç. 
 

VII. Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical - 750 m². 
 
VIII. Fornecimento e Instalação de Gradil Rígido Modular - 600 m. 
 
IX. Fornecimento e instalação de defensas metálicas – 400 m. 

 
X. Fornecimento e instalação de Terminais amortecedores e/ou atenuadores de 

impacto – 15 peças 
 

17.4 No caso de Consórcio, para comprovação do volume mínimo exigido será 
admitido o somatório dos quantitativos de cada um dos consorciados. 

 
17.5 Declaração de disponibilidade dos veículos e equipamentos por lote 

essenciais à execução dos serviços conforme descrito: 
 
 04 (quatro) caminhões com equipamentos polivalentes aplicadores de termoplástico 

tipo “hot spray” e extrudado, contendo em cada caminhão: 
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o 02 (duas) usinas móveis montadas sobre caminhão, constituída de dois recipientes 
para fusão do material (branco e amarelo), providos de queimadores, controle de 
temperatura e agitadores com velocidade variável; 

 
o Aquecimento indireto (com óleo térmico), para todo conjunto aplicador, ou seja: 

mangueira condutora do material termoplástico e pistola; 
 

o Gerador ou inversor de eletricidade para alimentação do sistema de aquecimento e 
dos dispositivos de segurança e controle;  

 
o Recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto (câmara para óleo 

térmico), com equipamento de projeção pneumática o recipiente que precisa ser 
pressurizado para conduzir o material até a pistola e nos equipamentos de 
projeção mecânica; 

 
o Conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para termoplástico e um 

ou dois espalhadores de microesferas de vidro;  
 

o Compressor com tanque pulmão de ar, com nível de ruído máximo de 80 decibéis 
em plena carga de trabalho, medido a 7 metros, destinado a: pressurização do 
recipiente de termoplástico (nos equipamentos de projeção pneumática), tanque de 
microesferas; limpeza do pavimento; para atomização do material e acionamento 
das pistolas para termoplásticos e microesferas; 

 
o Dispositivos de aplicação contínua e intermitente para execução das linhas simples 

e/ou duplas, dos materiais utilizados;  
 

o Dispositivos, acessórios de controle e segurança na plataforma de comando do 
conjunto de aplicação;  

 
o Dispositivo balizador para direcionamento de unidade aplicadora durante a 

execução da demarcação;  
 

o Laudo INMETRO 
 

o Equipamento deverá atender NR13, válvulas e manômetros de segurança deverão 
estar devidamente identificados (plaquetas e lacres) e acompanhados do laudo 
dentro da validade, os vasos de pressão devem constar junto ao laudo 
hidrostático/estanqueidade; 

 
 02 (dois) Caminhões com equipamentos aplicadores de termoplástico tipo extrudado, 

contendo em cada caminhão: 
 

o 02 (duas) usinas móveis montadas sobre caminhão, constituída de dois 
recipientes para fusão do material (branco e amarelo), providos de 
queimadores, controle de temperatura e agitadores com velocidade variável.  

 
o Sistema de aquecimento à óleo diesel;  

 
o Gerador ou inversor de eletricidade para alimentação do sistema de 

aquecimento dos dispositivos de segurança e controle; 
 

o Laudo INMETRO 
 
 Sapatas para aplicação manual com largura variável de 100 a 400 mm e abertura 

mínima de 3,4 mm;  
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 02 (dois) caminhões com equipamentos aplicadores de tinta para “pintura a frio”, 
contendo:  

 
o Compressor de ar com tanque e pulmão com nível de ruído de 80 decibéis em 

plena carga de trabalho, medido a 7 metros;  
 
o Tanques pressurizados para tinta; 

 
o Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos;  

 
o Tanque pressurizado para solvente, contendo conjunto de mangueiras e 

torneiras para limpeza automática das pistolas de pintura;  
 

o Tanque de solvente igual ou maior que 150 mm apresentar laudo atendendo 
NR13; 

 
o Tanque de solvente menor que 150 mm constar plaqueta conforme orientação 

normativa;  
 

o Conjunto para microesferas de vidro, contendo reservatório e espalhador, sendo 
este atomizado ou por gravidade;  

 
o Laudo INMETRO 

 
o Equipamento deverá atender NR13, válvulas e manômetros de segurança 

deverão estar devidamente identificados (plaquetas e lacres) e acompanhados 
do laudo dentro da validade, os vasos de pressão devem constar junto ao laudo 
hidrostático/estanqueidade; 
 

 02 (dois) veículos de carroceria aberta, lotação (carga útil máxima incluindo condutor e 
passageiro) PBT de 6 (seis) a 10 (dez) toneladas, plataforma elevatória com 
possibilidade de alcance de mínimo 7,00 metros do solo, com área de trabalho mínima 
de 1,2 m²;  

 
 02 (dois) veículos de carga com capacidade mínima de 10 (dez) toneladas de 

carga, com 02 (dois) equipamentos de sinalização visual giratório, na cor amarelo 
âmbar, instalados adequadamente para sinalização de segurança, equipado com 
Guindauto tipo “MUNCK” ou equivalente, com lança de alcance mínimo de 10 (dez) 
metros em relação ao solo, e compartimento na carroceria para cimento, pedra, areia e 
água. Cada veículo deve também dispor de:  

 
o 01 (um) rompedor de concreto pneumático ou elétrico ou hidráulico.  
 
o 01 (um) conjunto portátil de solda do tipo oxiacetileno, com maçarico para o 

corte e solda. 
 

o 01 (um) Perfurador de solo a gasolina. 
 
 08 (oito) veículos de apoio com no mínimo 5 lugares. 

 
 01 (um) Retrorrefletômetro sinalização horizontal com laudo de aferição dentro da 

validade. 
 01 (um) Retrorrefletômetro sinalização vertical com laudo de aferição dentro da 

validade. 
 

 Software SISTEMA DE CONTROLE DE OS. 
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o Software deverá atender as solicitações constantes na ET CET-009-H09. 
 
 02 (dois) equipamentos de pintura de pequeno porte do tipo “Airless”.  

 
 01 (um) equipamento de pintura de pequeno porte aplicador para “pintura a frio”. 
 
 01 (um) caminhão para aplicação de tinta para “pintura a frio”, pelo processo 

automático. 
 
 01 (um) equipamento para aplicação de plástico a frio bicomponente, que deverá 

possuir: 
 

o Sistemas de dosagem automática de endurecedor, tanques independentes de 
material e endurecedor, dosagem de material proporcional ao deslocamento. 
 

o Anexados em caminhões específicos para sinalização viária que contenham 
tanques, compressores e adaptações necessárias para o funcionamento do 
implemento. 

 
o Equipamento e seus acessórios para serviços do tipo alto relevo e/ou estrutura, 

podendo este ser através de sapatas de arraste. 
 
 01 (um) Caminhão com equipamento de hidrojateamento para remoção de sinalização 

horizontal, que atenda a ET CET-010-H10 
 
17.6 Declaração de Compromisso de manter, obrigatoriamente, uma BASE 

OPERACIONAL no Município de São Paulo, quando se tratar de empresa com 
sede em outra unidade da Federação. 
 

17.7 Comprovação da licitante de possuir em seu quadro técnico, na data prevista 
para entrega dos envelopes, (I) 1 (um) profissional de nível superior reconhecido 
pelo  CREA  e/ou CAU,  detentor(es)  de  Certidão(os)  ou  Atestado(s)  de  
responsabilidade técnica, referente a(s) execução de serviços: 

 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 

I. Aplicação de termoplástico, com fornecimento de material, pelo processo de 
extrusão. 
 

II. Aplicação com fornecimento de material, de termoplástico pelo processo de 
aspersão. 

 
III. Aplicação com fornecimento de material termoplástico de Alto Relevo. 

 
 

IV. Aplicação    com    fornecimento    de    material    plástico    a    frio bi-
componente   extrudado/spray (manual/mecanizada). 

 
IV. Aplicação com fornecimento de laminado elastoplástico da NBR 15741 da 

ABNT. 
 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
V. Fornecimento e instalação de coluna e/ou braço projetado para sinalização 

vertical. 
 

VI. Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical. 
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VII. Fornecimento e Instalação de Gradil Rígido Modular – Padrão CET/SP. 
 

VIII. Fornecimento e instalação de defensas metálicas. 
 

X. Fornecimento e instalação de Terminais amortecedores e/ou atenuadores de 
impacto. 

 
17.8 Deverá ser comprovado o vínculo em quadro permanente do(s) profissional(is) 

com a empresa, bem como o registro ou inscrição nos Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e validado pelo CREA-SP e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo –CAU e validado pelo CAU-SP. 

 
17.9 A comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro permanente da 

empresa deve ser feita mediante a apresentação de contrato social, carteira de 
trabalho acompanhada da ficha de registro de empregado, ambas com os dados 
devidamente atualizados ou contrato de prestação de serviços. 

 
17.10 Caso os Atestados ou Certidões apresentados estejam em unidades de medidas 

diferentes daquelas previstas no Edital ou no caso de impossibilidade de sua 
atualização, por hipótese de que os Órgãos emitentes dos Atestados/Certidões já 
não existam, poderá a própria Proponente efetuar a conversão de unidade, 
declarando que o faz sob as penas da Lei, juntando a respectiva declaração com 
o Atestado. 

 
17.11 No caso de alterações societárias e nos casos de fusão, incorporação ou 

desmembramento de empresas, somente serão considerados os atestados em 
que, inequívoca e documentalmente, a empresa comprove a transferência 
definitiva do acervo técnico. 

 
17.12 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal o procurador, com identificação clara de seu subscritor. 
 

 
17.13 A aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, por membro da Comissão 
de Licitações. 

 
17.14 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, 

com o número do CNPJ e respectivo endereço. 
 

17.14.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 

 
17.14.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz;  

 
17.14.3 Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos 

deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.  
 

17.15 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

17.16 As empresas estrangeiras atenderão às exigências de habilitação mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado. 
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17.17 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 
público juramentado. 

 
18 CONTROLE DE QUALIDADE 

 
18.1 A avaliação da Qualidade será realizada pela CET e/ou por empresa por ela 

designada, especificamente para este fim, por intermédio de inspeções a serem 
realizadas em bairros ou áreas definidas pela CET, em época ou periodicidade a 
seu exclusivo critério. Quando da inspeção, os resultados apurados na avaliação 
serão objeto de um relatório, onde serão registradas as ocorrências e/ou não 
conformidades. 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO II 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET  
SÃO PAULO - SP  
 
Prezados Senhores, 
  
Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto à COMPANHIA DE 
ENGENHARIA DE TRÁFEGO – CET, o 
Sr._________________________________________, Carteira de Identidade nº. 
____________________, Órgão Expedidor _____________, CPF nº. 
_____________________________, ao qual outorgamos poderes específicos para desistir 
de recursos e praticar de todos os demais atos inerentes ao certame em referência.  
 
Na oportunidade declaramos que temos pleno conhecimento de todas as disposições 
relativas à licitação em causa e concordamos com as condições constantes no Edital e 
seus Anexos. 
 
 
Este Termo acompanha o ______________________________ que prova a qualidade dos 
subscritores outorgantes. * 
 
* acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto e no caso de S/A, documentos de 

eleição de seus administradores. 
 
 
 
  
Local e data 
 
Atenciosamente,  
 
___________________________________________________________  
Nome da Licitante:  
CNPJ Nº.  
 
___________________________________________________________  
Nome por extenso do Representante Legal  
 
 
__________________________________________________________  
Assinatura do Representante Legal  
Cargo:  
R.G.  
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
A empresa __________________________________________________________, 
sediada em _____________________,  na  Rua / Av. 
_____________________________________   , inscrita no CNPJ sob nº. 
___________________________________, DECLARA, para os fins do disposto no Edital  
da licitação em referência que:  
 
 se sujeita a todas as condições deste Edital;  
 assume inteira responsabilidade pelos encargos derivados da contratação;  
 tem pleno conhecimento das condições de fornecimento e das especificações que 

integram o Edital;  
 responde pela veracidade de todas as informações constantes da documentação e 

da proposta apresentada.  
 
Local e data  
_____________________________________  
Assinatura do representante legal da empresa  
Nome por extenso  
RG  
CPF/MF 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 

(NOME DA MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE), inscrita no CNPJ nº. 
_______________________________, por intermédio de seu representante legal o 
Sr.(a)___________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. ________________________________e do CPF nº. 
__________________________________, DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 
299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
 
Local e data 
 
____________________________________________  
Nome por extenso e assinatura do Representante Legal  
RG:  
 
 
(em papel timbrado da empresa proponente) 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO V 

 
PROPOSTA E ORÇAMENTO ESTIMADO – LOTE________ 

 
NOME DA LICITANTE:  
 
CNPJ Nº:                                                    INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 
 
ENDEREÇO/CEP:                                              TELEFONE E E-MAIL: 
 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Estimado - R$ Valor Proposto R$ 

Unit. Total Unit. Total 

1 
SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL 

            

1.1 TERMOPLÁSTICO             

1.1.1 

Aplicação de termoplástico, 
com fornecimento de 
material, pelo processo de 
extrusão padrão NBR  16184 
e NBR 13132 da ABNT, na 
espessura de 3,0 mm,  para 
faixas 

m² 96.000 109,02 10.465.920,00 0,00 0,00 

1.1.2 

Aplicação de termoplástico, 
com fornecimento de 
material, pelo processo de 
extrusão padrão NBR 16184 
e NBR 13132 da ABNT, na 
espessura de 3,0 mm, para 
setas, símbolos, letras e 
algarismos 

m² 6.400 162,15 1.037.760,00 0,00 0,00 

1.1.3 

Aplicação com fornecimento 
de material, de termoplástico 
pelo processo de aspersão 
padrão NBR 16184 e NBR 
13159 da ABNT, na 
espessura de 1,5 mm,  para 
faixas 

m² 72.000 87,21 6.279.120,00 0,00 0,00 

1.1.4 

Aplicação com fornecimento 
de material, de termoplástico 
alto relevo, para pintura de 
eixo, bordos e faixas, no 
sistema tacos, com 4cm de 
largura e na espessura de 
7,0mm, cadência de 35,0 a 
40,0cm conforme NBR 
16184 e NBR 13159 da 
ABNT. 

m² 8.500 235,98 2.005.830,00 0,00 0,00 
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Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Estimado - R$ Valor Proposto R$ 

Unit. Total Unit. Total 

1.2 PINTURA A FRIO             

1.2.1 

Aplicação com fornecimento 
de material de tinta a base 
de metil metacrilato 
monocomponente para 
faixas - CET- 008 H08 

m² 4.000 70,83 283.320,00 0,00 0,00 

1.2.2 

Aplicação com fornecimento 
de material de tinta a base 
de metil metacrilato 
monocomponente para 
setas, símbolos, letras e 
legendas - CET- 008 H08 

m² 400 123,38 49.352,00 0,00 0,00 

1.2.3 

Aplicação com fornecimento 
de material plástico a frio 
bicomponente extrudado a 
base de resinas metacrílicas 
reativas para faixas, 
espessura ente 1,0 a 1,5mm 
-  NBR 15870 e NBR 16184 
da ABNT  

m² 6.000 220,99 1.325.940,00 0,00 0,00 

1.2.4 

Aplicação com fornecimento 
de material plástico a frio 
bicomponente spray a base 
de resinas metacrílicas 
reativas para faixas, 
espessura mínima  0,8 -  
NBR 15870 e NBR 16184 da 
ABNT  

m² 9.000 169,20 1.522.800,00 0,00 0,00 

1.3 PELÍCULA             

1.3.1 

Aplicação com fornecimento 
de laminado elastoplástico 
para faixas- tipo-1 da NBR 
15741 da  ABNT  

m² 1.200 223,43         268.116,00  0,00                  -    

1.3.2 

Aplicação com fornecimento 
de laminado elastoplástico 
para setas, símbolos, letras e 
legendas - tipo - 1 da NBR 
15741 da ABNT. 

m² 600 240,08         144.048,00  0,00                  -    

1.3.3 

Aplicação com fornecimento 
de laminado elastoplástico 
para faixas -  tipo - 3 da NBR 
15741 da  ABNT  

m² 40 1.260,35           50.414,00  0,00                  -    

1.3.4 

Aplicação com fornecimento 
de laminado elastoplástico 
para setas, simbolos, letras e 
legendas - tipo - 3 da NBR 
15741 da ABNT. 

m² 8 1.366,86           10.934,88  0,00                  -    



 

 
 

AP/ARS/LCPC - EXP. Nº 0750/24 - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025  - HORIZONTAL E VERTICAL         57 

 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Estimado - R$ Valor Proposto R$ 

Unit. Total Unit. Total 

1.4 
RETIRADA DE 
SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL 

            

1.4.1 
Retirada de sinalização 
horizontal. 

m² 1.200 112,89 135.468,00 0,00 0,00 

1.4.2 

Retirada de sinalização 
horizontal por 
hidrojateamento, conforme 
especificação CET -010-H10 

m² 4.500 287,09 1.291.905,00 0,00 0,00 

1.5 TACHAS E TACHÕES              

1.5.1 TACHÃO              

1.5.1.1 

Fornecimento e Instalação 
de Tachão com até 2 
refletivos - tipo I da NBR 
15576 da ABNT 

pç 16.000 72,81 1.164.960,00 0,00 0,00 

1.5.2 TACHA             

1.5.2.1 

Fornecimento e instalação de 
Tacha bidirecional, com 
refletivos - tipo II ou III da 
ABNT NBR 14636 - corpo B 

pç 6.400 40,93 261.952,00 0,00 0,00 

1.5.2.2 

Fornecimento e instalação de 
Tacha monodirecional, com 
refletivo - tipo II ou III da 
ABNT NBR 14636 - corpo B 

pç 7.200 44,74 322.128,00 0,00 0,00 

1.5.2.3 

Fornecimento e Instalação 
de Tacha metálica 
bidirecional com refletivos - 
tipo II ou III conforme ABNT 
NBR 14636 

pç 1.600 51,79 82.864,00 0,00 0,00 

1.5.2.4 

Fornecimento e Instalação 
de Tacha Metálica 
monodirecional co refletivo - 
tipo II ou III conforme ABNT 
14636 

pç 4.800 50,35 241.680,00 0,00 0,00 

1.6 PRISMA DE CONCRETO             

1.6.1 
Fornecimento e Instalação 
de Prisma de Concreto 
(pintado). 

pç 160 101,15 16.184,00 0,00 0,00 

1.6.2 
Serviço de refixação com 
pintura prisma de concreto 

pç 80 49,70 3.976,00 0,00 0,00 

1.6.3 Retirada de prisma pç 320 49,90 15.968,00 0,00 0,00 

1.7 

RETIRADA DE 
DISPOSITIVOS 
AUXILIARES DE 
CANALIZÇÃO 

            

1.7.1 
Retirada de tacha/tachão, 
independente do tipo 

pç 9.600 12,07 115.872,00 0,00 0,00 

1.7.2 
Retirada de elemento 
separador de pista 

pç 80 21,89 1.751,20 0,00 0,00 
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1.8 TRATAMENTO              

1.8.1 

Fornecimento e Implantação 
de material Antiderrapante 
em vias públicas CET - 011- 
H11 

m² 2.800 727,17 2.036.076,00 0,00 0,00 

2 SINALIZAÇÃO VERTICAL             

2.1 SUPORTES             

2.1.1 

Fornecimento e Instalação 
de Coluna 2 1/2" x 360m 
para Placa - desenho CET 
052 - Fl 01 - REV. A 

pç 1200 462,25 554.700,00 0,00 0,00 

2.1.2 

Fornecimento e instalação de 
Coluna 2 1/2" x 4,10m para 
Placa  - desenho CET 052- 
Fl 01 - REV. A 

pç 16 485,18 7.762,88 0,00 0,00 

2.1.3 

Fornecimento e instalação de 
Coluna de 4" x 5,00 para 
Placa  desenho - CET 047 - 
Fl 01 - REV. A (P-51 A) 

pç 16 1.615,58 25.849,28 0,00 0,00 

2.1.4 

Fornecimento e instalação de 
Coluna de 4" x 6,00m para 
Placa desenho CET 048 - Fl 
01 - REV. A 

pç 13 1.727,65 22.459,45 0,00 0,00 

2.1.5 

Fornecimento e instalação de 
Coluna 4 x 5,25" para Braço 
Projetado desenho CET 051 
- Fl 01 - REV. A (P-57 Col) 

pç 128 1.824,63 233.552,64 0,00 0,00 

2.1.6 

Fornecimento e instalação de 
Coluna de 4" x 6,00m para 
Braço Projetado desenho 
CET 237 - Fl 01 - REV. A 

pç 64 1.844,82 118.068,48 0,00 0,00 

2.1.7 

Fornecimento e instalação de 
Braço Projetado simples de 
3" x 3,15m - desenho CET 
051 - Fl 01 - REV. B (P-57 
br) 

pç 192 1.132,91 217.518,72 0,00 0,00 

2.1.8 

Fornecimento e instalação de 
Braço Projetado duplo de 3" 
x 3,15 m  - desenho CET 051 
- Fl 01 - REV.B (P-57 br) 

pç 7 2.086,60 14.606,20 0,00 0,00 

2.1.9 

Fornecimento e instalação de 
Braço Projetado de 3" x 2,70 
e acessório, para Poste de 
concreto - (ENEL) desenho 
CET 053 - Fl 02 - REV. A 

pç 192 1.282,78 246.293,76 0,00 0,00 
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2.1.10 

Fornecimento e instalação de 
Coluna Cônica flangeada ou 
engastada, diâmetro no topo 
de 181mm e na base inferior 
de 252mm, com altura útil de 
5,50m, com seção circular ou 
poliédrica com no mínimo 8 
faces, provida de caixa de 
aço soldada a estrutura da 
coluna no topo superior para 
a fixação de até 2  braços 
projetados TIPO 1 - DES 
CET 264 . REV. A 

pç 160 12.334,67 1.973.547,20 0,00 0,00 

2.1.11 

Fornecimento e instalação de 
braço projetado para coluna 
cônica, com projeção de 
3,80m, com diâmetro de 
190mm na base inferior junto 
a flange e 115mm no início 
da parte horizontal. A parte 
horizontal do braço deverá 
ser cilíndrica constante de 
diâmetro de 115mm DES 
CET 277, para coluna do 
item 2.1.10 

pç 64 4.974,95 318.396,80 0,00 0,00 

2.1.12 

Fornecimento e Instalação 
de braço projetado para 
coluna cônica , com projeção 
de 6,00m, com diâmetro de 
190mm na base inferior a 
flange e 115 mm no início da 
parte horizontal. A parte 
horizontal do braço deverá 
ser cilíndrica constante de 
115mm, DES CET 264 para 
coluna 2.1.10 

pç 96 5.474,96 525.596,16 0,00 0,00 

2.1.13 

Fornecimento e instalação de 
coluna composta, poligonal, 
flangeada ou engastada, 
com diâmetro no topo de 
235mm, e de base 301mm, 
com altura de 6,00m em 
chapa de aço de 3,75mm de 
espessura para placas com 
área de 4,5 A 7,0 m²  - TIPO 
3 DES CET 269. 

pç 18 18.854,18 339.375,24 0,00 0,00 

2.1.14 

Fornecimento e instalação de 
braço projetado cônico 
poligonal de 235mm de 
diâmetro da base e 115mm 
no topo para coluna do item 
2.1.13 DES. CET 269 

pç 18 8.497,40 152.953,20 0,00 0,00 
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2.1.15 

Fornecimento e instalação de 
coluna composta, poligonal, 
flangeada ou engastada , 
com diâmetro no topo de 
330m, e de base 443 mm, 
com altura livre de 6,0 m em 
chapa de aço de 3,75mm de 
espessura para placas com 
área de 7,0 até 10,5 m² - 
TIPO 3 DES.  CET 273 

pç 13 24.516,20 318.710,60 0,00 0,00 

2.1.16 

Fornecimento e instalação de 
braço projetado cônico 
poligonal de 330mm de 
diâmetro da base e 230 mm 
no topo para coluna do item 
2.1.15 . 

pç 13 11.901,38 154.717,94 0,00 0,00 

2.1.17 
Fornecimento e instalação de 
Semi-Portico padrão ABNT 
NBR 14429de 5,10 m 

pç 2 60.064,49 120.128,98 0,00 0,00 

2.1.18 
Fornecimento e instalação de 
Semi Portico padrão ABNT 
NBR 14429 de 8,60 m 

pç 2 72.171,62 144.343,24 0,00 0,00 

2.1.19 
Fornecimento e instalação e 
Portico padrão ABNT NBR 
14429 de 15,50m 

pç 3 95.536,07 286.608,21 0,00 0,00 

2.1.20 
Fornecimento e instalação de 
Portico padrão ABNT NBR 
14429de 18,80m 

pç 3 105.566,66 316.699,98 0,00 0,00 

2.1.21 
Fornecimento e instalação de 
Portico padrão ABNT NBR 
14429 de 22,40m 

pç 3 111.620,20 334.860,60 0,00 0,00 

2.1.22 

Serviço de instalação de 
braço projetado sem 
fornecimento de material, 
independente do tipo 

pç 2 1.103,74 2.207,48 0,00 0,00 

2.1.23 

Serviço de instalação de 
colunas de diâmetro de até 
4" sem fornecimento de 
material 

pç 18 468,13 8.426,34 0,00 0,00 

2.1.24 

Serviço de instalação de 
coluna de diâmetro superior 
a 4" sem o fornecimento de 
material 

pç 4 725,98 2.903,92 0,00 0,00 

2.1.25 
Serviço de Retirada de 
Coluna diâmetro de até 4" 

pç 64 340,29 21.778,56 0,00 0,00 

2.1.26 
Serviço de Retirada de 
Coluna de diâmetro superior 
a 4" 

pç 14 435,79 6.101,06 0,00 0,00 

2.1.27 
Serviço de Retirada de braço 
projetado, independente do 
tipo 

pç 32 1.923,55 61.553,60 0,00 0,00 
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2.1.28 
Serviço de retirada de Semi- 
Portico padrão de 5,10m 
NBR 14429 da ABNT 

pç 2 13.407,96 26.815,92 0,00 0,00 

2.1.29 
Serviço de retirada de Semi-
Portico padrão de 8,60m 
NBR 14429 ABNT 

pç 2 14.948,52 29.897,04 0,00 0,00 

2.1.30 
Serviço de retirada de 
Pórtico padrão de 15,50 m 
NBR14429 da ABNT 

pç 2 22.044,37 44.088,74 0,00 0,00 

2.1.31 
Serviço de retirada de 
Pórtico de 18,80 m - NBR 
14429  da ABNT 

pç 2 23.121,80 46.243,60 0,00 0,00 

2.1.32 
Serviço de retirada de 
Pórtico padrão de 22,40 m 
NBR14429 da ABNT 

pç 2 25.450,58 50.901,16 0,00 0,00 

2.1.33 
Serviço de retirada de 
Suporte tipo P 57 B/C e P 58 
B/C 

pç 3 9.661,75 28.985,25 0,00 0,00 

2.2 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL 

            

2.2.1 

Fornecimento e instalação de 
Placas de sinalização vertical 
em alumínio ou alumínio 
composto com película 
retrorefletiva tipo III em sinal 
impresso serigráfico ou 
digital com aplicação de 
overlay , conforme NBR 
14644 da ABNT 

m² 1.600 1.535,67 2.457.072,00 0,00 0,00 

2.2.2 

Fornecimento e instalação de 
Placas de sinalização vertical 
em alumínio ou alumínio 
composto com película 
retrorefletiva tipo X em sinal 
impresso serigráfico ou 
digital com aplicação de 
overlay, conforme NBR 
14644 da ABNT 

m² 200 1.548,51 309.702,00 0,00 0,00 

2.2.3 

Fornecimento e instalação de 
Placas de sinalização vertical 
moduladas em alumínio ou 
alumínio composto com 
película retrorefletiva tipo X 
em sinal impresso ou digital 
com aplicação de overlay, 
conforme NBR 14644 da 
ABNT 

m² 200 2.025,20 405.040,00 0,00 0,00 

2.2.4 

Fornecimento e instalação de 
suportes específicos para 
placas de sinalização vertical 
menor que 1,0 m² fixadas em 
pontes, viadutos, túneis e 
passarelas  

pç 64 1.464,72 93.742,08 0,00 0,00 
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2.2.5 

Fornecimento e instalação de 
suportes específicos para 
placas de sinalização vertical 
com área de 1,0  até 2,0 m² , 
fixadas em pontes , viadutos, 
túneis e passarelas  

pç 32 2.188,52 70.032,64 0,00 0,00 

2.2.6 

Fornecimento e instalação de 
suportes específicos para 
placas de sinalização vertical 
com área acima de  2,0 m². , 
fixadas em pontes viadutos, 
túneis e passarelas  

pç 32 4.400,36 140.811,52 0,00 0,00 

2.2.7 

Serviço de instalação de 
placas de sinalização 
vertical, sem fornecimento de 
material , com área de placa 
até 2,00 m² 

pç 96 324,33 31.135,68 0,00 0,00 

2.2.8 

Serviço de instalação de 
placas de sinalização 
vertical, sem fornecimento de 
material , com área de placa 
superior a 2,00 m² 

pç 56 1.245,85 69.767,60 0,00 0,00 

2.2.9 
Serviço de cobrir e descobrir 
placas de sinalização com 
área até 2,00m² 

pç 176 103,96 18.296,96 0,00 0,00 

2.2.10 
Serviço de cobrir e descobrir 
placas de sinalização com 
área superior a 2,00m² 

pç 240 134,23 32.215,20 0,00 0,00 

2.2.11 

Fornecimento e instalação de 
adesivos para placas de 
sinalização em película 
refletiva Tipo III - NBR 14644 
da ABNT 

m² 32 388,21 12.422,72 0,00 0,00 

2.2.12 

Fornecimento e instalação de 
adesivos para placas de 
sinalização com película 
refletiva (Tipo X) - NBR 
14644 da ABNT  

m² 32 500,68 16.021,76 0,00 0,00 

2.2.13 
Serviço de retirada de placa 
de sinalização com área 
2,00m² 

pç 3200 131,42 420.544,00 0,00 0,00 

2.2.14 
Serviço de retirada de placa 
de sinalização com área 
superior a 2,00m² 

pç 160 198,62 31.779,20 0,00 0,00 

3 

GRADIL RIGIDO MODULAR DE 
700mm/1650mm/2850mm - Desenho CET 208 - fls 1/2 e 
2/2 - REV. A e GRADIL RÍGIDO MODULAR tipo II de 
1500mm Desenho CET - 263 REV A.   

      

3.1 

Fornecimento e instalação de 
gradil modular de 
700mm/1650mm/2850mm 
tipo ET SV 14 e ET-SV-15- 
revisão 7 

m 2.500 908,38 2.270.950,00 0,00 0,00 
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3.2 

Fornecimento e Instalação 
de gradil modular tipo II DES 
CET 263 REVISÃO A 
conforme ET-SV-35 

m 160 910,66 145.705,60 0,00 0,00 

3.3 
Serviço de Instalação sem 
fornecimento de material 

m 80 178,34 14.267,20 0,00 0,00 

3.4 
Serviço de retirada de gradil 
GRM 

m 400 92,67 37.068,00 0,00 0,00 

4 DEFENSA METALICA             

4.1 

Fornecimento e instalação de 
Defensa metálica Semi-
maleável (conjunto) NBR 
6971 da ABNT 

m 960 540,65 519.024,00 0,00 0,00 

4.2 
Serviço de Retirada e 
transporte de Defensa 
metálica maleável (conjunto) 

m 960 203,29 195.158,40 0,00 0,00 

4.3 

Fornecimento e instalação de 
Defensa metálica maleável 
(conjunto) NBR 6971 da 
ABNT 

m 128 623,04 79.749,12 0,00 0,00 

4.4 
Serviço de Retirada e 
transporte de Lâmina. 

m 800 102,57 82.056,00 0,00 0,00 

4.5 

Fornecimento e instalação de 
Defensa metálica dupla 
Semi-maleável (conjunto) 
NBR 6971 da ABNT 

m 240 833,14 199.953,60 0,00 0,00 

4.6 

Fornecimento e instalação de 
Defensa metálica dupla 
maleável (conjunto) NBR 
6971 da ABNT 

m 80 861,58 68.926,40 0,00 0,00 

4.7 
Fornecimento e instalação de 
lâmina de defensa NBR 6971 
da ABNT 

m 1.600 508,09 812.944,00 0,00 0,00 

4.8 
Fornecimento e instalação de 
Calço para defensa NBR 
6971 da ABNT 

pç 2.000 139,17 278.340,00 0,00 0,00 

4.9 
Fornecimento e instalação de 
espaçador para defensa 
NBR 6971 da ABNT 

pç 2.000 179,18 358.360,00 0,00 0,00 

4.10 
Serviço de retirada de calço 
para defensa metálica 

pç 144 140,56 20.240,64 0,00 0,00 

4.11 
Serviço de retirada de 
espaçador de defensa 

pç 144 126,96 18.282,24 0,00 0,00 

4.12 

Fornecimento e instalação de 
Terminal de saída aéreo para 
Defensa Metálica - tipo A da 
NBR 6971 da ABNT 

pç 64 417,19 26.700,16 0,00 0,00 

4.13 

Fornecimento e instalação de 
conexão de defensa dupla 
onda em elemento rígido 
TIPO D da NBR 6971 da 
ABNT 

pç 16 5.596,47 89.543,52 0,00 0,00 
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4.14 

Fornecimento e instalação de 
conexão de defensa tripla 
onda em elemento rígido, 
TIPO E da NBR 6971 da 
ABNT 

pç 16 8.032,52 128.520,32 0,00 0,00 

4.15 

Fornecimento e Instalação 
de SPM - Sistema de 
Proteção para Motociclista, 
conforme NBR 17084 da 
ABNT 

m 800 847,71 678.168,00 0,00 0,00 

4.16 

Retirada de SPM - Sistema 
de Proteção para 
Motociclista , conforme NBR 
17084 da ABNT 

m 80 107,14 8.571,20 0,00 0,00 

4.17 
Serviço de retirada de 
Terminal aéreo para Defensa 
Metálica 

pç 16 96,34 1.541,44 0,00 0,00 

4.18 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Absorvedor de 
Energia (TAE) para 
velocidades até 60 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 8 20.549,20 164.393,60 0,00 0,00 

4.19 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Absorvedor de 
Energia (TAE) para 
velocidades até 80 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 12 22.946,42 275.357,04 0,00 0,00 

4.20 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Absorvedor de 
Energia (TAE) para 
velocidades até 110 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 6 29.305,46 175.832,76 0,00 0,00 

4.21 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para 
velocidade até 50 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 10 50.220,06 502.200,60 0,00 0,00 

4.22 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para 
velocidade até 80 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 10 76.039,04 760.390,40 0,00 0,00 

4.23 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para 
velocidade até 100 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

pç 8 113.362,75 906.902,00 0,00 0,00 
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4.24 

Serviço de manutenção para 
Terminal Absorvedor de 
Energia (TAE) com 
fornecimento de materiais, 
independente do tipo. NBR 
15486 da ABNT 

pç 4 17.322,00 69.288,00 0,00 0,00 

4.25 

Serviço de manutenção para 
Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI)  com 
fornecimento de materiais, 
independente do tipo. NBR 
15486 da ABNT 

pç 4 69.253,66 277.014,64 0,00 0,00 

4.26 

Fornecimento e instalação de 
Dispositivo Refletivo para 
Defensa - NBR 6971 da 
ABNT 

pç 1.200 63,26 75.912,00 0,00 0,00 

4.27 
Fornecimento e instalação de 
perfil "C" 110 para defensa 
metálica NBR 6971 da ABNT 

pç 56 457,53 25.621,68 0,00 0,00 

4.28 

Fornecimento e instalação de 
perfil "C" 150 para defensa 
metálica - NBR 6971 da 
ABNT 

pç 112 525,78 58.887,36 0,00 0,00 

4.29 

Fornecimento e instalação de 
poste removível para 
defensa metálica, conforme 
figura B.21 da NBR 6971 da 
ABNT 

pç 80 686,30 54.904,00 0,00 0,00 

4.30 
Serviço de retirada de perfil 
para defensa metálica, 
independente do tipo 

pç 112 197,91 22.165,92 0,00 0,00 

4.31 

Serviço de instalação sem 
fornecimento de material, de 
defensa metálica simples 
semi-maleável (conjunto) 

m 640 143,25 91.680,00 0,00 0,00 

4.32 
Serviço de refixação e 
reposicionamento de lâminas 
e acessórios 

pç 640 199,87 127.916,80 0,00 0,00 

5 
DISPOSITIVOS 
DELIMITADORES 

            

5.1 

Fornecimento e instalação de 
cilindro delimitador Tipo 2  
conforme NBR 16658 da 
ABNT 

pç 64 512,21 32.781,44 0,00 0,00 

5.2 

Fornecimento e Instalação 
de cilindro delimitador Tipo 2 
conforme NBR 14658.da 
ABNT 

pç 64 424,24 27.151,36 0,00 0,00 

5.3 

Serviço de instalação de 
cilindro delimitador,sem 
fornecimento de material, 
independente do tipo. 

pç 16 72,92 1.166,72 0,00 0,00 
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Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Estimado - R$ Valor Proposto R$ 

Unit. Total Unit. Total 

5.4 
Serviço de retirada de 
cilindro delimitador, 
independente do tipo. 

pç 40 50,31 2.012,40 0,00 0,00 

5.5 
Fornecimento e instalação de 
delineadores refletivos para 
barreira de concreto 

pç 1000 77,88 77.880,00 0,00 0,00 

6 
SOFTWARE DE 
CONTROLE 

            

6.1 

Sistema de controle das OS 
via Software, com emissão 
de relatório fotográfico e 
planilha de medição, CET - 
009 - H09 

unid    12,00  10.420,00         125.040,00  0,00                  -    

VALOR TOTAL POR LOTE  49.888.143,23 
 

0,00 

 
Declaramos que o prazo de validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 
Declaramos conhecer e aceitar os termos do Edital e seus Anexos, que regem a presente 
licitação e propomos a prestação dos serviços pelo valor total de R$  (                  ). 
 
Declaramos concordar com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de 
Conduta e Integridade da CET, disponível no site da CET/Transparência CET, no link: 
http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf, e, 
sagrando-se vencedora, nos comprometemos com o seu integral cumprimento, 
inclusive por parte de nossos empregados e prepostos, conforme previsto na Lei Federal nº 
13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18, comprometendo-nos com a ética, 
dignidade, decoro, zelo e eficácia e os princípios morais que norteiam as atividades 
desempenhadas no exercício profissional e fora dele, em razão das obrigações contratuais 
assumidas, com foco na preservação da honra e da tradição dos interesses e serviços 
públicos. 
 
Declaramos  que, sagrando-se vencedora, nos comprometemos em manter a mais 
absoluta confidencialidade a respeito de quaisquer informações, dados, processos, 
fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou 
outros materiais de propriedade da CET, aos quais tiver acesso em decorrência da 
prestação de serviços relacionados ao presente Edital, ficando terminantemente proibida 
de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer justificativa. 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa perante a licitação 
Nome por extenso: 
Cargo/R.G.: 
(em papel timbrado da empresa proponente) 

http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
EXPEDIENTE Nº 0750/24 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL, VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
ÍNDICE 

 
Cláusula Primeira - Do Objeto Contratual 
 
Cláusula Segunda - Da Vigência, Prazos, Possibilidade de Alteração e Locais de Prestação 
dos Serviços 
 
Cláusula Terceira - Das Condições de Prestação dos Serviços 
 
Cláusula Quarta - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 
 
Cláusula Quinta - Das Obrigações da CET  
 
Cláusula Sexta - Da Fiscalização dos Serviços 
 
Cláusula Sétima - Do Valor e Preços 
 
Cláusula Oitava - Da Medição 
 
Cláusula Nona – Da Forma de Pagamento 
 
Cláusula Décima - Do Reajuste 
 
Cláusula Décima Primeira - Dos Impostos e Incidências Fiscais 
 
Cláusula Décima Segunda - Das Garantias 
 
Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades 
 
Cláusula Décima Quarta - Do Controle de Qualidade 
 
Cláusula Décima Quinta - Da Equipe Operacional 
 
Cláusula Décima Sexta - Da Subcontratação 
 
Cláusula Décima Sétima - Da Rescisão 
 
Cláusula Décima Oitava - Do Recebimento do Objeto 
 
Cláusula Décima Nona - Da Legislação Aplicável 
 
Cláusula Vigésima - Das Disposições Finais e Confidencialidade 
 
Cláusula Vigésima Primeira - Do Foro  
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CONTRATO Nº 00/2025, CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE 
ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET E A 
EMPRESA 

 
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, com sede nesta Capital na Rua 
Barão de Itapetininga nº 18, inscrita no CNPJ sob o nº 47.902.648/0001-17, neste ato 
representada por seus Representantes Legais ao final assinados, doravante designada 
CET e   com sede nesta Capital, na  ,CEP  ,com telefone(s) nº(s) , 
inscrita no CNPJ sob o nº  e Inscrição Estadual nº , neste ato representada 
por seu(s) Representante(s) Legal(is) ao final assinado(s), doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. Constitui objeto deste Contrato, pelo regime de empreitada por preço unitário, a 
prestação de serviços, de implantação e manutenção  de sinalização viária horizontal, 
vertical, dispositivos auxiliares, de proteção e complementares, no Município de São Paulo, 
incluindo com o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços, bem como o fornecimento de um sistema de controle das Ordens 
de Serviço “O.S” através de Software, com emissão de relatório fotográfico e planilhas de 
medições, obrigando-se a CONTRATADA a executá-lo de acordo com a LICITAÇÃO 
PRESENCIAL Nº 000/2025, com o Anexo I - Termo de Referência, com o Anexo II - 
Proposta e demais elementos que compõem o expediente mencionado no preâmbulo os 
quais passam a integrar este instrumento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, PRAZOS, POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO E 

LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
2.1. O prazo do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, em prazo inferior, igual ou superior 
ao contrato inicial, até o limite fixado em Lei. 
 
2.2. O presente contrato poderá ser alterado por iniciativa das partes, mediante justificativa, 
através da formalização de Termo de Aditamento ou de simples Apostilamento, através de 
regular procedimento administrativo, nos termos do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios – RILCC da CET 
 
2.1. Os serviços serão prestados dentro do Município de São Paulo, nos locais a serem 
indicados pela CET, cuja área geográfica corresponde à divisão das GET’s / DET’s, 
conforme demonstrado Anexo I - Termo de Referência em seu ANEXO-3 - MAPA 
DIVISÃO DOS LOTES. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A prestação de serviços de sinalização consiste em: execução com fornecimento 
de sinalização horizontal, vertical, dispositivos auxiliares e de proteção (tachões, cilindros 
delimitadores, tachas, gradis, defensas, atenuadores e amortecedores de impacto etc.) O 
atendimento do objeto do edital dar-se-á em regime de 24 horas por dia, sete dias por 
semana, incluindo-se os feriados, sem qualquer ônus adicional à CET. 
 
3.2. Os serviços de manutenção de sinalização viária incluem: sinalização horizontal, 
Sinalização vertical, Dispositivos Auxiliares e de proteção, em quantidades determinadas 
pela CET nas Ordens de Serviço, a serem executadas nas vias do município de São Paulo. 
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3.3. Entende-se por manutenção a execução dos serviços de: repintura ou 
readequação de sinalização horizontal, substituição e/ou recolocação de placas e suportes 
de sinalização, substituição de dispositivos auxiliares, tais como: tachas, tachões, defensas 
metálicas, Terminais Amortecedores e Atenuadores de energia e impacto, gradis, cilindros 
delimitadores e repintura de lombadas e lombofaixas, etc. 
 
3.4. Entende-se por implantação, a realização dos serviços em locais nos quais 
inexistiam sinalização ou que a sinalização é inadequada, compreende sinalização 
horizontal, Sinalização vertical, Dispositivos Auxiliares, com o intuito de prover melhoria da 
segurança viária, fluidez e conforto aos usuários da via. 
 
3.4.1. Os serviços de sinalização horizontal, vertical e dispositivos auxiliares serão 
executados abrangendo implantação e/ou manutenção em corredores de ônibus, sistema 
cicloviário, programas de proteção aos pedestres, programas de recapeamento, programa 
faixa azul além de manutenção do parque de sinalização viária em todas as vias do 
município.    
 
3.5. Incluem-se todos os materiais, serviços necessários e respectivos equipamentos para 
a consecução perfeita do objeto, de acordo com as normas técnicas vigentes, desenhos e 
especificações técnicas da ABNT e CET. 
 
3.6.. A CET poderá exigir da CONTRATADA a execução de até 18.000 m² de sinalização 
horizontal e a execução de até 260 m² de serviços de implantação e manutenção de placas 
e respectivos suportes em 01 (um) mês, por lote. 
 
3.7. Demais detalhamentos da prestação dos serviços estão descritos nos itens 6, 7, 8, 9 e 
13 do Anexo I - Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

 
4.1. A CONTRATADA deverá informar, através de correspondência encaminhada ao 
Gestor do Contrato da CET, em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura deste Contrato, o 
Responsável Técnico pelos serviços objeto da contratação, com formação em Engenharia 
Civil, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  de São Paulo – 
CREA-SP ou no caso de registro em outra unidade da Federação, deverá conter o 
respectivo visto do CREA-SP.  
 
4.2. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas do registro profissional do Responsável 
Técnico e da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART recolhida no CREA-SP, emitida 
em nome do Responsável Técnico. 
 
4.3. A CONTRATADA deverá designar um preposto em até 05 (cinco) dias úteis da 
assinatura deste Contrato, para efetuar o acompanhamento dos serviços objeto da 
presente contratação, com formação profissional superior em engenharia civil ou tecnologia 
em edificações ou arquitetura, o qual poderá ser convocado a comparecer na CET, no local 
e horário estipulados, para tratar de assuntos relativos ao contrato. 

 
4.4. Deverá ser comprovado o vínculo empregatício do Responsável Técnico e do Preposto 
com a CONTRATADA,  através dos seguintes documentos: 
 

a) Registro em Carteira de Trabalho, por meio da sua via original ou de cópia 
reprográfica autenticada, acompanhada da ficha de registro de empregado, ambas com 
os dados devidamente atualizados; 
 
b) Na demonstração de que o funcionário integra o quadro do Contrato Social da 
Empresa, pela apresentação de uma cópia reprográfica autenticada do mesmo; 
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c) Na apresentação de uma cópia reprográfica autenticada do Contrato particular de 
Prestação de Serviço ou Contrato de associado, firmado pela licitante com o funcionário. 

 
4.5. A CONTRATADA deverá dispor de endereço eletrônico (e-mail) para comunicações 
gerais com a CET. 
 
4.6. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Serviços 
emitidas pela CET. 
 
4.7. A CONTRATADA obriga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações da CET pertinentes ao objeto contratual. 
 
4.8. A CONTRATADA deverá fornecer um sistema de controle das Ordens de Serviço 
“O.S” através de Software, com emissão de relatório fotográfico e planilhas de medições. 
 
4.9. A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, sindicais e comerciais, resultantes da execução dos serviços objeto 
do presente Contrato, bem como, por todas as despesas necessárias a realização dos 
serviços, custos com fornecimento de equipamentos e materiais, mão de obra e demais 
despesas indiretas. 
 
4.9.1. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos mencionados no item 
supra não transfere à CET a responsabilidade por seu pagamento e nem poderá onerar o 
presente Contrato. 
 
4.9.2. A CONTRATADA será a única responsável pelo cumprimento das normas de 
segurança do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos equipamentos de 
proteção individual e coletivos. 
 
4.10. Todo o material retirado pela CONTRATADA, como resultado da execução dos 
serviços solicitados, deverá ser removido e entregue na sub sede da CET na Avenida 
Marquês de São Vicente, nº 2.154 - Barra Funda - São Paulo/SP, ou em outro local 
designado pela CET, com periodicidade mensal, cujo dia da semana será determinado pela 
CET, sem qualquer ônus para ela. 
 
4.11. A CONTRATADA deverá manter por si e seus profissionais, completo sigilo sobre 
dados, informações e detalhes fornecidos pela CET, bem como não divulgar a terceiras 
quaisquer informações relacionadas com o objeto deste contrato, sem prévia autorização 
por escrito, respondendo civil e criminalmente pela inobservância dessas obrigações. 
 
4.12. A CONTRATADA deverá manter todos os empregados que estiverem prestando 
serviços, com uniforme identificando a empresa, identificados com crachás, afixados em 
local visível na vestimenta e estarem com os EPI’s e EPC’s adequados à atividade a ser 
executada pela ordem de serviço atribuída e de acordo com a norma regulamentadora- NR 
vigente. Orientação e treinamento do trabalhador sobre o uso adequado, guarda e 
conservação são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
4.13. Sempre que convocada, por telefone, correspondência, e-mail etc. a CONTRATADA 
deverá comparecer em até 02 (duas) horas no local designado pela CET para recebimento 
de Notificações e demais documentos. 
 
4.14. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter uma base no município de São 
Paulo, onde serão tratados todos os assuntos relativos ao cumprimento do objeto deste 
Contrato. 
 
4.15. A CONTRATADA deverá permitir o acesso à suas equipes, equipamentos e 
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materiais a serem utilizados de empresa contratada pela CET para execução de serviços 
de controle de qualidade, fiscalização e aferição qualitativa e quantitativa de materiais e/ou 
serviços executados. 
 
4.16. Os serviços, não poderão sofrer paralisação por mais de 24 (vinte e quatro) horas em 
sua execução, sem justificativa devidamente aceita pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato. 
 
4.17. Sempre que for constatado o aparecimento de interferências que impeçam o 
desenvolvimento normal dos serviços e principalmente nos casos em que a sua 
continuidade gere situações de insegurança a imóveis, veículos e/ou pedestres, a 
fiscalização da CET deverá ser acionada de imediato para providências e o serviço 
paralisado até que a fiscalização da CET autorize o prosseguimento. 

 
4.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar e utilizar nas intervenções que realizar na via 
pública materiais e dispositivos de segurança, tais como: cones, cavaletes, sinalização 
noturna, EPI´s para garantia de orientação à veículos e pedestres, preservando as 
condições de mobilidade segura nos locais de execução dos serviços, inclusive aos 
ciclistas. 
 
4.19. Os serviços de campo deverão ser realizados dentro das normas de segurança do 
trabalho e com sinalização adequada. 
 
4.20. Os danos causados às redes das Concessionárias, aos bens públicos ou de 
terceiros, acidentes pessoais com funcionários ou envolvimento de terceiros, serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.  
 
4.21. Eventuais autorizações necessárias para a execução dos serviços, que dependam de 
outros órgãos, ou da própria CET, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
todo o controle operacional e logístico para execução dos serviços objeto deste edital será 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
4.22. Fica a CONTRATADA como responsável única pela qualidade dos materiais 
fornecidos e serviços executados, cabendo exclusivamente à mesma a substituição ou 
correção dos serviços considerados insatisfatórios ou defeituosos, sem ônus para a CET, 
observando que devem ser atendidas as especificações técnicas e normas vigentes. 
 
4.23. A CONTRATADA deverá manter-se durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste Contrato. 
 
4.24. Durante a vigência do Contrato a CONTRATADA deverá manter suas equipes, 
engenheiros e técnicos com telefones móveis, em quantidades suficientes, para a 
comunicação entre a fiscalização CET e as equipes operacionais, inclusive com acesso à 
internet para o recebimento e envio de arquivos, projetos, fotos e vídeos.                  
 
4.25. A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
4.26. A CONTRATADA deverá prestar os esclarecimentos solicitados, bem como 
comunicar imediatamente à CET quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
 
4.27. A CONTRATADA deverá comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao 
local designado pela CET, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas 
relacionados com os serviços contratados. 
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4.28. A CONTRATADA deverá elaborar e entregar relatório fotográfico por meio digital, 
indicando as situações antes/depois da execução dos serviços, o relatório fotográfico 
deverá conter fotos georreferenciadas, coordenadas de latitude e longitude e informações 
que possibilitem a identificação do local de execução da sinalização a fim de evidenciar a 
execução dos serviços, juntamente com a medição. 
 
4.28.1. Eventualmente quando solicitado pelo Fiscal ou Gestor do Contrato, a entrega do 
relatório também será realizada em mídia física “pen drive” ou também impresso em papel 
no formato A4.  
 
4.29. A destinação dos detritos e resíduos provenientes da execução dos serviços deverá 
atender as normas ambientais municipais e legislação estadual pertinente, sem custo 
adicional para a CET. 
 
4.30. A CONTRATADA deverá manter estoques de suportes e placas de sinalização 
vertical (regulamentação e advertência, mais utilizadas) em tipos e quantidades suficientes 
para o imediato fornecimento e instalação de acordo com o planejamento e solicitações da 
fiscalização da CET e/ou de acordo com os prazos estipulados nas Ordens de Serviços. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CET 
 
5.1. Designar o Gestor e o fiscal do Contrato e programar a primeira reunião, após a 
assinatura deste Contrato, para alinhamento dos atendimentos e reconhecimento entre os 
responsáveis da CONTRATADA e da CET . 
 
5.2. Exercer pessoalmente ou através de empregados designados, o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, verificando se o objeto está sendo executado, nos moldes deste 
Contrato e do Anexo I - Termo de Referência, sendo que essa fiscalização não isenta a  
CONTRATADA da efetiva necessidade de realizar a supervisão dos serviços. 
 
5.3. Prestar à CONTRATADA e aos seus representantes e funcionários, as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, esclarecendo prontamente 
as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA. 
 
5.4. Comunicar, imediatamente à CONTRATADA a falta de cumprimento de suas 
obrigações e as possíveis irregularidades detectadas quando da execução dos serviços, 
formulando exigências necessárias às respectivas regularizações. 
 
5.5. Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Edital e Contrato. 
 
5.6. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 
identificados, aos locais onde serão realizados os serviços nos horários de expediente 
normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 
 
5.7. Recusar, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço entregue fora 
das especificações contratadas. 
 
5.8. Providenciar o encaminhamento da documentação para a área responsável, a fim da 
liberação de pagamento das faturas devidamente aprovadas, correspondentes aos 
materiais e serviços efetivamente fornecidos pela CONTRATADA. 
 
5.9. A CET poderá, a qualquer tempo, solicitar o descredenciamento de um ou mais 
técnicos da equipe da CONTRATADA, que demonstrarem falta de qualificação técnica na 
execução dos serviços. 
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5.10. A CET poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de qualquer veículo que 
apresentar, a exclusivo critério da CET, condições inadequadas ao tipo de serviço a que se 
destina. 
 
5.11. Aplicar à CONTRATADA, quando necessário, em caso de descumprimento de 
quaisquer das cláusulas estabelecidas, as sanções legais cabíveis, previstas no certame, 
garantindo-lhe a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelos serviços do 
objeto deste contrato, a CET, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá o 
direito de fiscalizar o fiel cumprimento das especificações exigidas, a fim de assegurar o 
seu recebimento ou manifestar sua recusa. 
 
6.2. A fiscalização será exercida consoante o disposto no Capítulo IX do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET e no interesse exclusivo da 
CET e não implica em sua corresponsabilidade, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados a CET 
ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA 
na execução dos serviços. 
 
6.3. No curso da execução dos serviços e em sua entrega, a CET fiscalizará o 
cumprimento da execução do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao 
recebimento a contento do objeto. 
 
6.4. A CET registrará as deficiencias porventura existentes na execução dos serviços e/ou 
inobservâncias dos aspectos de segurança envolvidos, comunicando-as à CONTRATADA 
para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 
 
6.5. A CET poderá embargar, a qualquer tempo a execução de serviços que não estejam 
sendo cumpridos de acordo com as disposições destas condições e/ou com a boa técnica 
ou que atente contra a segurança e bens da CET e/ou serviços, bem como recusar os já 
executados. 
 
6.6. A CET aplicará penalidade, de acordo com o disposto na Cláusula Penalidades 
quando for constatada qualquer irregularidade/descumprimento das obrigações contratuais. 
 
6.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na ocorrência desta, não implicará em 
corresponsabilidade da CET e/ou de seus agentes ou prepostos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E PREÇOS 
 
7.1. O valor total do presente Contrato é de R$  (  ), em função dos 
preços indicados na Proposta, na data base de     /     /2025. 
 
7.2. Os preços unitários e as quantidades objetos deste Contrato são: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade  

1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL Preços - R$ 

1.1 TERMOPLÁSTICO Unitário Total 

1.1.1 

Aplicação de termoplástico, 
com fornecimento de material, 
pelo processo de extrusão 
padrão NBR  16184 e NBR 
13132 da ABNT, na espessura 
de 3,0 mm,  para faixas. 

m² 96.000   
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Item 

Descrição Unidade Quantidade  

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL Preços - R$ 

TERMOPLÁSTICO Unitário Total 

1.1.2 

Aplicação de termoplástico, 
com fornecimento de material, 
pelo processo de extrusão 
padrão NBR 16184 e NBR 
13132 da ABNT, na 
espessura de 3,0 mm, para 
setas, símbolos, letras e 
algarismos 

m² 6.400   

1.1.3 

Aplicação com fornecimento 
de material, de termoplástico 
pelo processo de aspersão 
padrão NBR 16184 e NBR 
13159 da ABNT, na 
espessura de 1,5 mm,  para 
faixas 

m² 72.000   

1.1.4 

Aplicação com fornecimento 
de material, de termoplástico 
alto relevo, para pintura de 
eixo, bordos e faixas, no 
sistema tacos, com 4cm de 
largura e na espessura de 
7,0mm, cadência de 35,0 a 
40,0cm conforme NBR 16184 
e NBR 13159 da ABNT. 

m² 8.500   

1.2 PINTURA A FRIO Unitário Total 

1.2.1 

Aplicação com fornecimento 
de material de tinta à base de 
metil metacrilato 
monocomponente, para faixas 
- CET-008-H-08 

m² 4.000   

1.2.2 

Aplicação com fornecimento 
de material de tinta à base de 
metil metacrilato 
monocomponente, para setas, 
símbolos, letras e legendas - 
CET-008-H-08 

m² 400   

1.2.3 

Aplicação com fornecimento 
de material plástico a frio 
bicomponente extrudado a 
base de resinas metacrílicas 
reativas para faixas, 
espessura entre 1,0 a 1,5mm 
- NBR 15870 e NBR 16184 da 
ABNT 

m² 6.000   

1.2.4 

Aplicação com fornecimento 
de material plástico a frio 
bicomponente spray a base 
de resinas metacrílicas 
reativas para faixas, 
espessura mínima 0,8 mm - 
NBR 15870 e NBR 16184 da 
ABNT. 

m² 9.000   
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Item 
Descrição Unidade Quantidade  

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL Preços - R$ 

1.3 LAMINADO Unitário Total 

1.3.1 

Aplicação com fornecimento 
de laminado elastoplástico 
para faixas - tipo-1 da NBR 
15741 da ABNT. 

m² 1.200   

1.3.2 

Aplicação com fornecimento 
de laminado elastoplástico 
para setas, símbolos , letras e 
legendas - tipo -1 da NBR 
15741 da ABNT 

m² 600   

1.3.3 

Aplicação com fornecimento 
de laminado elastoplástico 
para faixas - tipo-3 da NBR 
15741 da ABNT. 

m² 40   

1.3.4 

Aplicação com fornecimento 
de laminado elastoplástico 
para setas, símbolos , letras e 
legendas - tipo -3 da NBR 
15741 da ABNT 

m² 08   

1.4 RETIRADA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL Unitário Total 

1.4.1 
Retirada de sinalização 
horizontal. 

m² 1.200   

1.4.2 

Retirada de sinalização 
horizontal por 
hidrojateamento, conforme 
especificação CET-010-H10 

m² 4.500   

1.5 TACHAS E TACHÕES Preços - R$ 

1.5.1 TACHÃO Unitário Total 

1.5.1.1 

Fornecimento e Instalação de 
Tachão com até 2 refletivos - 
tipo I da NBR 15576 da  
ABNT 

peça 16.000   

1.5.2 TACHA Unitário Total 

1.5.2.1 

Fornecimento e Instalação de 
Tacha bidirecional, com 
refletivos - tipo II ou III da 
ABNT NBR 14636 - corpo B. 

peça 6.400   

1.5.2.2 

Fornecimento e Instalação de 
Tacha monodirecional, com 
refletivo tipo II ou III da ABNT 
14636 -corpo B. 

peça 7.200   

1.5.2.3 

Fornecimento e Instalação de 
Tacha Metálica,  bi-direcional 
com  refletivos -  tipo II ou III 
conforme ABNT NBR 14636 

peça 1.600   

1.5.2.4 

Fornecimento e Instalação de 
Tacha Metálica, 
monodirecional com refletivo - 
tipo II conforme ABNT 14636 

peça 4.800   
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Item 
Descrição Unidade Quantidade  

PRISMA DE CONCRETO 
Preços - R$ 

1.6 Unitário Total 

1.6.1 
Fornecimento e Instalação de 
Prisma de Concreto (pintado). 

peça 160   

1.6.2 
Serviço de refixação com 
pintura prisma de concreto. 

peça 80   

1.6.3 Retirada de prisma peça 320   

1.7 
RETIRADA DE DISPOSITIVOS AUXILIARES DE 

CANALIZAÇÃO 
Unitário Total 

1.7.1 
Retirada de tacha/tachão, 
independentemente do tipo 

peça 9.600   

1.7.2 
Retirada de elemento 
separador de pista 

peça 80   

1.8 
TRATAMENTO SUPERFICAL COM MATERIAL 

ANTIDERRAPANTE 
Unitário Total 

1.8.1 
Fornecimento e Implantação 
de material Antiderrapante em 
vias públicas, CET-011-H11  

m² 2.800   

2 SINALIZAÇÃO VERTICAL Preços - R$ 

2.1 SUPORTES Unitário Total 

2.1.1 

Fornecimento e instalação de 
Coluna 2. 1/2" x 3,60m para 
Placa - desenho CET 052 - Fl 
01 - REV. A 

peça 1.200   

2.1.2 

Fornecimento e instalação de 
Coluna 2. 1/2" x 4,10m para 
Placa - desenho CET 052 - Fl 
01 - REV. A 

peça 16   

2.1.3 

Fornecimento e instalação de 
Coluna de 4" x 5,00m para 
Placa desenho CET 047 - Fl 
01 - REV. A (P-51 A) 

peça 16   

2.1.4 

Fornecimento e instalação de 
Coluna de 4" x 6,00m para 
Placa desenho CET 048 - Fl 
01 - REV. A 

peça 13   

2.1.5 

Fornecimento e instalação de 
Coluna de 4" x 5,25m para 
Braço Projetado desenho - 
CET 051 - Fl 01 - REV. A (P-
57 col) 

peça 128   

2.1.6 

Fornecimento e instalação de 
Coluna de 4" x 6,00m para 
Braço Projetado desenho 
CET 237 - Fl 01 - REV. A 

peça 64   

2.1.7 

Fornecimento e instalação de 
Braço Projetado simples de 3" 
x 3,15m - desenho CET 051 -
fl 01 - REV. B (P-57 br) 

peça 192   
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Item 

Descrição Unidade Quantidade 
Preços - R$ 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

SUPORTES Unitário Total 

2.1.8 

Fornecimento e instalação de 
Braço Projetado duplo de 3" x 
3,15m - desenho CET 051 - Fl 
01 - REV. B (P-57 br Duplo) 

peça 07   

2.1.9 

Fornecimento e instalação de 
Braço Projetado de 3" x 2,70 
e acessórios, para Poste de 
Concreto - (ENEL) desenho 
CET 053 - Fl 02 - REV. A 

peça 192   

2.1.10 

Fornecimento e instalação de 
Coluna Cônica flangeada ou 
engastada, diâmetro no topo 
de 181mm e na base inferior 
de 252mm, com altura útil de 
5,50m, com seção circular ou 
poliédrica com no mínimo 8 
faces, provida de caixa de 
aço soldada a estrutura da 
coluna no topo superior para 
a fixação de até 2 braços 
projetados - TIPO- 1 - DES. 
CET 264 - REV. - B   

peça 160   

2.1.11 

Fornecimento e instalação de 
braço projetado para coluna 
cônica, com projeção de 3,80 
m, com diâmetro de 190mm 
na base inferior junto a flange 
e 115mm no início da parte 
horizontal. A parte horizontal 
do braço deverá ser cilíndrica 
constante de diâmetro de 115 
mm DES. CET 277, para 
coluna do item 2.1.10 

peça 64   

2.1.12 

Fornecimento e instalação de 
braço projetado para coluna 
cônica, com projeção de 
6,00m, com diâmetro de 
190mm na base inferior junto 
a flange e 115mm no início da 
parte horizontal. A parte 
horizontal do braço deverá 
ser cilíndrica constante de 
diâmetro de 115 mm, DES. 
CET 264 para coluna do item 
2.1.10 

peça 96   

2.1.13 

Fornecimento e instalação de 
coluna composta poligonal, 
flangeada ou engastada, com 
diâmetro no topo de 235mm, 
e de base 301mm, com altura 
livre de 6,0 m em chapa de 
aço de 3,75mm de espessura 
para placas com área de 4,5 
A 7,0 m² - TIPO 3 DES. CET 
269 

peça 18   



 

 
 

AP/ARS/LCPC - EXP. Nº 0750/24 - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025  - HORIZONTAL E VERTICAL         78 

 

Item 

Descrição Unidade Quantidade 
Preços - R$ 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

SUPORTES Unitário Total 

2.1.14 

Fornecimento e instalação de 
braço projetado cônico 
poligonal de 235mm de 
diâmetro da base e 115 mm 
no topo para coluna do item 
2.1.13 DES. CET 269 

peça 18   

2.1.15 

Fornecimento e instalação de 
coluna composta, poligonal, 
flangeada ou engastada, com 
diâmetro no topo de 330 mm, 
e de base 443 mm, com 
altura livre de 6,0 m em chapa 
de aço de 3,75mm de 
espessura para placas com 
área de 7,0 até 10,5 m² - 
TIPO 3 DES. CET 273 

peça 13   

2.1.16 

Fornecimento e instalação de 
braço projetado cônico 
poligonal de 330 mm de 
diâmetro da base e 230 mm 
no topo para coluna do item 
2.1.15 DES. CET 273 

peça 13   

2.1.17 
Fornecimento e instalação de 
Semi-pórtico padrão ABNT 
NBR 14429 de 5,10m 

peça 02   

2.1.18 
Fornecimento e instalação de 
Semi-pórtico padrão ABNT 
NBR 14429 de 8,60m 

peça 02   

2.1.19 
Fornecimento e instalação de 
Pórtico padrão ABNT NBR 
14429 de 15,50m 

peça 03   

2.1.20 
Fornecimento e instalação de 
Pórtico padrão ABNT NBR 
14429 de 18,80m 

peça 03   

2.1.21 
Fornecimento e instalação de 
Pórtico padrão ABNT NBR 
14429 de 22,40m 

peça 03   

2.1.22 

Serviço de instalação de 
braço projetado sem 
fornecimento de material, 
independentemente do tipo 

peça 02   

2.1.23 
Serviço de instalação de 
colunas de diâmetro de até 4" 
sem fornecimento de material 

peça 18   

2.1.24 

Serviço de instalação de 
colunas de diâmetro superior 
a 4" sem o fornecimento de 
material 

peça 04   

2.1.25 
Serviço de Retirada de 
Coluna de diâmetro até 4" 

peça 64   
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Item 

Descrição Unidade Quantidade 
Preços - R$ 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

SUPORTES Unitário Total 

2.1.26 
Serviço de Retirada de 
Coluna de diâmetro superior a 
4" 

peça 14   

2.1.27 
Serviço de Retirada de braço 
projetado, 
independentemente do tipo 

peça 32   

2.1.28 
Serviço de retirada de Semi-
pórtico padrão de 5,10m - 
NBR 14429 da ABNT 

peça 02   

2.1.29 
Serviço de retirada de Semi-
pórtico padrão de 8,60m - 
NBR 14429 da ABNT 

peça 02   

2.1.30 
Serviço de retirada de Pórtico 
padrão de 15,50 m - NBR 
14429 da ABNT 

peça 02   

2.1.31 
Serviço de retirada de Pórtico 
padrão de 18,80m - NBR 
14429 da ABNT 

peça 02   

2.1.32 
Serviço de retirada de Pórtico 
padrão de 22,40 m - NBR 
14429 da ABNT 

peça 02   

2.1.33 
Serviço de retirada de 
Suporte tipo P57 B/C e P58 
B/C 

peça 03   

2.2 
SINALIZAÇÃO VERTICAL Preços - R$ 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL Unitário Total 

2.2.1 

Fornecimento e instalação de 
placas de sinalização vertical 
em alumínio ou alumínio 
composto  com película 
retrorefletiva  tipo III - em sinal 
impresso serigráfico ou digital 
com aplicação de overlay, 
conforme  NBR 14644 da 
ABNT 

m² 1.600   

2.2.2 

Fornecimento e instalação de 
placas de sinalização vertical 
em alumínio ou alumínio 
composto  com película 
retrorefletiva  tipo X - em sinal 
impresso serigráfico ou digital 
com aplicação de overlay, 
conforme   NBR 14644 da 
ABNT 

m² 200   

2.2.3 

Fornecimento e instalação de 
placas de sinalização vertical 
moduladas em alumínio ou 
alumínio composto com 
película retrorefletiva tipo X - 
em sinal impresso serigráfico 
ou digital com aplicação de 
overlay, conforme   NBR 
14644 da ABNT 

m² 200   
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Item 

Descrição Unidade Quantidade  

SINALIZAÇÃO VERTICAL Preços - R$ 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL Unitário Total 

2.2.4 

Fornecimento e instalação de 
suportes específicos para 
placas de sinalização vertical 
menor que 1,0 m², fixadas em 
pontes, viadutos, túneis e 
passarelas, sinalização de 
gabaritos de altura 

m² 64   

2.2.5 

Fornecimento e instalação de 
suportes específicos para 
placas de sinalização vertical 
com área de 1,0 até  2,0 m², 
fixadas em pontes, viadutos, 
túneis e passarelas 

m² 32   

2.2.6 

Fornecimento e instalação de 
suportes específicos para 
placas de sinalização vertical 
acima de 2,0 m², fixadas em 
pontes, viadutos, túneis e 
passarelas  

m² 32   

2.2.7 

Serviço de instalação de 
placas de sinalização vertical, 
sem fornecimento de material, 
com área de placa até 2,00 
m² 

peça 96   

2.2.8 

Serviço de instalação de 
placas de sinalização vertical, 
sem fornecimento de material, 
com área de placa superior a 
2,00 m2 

peça 56   

2.2.9 
Serviço de cobrir e descobrir 
placas de sinalização com 
área de até 2,00m² 

peça 176   

2.2.10 
Serviço de cobrir e descobrir 
placas de sinalização com 
área superior a 2,00m² 

peça 240   

2.2.11 

Fornecimento e instalação de 
adesivos para placas de 
sinalização em película 
refletiva Tipo III - NBR 14644 
da ABNT 

m² 32   

2.2.12 

Fornecimento e instalação de 
adesivos para placas de 
sinalização em película 
refletiva  (Tipo X) - NBR 
14644 da ABNT 

m² 32   

2.2.13 
Serviço de retirada de placa 
de sinalização com área 
2,00m² 

peça 3.200   

2.2.14 
Serviço de retirada de placa 
de sinalização com área 
superior a 2,00m² 

peça 160   
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Item 
Descrição Unidade Quantidade  

SINALIZAÇÃO VERTICAL Preços - R$ 

3 

GRADIL RIGIDO MODULAR DE 
700mm/1.650mm/2.850mm - Desenho CET 208 - 
folhas1/2 e 2/2 - REV. A e GRADIL RÍGIDO 
MODULAR tipo II de 1.500mm Desenho CET - 263 
REV. A. 

Unitário Total 

3.1 

Fornecimento e Instalação de 
gradil modular de 
700mm/1650 mm/2850 mm 
tipo ET-SV-14 - revisão - 2 e 
ET-SV-15 - revisão-7 

m 2.500   

3.2 

Fornecimento e Instalação de 
gradil rígido modular tipo II  
DES. CET 263 REVISÃO A - 
conforme ET-SV-35 

m 160   

3.3 
Serviço de instalação sem 
fornecimento de material 

m 80   

3.4 
Serviço de Retirada de gradil 
GRM 

m 400   

4 DEFENSA METALICA Unitário Total 

4.1 

Fornecimento e instalação de 
Defensa metálica Semi-
maleável (conjunto) NBR 
6971 da ABNT 

m 960   

4.2 
Serviço de Retirada e 
transporte de Defensa 
metálica maleável (conjunto) 

m 960   

4.3 

Fornecimento e instalação de 
Defensa metálica maleável 
(conjunto) NBR 6971 da 
ABNT 

m 128   

4.4 
Serviço de Retirada e 
transporte de Lâmina. 

m 800   

4.5 

Fornecimento e instalação de 
Defensa metálica dupla Semi-
maleável (conjunto) NBR 
6971 da ABNT 

m 240   

4.6 

Fornecimento e instalação de 
Defensa metálica dupla 
maleável (conjunto) NBR 
6971 da ABNT 

m 80   

4.7 
Fornecimento e instalação de 
lâmina de defensa NBR 6971 
da ABNT 

m 1.600   

4.8 
Fornecimento e instalação de 
Calço para defensa NBR 
6971 da ABNT 

peça 2.000   

4.9 
Fornecimento e instalação de 
espaçador para defensa NBR 
6971 da ABNT 

peça 2.000   

4.10 
Serviço de retirada de calço 
para defensa metálica 

peça 144   
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Item 

Descrição Unidade Quantidade  

SINALIZAÇÃO VERTICAL Preços - R$ 

DEFENSA METALICA Unitário Total 

4.11 
Serviço de retirada de 
espaçador de defensa 

peça 144   

4.12 

Fornecimento e instalação de 
Terminal de saída aéreo para 
Defensa Metálica - tipo A da 
NBR 6971 da ABNT 

peça 64   

4.13 

Fornecimento e instalação de 
conexão de defensa dupla 
onda em elemento rígido 
TIPO D da NBR 6971 da 
ABNT 

peça 16   

4.14 

Fornecimento e instalação de 
conexão de defensa tripla 
onda em elemento rígido, 
TIPO E da NBR 6971 da 
ABNT 

peça 16   

4.15 

Fornecimento e Instalação de 
SPM - Sistema de Proteção 
para Motociclista, conforme 
NBR 17084 da ABNT 

m 800   

4.16 

Retirada de SPM - Sistema de 
Proteção para Motociclista , 
conforme NBR 17084 da 
ABNT 

m 80   

4.17 
Serviço de retirada de 
Terminal aéreo para Defensa 
Metálica 

peça 16   

4.18 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Absorvedor de 
Energia (TAE) para 
velocidades até 60 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

peça 08   

4.19 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Absorvedor de 
Energia (TAE) para 
velocidades até 80 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

peça 12   

4.20 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Absorvedor de 
Energia (TAE) para 
velocidades até 110 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

peça 06   

4.21 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para velocidade 
até 50 km/h, conforme NBR 
15486 da ABNT 

peça 10   
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Item 

Descrição Unidade Quantidade  

SINALIZAÇÃO VERTICAL Preços - R$ 

DEFENSA METALICA Unitário Total 

4.22 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para 
velocidade até 80 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

peça 10   

4.23 

Fornecimento e instalação de 
Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI) para 
velocidade até 100 km/h, 
conforme NBR 15486 da 
ABNT 

peça 08   

4.24 

Serviço de manutenção para 
Terminal Absorvedor de 
Energia (TAE) com 
fornecimento de materiais, 
independentemente do tipo. 
NBR 15486 da ABNT 

peça 04   

4.25 

Serviço de manutenção para 
Terminal Amortecedor de 
Impacto (TAI)  com 
fornecimento de materiais, 
independentemente do tipo. 
NBR 15486 da ABNT 

peça 04   

4.26 

Fornecimento e instalação de 
Dispositivo Refletivo para 
Defensa - NBR 6971 da 
ABNT 

peça 1.200   

4.27 
Fornecimento e instalação de 
perfil "C" 110 para defensa 
metálica NBR 6971 da ABNT 

peça 56   

4.28 

Fornecimento e instalação de 
perfil "C" 150 para defensa 
metálica - NBR 6971 da 
ABNT 

peça 112   

4.29 

Fornecimento e instalação de 
poste removível para defensa 
metálica, conforme figura 
B.21 da NBR 6971 da ABNT 

peça 80   

4.30 
Serviço de retirada de perfil 
para defensa metálica, 
independentemente do tipo 

peça 112   

4.31 

Serviço de instalação sem 
fornecimento de material, de 
defensa metálica simples 
semi-maleável (conjunto) 

m 640   

4.32 
Serviço de refixação e 
reposicionamento de lâminas 
e acessórios 

peça 640   
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Item 

Descrição Unidade Quantidade  

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
Preços - R$ 

Unitário Total 

5 DISPOSITIVOS DELIMITADORES   

5.1 

Fornecimento e instalação de 
cilindro delimitador Tipo 1, 
conforme NBR 16658 da 
ABNT 

peça 64   

5.2 

Fornecimento e instalação de 
cilíndrico delimitador, tipo-2 
conforme NBR 16658 da 
ABNT 

peça 64   

5.3 

Serviço de instalação de 
Cilindro delimitador, sem 
fornecimento de material, 
independentemente do tipo. 

peça 16   

5.4 
Serviço de retirada de cilindro 
delimitador, 
independentemente do tipo. 

peça 40   

5.5 
Fornecimento e instalação de 
delineadores refletivos para 
barreira de concreto.  

peça 1.000   

6 CONTROLE DE SOFTWARE   

6.1 

Sistema de controle das OS 
via Software, com emissão 
de relatório fotográfico e 
planilha de medição, 
conforme ET CET-009-H09. 

unidade 12   

 
7.3. Os preços unitários para os serviços, são os constantes da proposta da 
CONTRATADA e remunerarão todos os custos básicos diretos, bem como o frete, 
transporte, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto deste Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA MEDIÇÃO 
 
8.1. A medição dos serviços executados e aprovados pela fiscalização da CET, solicitados 
através das Ordens de Serviços, será feita mensalmente, sendo que somente serão 
medidos os serviços executados. 
 
8.2. As medições dos serviços executados serão realizadas pela fiscalização em 
conformidade com as condições estabelecidas nas Ordens de Serviços, normas e 
especificações técnicas da CET. 
 
8.3. A medição será recebida somente quando acompanhada pelo respectivo relatório 
fotográfico, indicando as situações “antes / depois” da intervenção. Estes, serão analisados 
por responsável designado pelo Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato. 
 
8.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
nem implicará a aceitação dos serviços. 
 
8.5. Os serviços serão medidos unicamente conforme os itens constantes das planilhas de 
preços, nada mais podendo ser pleiteado pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
9.1. Com base na Folha de Medições aprovada pela CET, a CONTRATADA emitirá Nota 
Fiscal Eletrônica ou documento equivalente, correspondente aos serviços prestados e onde 
constarão as quantidades medidas e aprovadas, multiplicadas pelos preços unitários 
constantes deste Contrato, que será paga, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir do adimplemento da obrigação. 
 
9.2. Além da Nota Fiscal Eletrônica ou documento equivalente, o pedido de pagamento 
deverá ser acompanhado da prova de inexistência de registro no CADIN do Município de 
São Paulo; Certidões de regularidade fiscal/trabalhista em vigência. 
 
9.3. Caso a CONTRATADA durante a vigência do Contrato não cumprir com o exigido na 
cláusula 4.23 ou vier a ser inscrita no CADIN MUNICIPAL, deverá fazer prova de 
regularização das Certidões e de débito(s) inscrito(s), ficando sujeita à suspensão do 
pagamento do serviço enquanto não ficar comprovada a sua regularidade junto ao 
respectivo cadastro e da documentação. 
 
9.4. A CONTRATADA deverá apresentar, além das documentações anteriores, os 
seguintes documentos, relativos aos seus funcionários que prestam serviço na CET: 
 

a) Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP; 
 

b) Guias de recolhimento GFIP e GPS; 
 

c) Recibo de conectividade social; 
 

d) Folha de pagamento dos empregados relativa ao mês da prestação de serviços; 
 

e) Comprovante do recolhimento das contribuições do INSS e do FGTS. 
 
9.5. Ocorrendo eventual atraso, por culpa da CET, no pagamento da parcela mensal, o 
valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% 
“pro rata tempore”), observando-se para tanto, o período correspondente à data prevista 
para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu, nos termos 
da Portaria 05/12 - Secretaria de Finanças e atualizações posteriores. 
 
9.6. O  pagamento será efetuado exclusivamente em conta corrente bancária a ser 
indicada pela CONTRATADA. A informação deverá ser encaminhada para a Gerência 
Financeira - GFI na Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 3º andar - Centro/SP. 
 
9.6.1. Caso a CONTRATADA solicite que o pagamento seja creditado em conta corrente 
de outro banco que não o indicado, arcará com todas as despesas e tarifas bancárias 
vigentes, incorridas na transação de pagamento: TED, tarifa de emissão de cheque e 
outras. 
 
9.7. A CONTRATADA deverá encaminhar os arquivos eletrônicos para a Gerência 
Financeira – GFI da CET (e-mail: gfi@cetsp.com.br) no caso de utilização da DANFE, 
ficando o pagamento condicionado ao encaminhamento desses arquivos. 
 
9.8. Caso o documento fiscal seja apresentado com erro, será devolvido para correção, 
contando-se novo prazo para análise, aprovação e pagamento a partir da reapresentação. 
 

mailto:gfi@cetsp.com.br
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9.9. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
nem implicará na aceitação dos serviços pela CET.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
 
10.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após um ano, da data 
limite para apresentação da proposta, pela variação do índice IPC-FIPE, com base na 
Portaria SF nº 389 de 18 de dezembro de 2017, que dispõe instruções para cumprimento 
excepcional do artigo 8º do Decreto Municipal nº 57.580/17 observando-se as demais 
normas que regulamentam a matéria. 
 
10.2. As condições de reajustamento ora pactuadas poderão ser alteradas em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS IMPOSTOS E INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
11.1. Os tributos, taxas, impostos, emolumentos, contribuições previdenciárias, 
trabalhistas, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, 
deste Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido na 
legislação vigente, sem direito a reembolso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS 
 

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CET a Garantia de Execução Contratual, 

correspondente a 3% (três por cento) do valor total do presente Contrato, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis após a celebração do respectivo instrumento, sob pena de aplicação de 

multa,  a fim de assegurar a sua execução e será prestada em qualquer das modalidades 

admitidas pelo § 1º do artigo 70 da Lei Federal nº 13.303/16 e § 1º do artigo 191 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC, regulamentada pela 

Portaria SF nº 76 de 22/03/2019 da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura do 

Município de São Paulo. 
 
12.1.1. A multa referida na cláusula anterior correspondente a 0,1% (zero virgula um por 
cento) do valor total do Contrato, conforme inciso IV do artigo 247 do Regulamento Interno 
de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC. 
 
12.1.2. Em caso da CONTRATADA optar pela prestação da Garantia na modalidade de 
Fiança Bancária, deverá apresentar conforme o ANEXO XI - Modelo de Fiança Bancária, 
do Edital. 
 
12.1.3. O prazo para a apresentação da garantia poderá ser prorrogado mediante 
solicitação e apresentação de justificativas a serem submetidas a apreciação pela CET. 
 
12.2. A não apresentação da garantia, prevista na cláusula anterior, em até 20 (vinte) dias 
úteis, autorizará a rescisão unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, com a aplicação das penalidades de multa. 
 
12.3. A garantia será devolvida à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias corridos da 
lavratura do Termo de Recebimento Definitivo do objeto e após a quitação das multas 
contratuais eventualmente existentes, atualizada monetariamente nos termos § 4º do artigo 
191 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC. 
 
12.4. Se houver prorrogação ou acréscimo ao valor do Contrato, a CONTRATADA se 
obriga a fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo, 
ou excepcionalmente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
assinatura do respectivo Termo Aditivo. 
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12.5. A CONTRATADA obriga-se a dar garantia aos serviços executados pelo período de 

365 dias (trezentos e sessenta e cinco) dias, exceto os serviços de sinalização horizontal 

executados com Metil Metacrilato Mono componente, para os quais a garantia deverá ser 

de 06 (seis) meses. O atendimento às necessidades da garantia dar-se-á em regime de 24 

horas por dia, sete dias por semana, incluindo-se os feriados, sem qualquer ônus adicional 

para a CET, independentemente da causa geradora do problema que deverá ser reparado. 

 

12.6. Para peças e / ou partes metálicas, como colunas, braços, gradis, pórticos e 

semipórticos, inclusive parafusos, porcas e demais acessórios de fixação, a garantia será 

de 06 (seis) anos contra a corrosão em suas partes ou todo. 

 

12.7. Excluem-se destas:  casos de furtos, vandalismo, e acidentes que ocasionem a perda 

total da sinalização, desde que documentados mediante Boletim de Ocorrência Policial, 

para os casos de furto e vandalismo.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades de advertência e multas/sanções previstas no item 12 – PENALIDADE do 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA e às penalidades a seguir especificadas e cujo 
cálculo tomará por base o valor do Contrato nas mesmas bases do ajuste, com fundamento 
no Capítulo II, Seção III, art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16 e Capítulo XII do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET, garantindo o contraditório e 
a ampla e prévia defesa: 
 
13.2. Em caso de reincidência nas infrações previstas no item 12.2 do Termo de 
Referência será aplicada multa, de 0,05% (zero virgula zero cinco por cento) do valor 
mensal da medição. 
 
13.3. Pelo inadimplemento total ou parcial deste contrato, independentemente da rescisão, 
a CONTRATADA ficará sujeita a critério da CET às seguintes penalidades: 
 
13.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), por inexecução parcial do ajuste, sobre a parcela 
não executada, nos termos do Art. 247, inciso V do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios - RILCC da CET, fixada de acordo com o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.3.2. Multa de 30% (trinta por cento), por inexecução total do ajuste, sobre o valor total 
da contratação nos termos do Art. 247, inciso VI do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios - RILCC da CET, fixada em razão do impacto negativo que a 
interrupção na prestação dos serviços causará no fluxo do trânsito e segurança viária. 
 
13.4. A inexecução parcial ou total do Contrato poderá ensejar sua rescisão nos termos do 
artigo nº 235 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da 
CET. 
 
13.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CET, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial: 
 

a) reincidência de execução insatisfatória na prestação de serviços 
contratados; 
 
b) atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, contrariando o 
disposto no contrato; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de multa; 
 

d) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

 
f) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  
 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA 
idoneidade para contratar com a CET. 

 
13.6. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não 
terá caráter compensatório e sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos. 
 
13.7. Eventuais penalidades pecuniárias, aplicadas à CONTRATADA após o devido 
procedimento, poderão ser ressarcidas por meio de compensação, descontando-se de 
pagamentos vincendos que a CONTRATADA tenha a receber da CET, relativamente ao 
Contrato ou poderão ser descontados da garantia prestada, se houver ou, ainda, ser 
cobrado administrativa ou judicialmente. 
 
13.8. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
 
13.9. A compensação citada no item 13.7 ficará restrita ao âmbito do presente Contrato. 
 
13.10. No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento 
previsto no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 

13.11. Será remetida à Secretaria Municipal de Gestão - Seção de Cadastro de 

Fornecedores, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso 

interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro 

municipal de fornecedores. 

 

13.12. As sanções/multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobradas 

administrativa ou judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 

 

14.1. A avaliação da Qualidade será realizada pela CET e/ou por empresa por ela 

designada, especificamente para este fim, por intermédio de inspeções a serem realizadas 

em bairros ou áreas definidas pela CET, em época ou periodicidade a seu exclusivo 

critério. Quando da inspeção, os resultados apurados na avaliação serão objeto de um 

relatório, onde serão registradas as ocorrências e/ou não conformidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EQUIPE OPERACIONAL 

 

15.1. Todo o pessoal, veículos, meios, ferramental, transporte, comunicação, cones, super 

cones, iluminação noturna, cavaletes, tapumes ou qualquer outra necessidade adicional 

para o atendimento dos serviços objeto deste edital, será de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. 
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15.2. Em nenhum caso a CET fornecerá meios, materiais ou mão de obra para a execução 
do objeto deste Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1.  A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste 

contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão do referido contrato e sem 

prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

17.1. Constituem motivo para rescisão de contrato, dentre outros:  

 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

 

II - A alteração da pessoa do contratado, mediante a subcontratação total ou parcial do seu 

objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou no contrato; 

 

III - O desatendimento das determinações regulares da CET decorrentes do 

acompanhamento e fiscalização do contrato;  

 

IV - O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;  

 

V - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

 

VI - A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;  

 

VII - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  

 

VIII - Razões de interesse da CET, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

exaradas no processo administrativo;  

 

IX - O atraso nos pagamentos devidos pela CET decorrentes de obras, serviços ou 

fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação;  

 

X - A não liberação, por parte da CET, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto;  

 

XI - A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato;  

 

XII - A não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;  

 

XIII - O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
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XIV - O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da 

execução da avença;  
 
XV - Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou 
fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou 
procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; ter criado, de modo 
fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado atividade de investigação 
ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.  
 
17.1.1. As práticas passíveis de rescisão, tratadas nesse inciso, podem ser definidas, 
dentre outras, como:  
 

a) corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da CET na 
execução do contrato; 

 
b) fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

execução do contrato; 
 
c) coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas 

ou jurídicas, visando afetar a execução do contrato; 
 
d) obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações 

falsas, com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas. 
 
17.1.2. As práticas exemplificadas no subitem 17.1.1., além de acarretarem 
responsabilidade administrativa, a ser apurada no curso do próprio processo administrativo 
de contratação, de acordo com o caso concreto, poderão implicar em responsabilidade civil 
indenizatória e/ou indenização na esfera criminal, nos termos da Lei.  
 
17.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
18.1. O objeto do Contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com 
as condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.  
 
18.2. Executado o contrato, o seu objeto deverá ser recebido:  
 

I - em se tratando de obras e serviços:  
 
a) provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização ou  
 
b) definitivamente pelo Gestor do Contrato. 

 
18.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, 
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional 
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pela perfeita execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo 
contrato.  
 
18.2.2. Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e 
definitivo poderão ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente, 
formalizada através de Aditamento, desde que celebrado anteriormente ao término da 
vigência contratual.  
 
18.2.3. Na hipótese de rescisão do contrato, caberá ao responsável pela fiscalização 
atestar as parcelas adequadamente concluídas, recebendo provisória ou definitivamente, 
conforme o caso. 
 
18.2.4. Fica a CONTRATADA como responsável única pela qualidade dos materiais e 
serviços executados, cabendo exclusivamente a ela a substituição ou reexecução dos 
serviços considerados insatisfatórios ou defeituosos, sem custos para a CET. 
 
18.2.5. A falta de documentação técnica não poderá ser utilizada pela CONTRATADA 
como justificativa para a não execução dos serviços objeto deste Contrato ou para sua 
execução incompleta ou não satisfatória. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
19.1. Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios - RILCC da CET, aplicando-se, quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 
 
19.1.1. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a 
executar os seus trabalhos e tratar os dados da CET e de terceiros respeitando os 
princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e 
não discriminação. 
 
19.1.2. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados, após devido processo administrativo. 
 
19.1.3.  Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a 
seção III, capítulo VI da LGPD. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E CONFIDENCIALIDADE 
 
207.1 Para execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, nos termos do Decreto 
nº 56.633, de 24 de novembro de 2015. 
 
20.2     A CONTRATADA  concorda com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 
Código de Conduta e Integridade da CET, disponível no site da CET/Transparência CET, 
no link: http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf, 
comprometendo-se com o seu integral cumprimento, inclusive por parte de seus 
empregados e prepostos, conforme previsto na Lei Federal nº 13.303/16 e no Decreto 
Municipal nº 58.093/18, comprometendo-se com a ética, dignidade, decoro, zelo e eficácia 
e os princípios morais que norteiam as atividades desempenhadas no exercício profissional 

http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf
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e fora dele, em razão das obrigações contratuais assumidas, com foco na preservação da 
honra e da tradição dos interesses e serviços públicos. 
 
20.3. A CONTRATADA  concorda e compromete-se em cumprir as Normas de 
Segurança de Informações  estabelecidas na CET, nos termos da Política de Segurança da 
Informação - PSI, disponível em http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-
seguranca-da-informacao-cet.pdf. 
 
20.4. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, 
informações, códigos-fonte, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer 
mídias de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, 
sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob as penas da lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida a tais documentos, principalmente 
no que tange os DADOS PESSOAIS tratados. 
 
20.5. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em 
virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em 
decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CET, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos. 
 
20.6. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
21.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas deste Contrato, é competente, por 
disposição legal, o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital, São Paulo. 
 
E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo indicadas, que também o 
assinam. 
 
Local e data  

 
PELA CET 

 
 
 

________________________________        _________________________________ 
 
 
 
 

PELA CONTRATADA 
 
 

_____________________________________ 
NOME/ RG/ CPF  

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

______________________________              ____________________________ 
1)  CET              2) CONTRATADA 

http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-cet.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-cet.pdf
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 
 
 

ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

Nome da empresa:  
Endereço Completo:  
CNPJ Nº  
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
 
Local e data  
 
______________________________________  
Nome:  
R.G.  
Assinatura: 
(Em papel timbrado da empresa proponente) 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES 

 
 

Eu, ________________________________________________________, RG 
______________________, legalmente nomeado representante da empresa 
_______________________________________________, CNPJ nº. 
__________________________________, licitante no procedimento licitatório nº. 
________________________ na modalidade de _________________________, 
expediente nº. __________________, DECLARA, para fins do disposto no artigo 7º, inciso 
XXXIII, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
 
Local e data  
 
 
_________________________________  
Nome:  
RG:  
Cargo: 
(Em papel timbrado da empresa proponente) 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 
 
 
 
Nome da empresa: 
Endereço Completo:  
CNPJ Nº:  
                                                                      , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)      , portador(a) da Carteira de Identidade nº  
       e do CPF nº     . DECLARA, sob as penas da lei e por 
ser a expressão da verdade e para fins do disposto no subitem nº 8.3.3.1.2. do Edital, que 
não está cadastrada na Prefeitura de São Paulo e portanto nada deve ao município de São 
Paulo relativamente aos Tributos Mobiliários. 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome por extenso: 
RG 
CPF/MF 
Cargo: 
 
OBS.: esta declaração deverá ser preenchida e apresentada no original, apenas 

pelas empresas que não são cadastradas no Município de São Paulo. 
 
(em papel timbrado da empresa proponente)  
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO X 

 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
 

1 – A planilha deverá discriminar o que segue: 
 

A -  Título do processo licitatório. 
 
B -  Nome da empresa 
 
C -  Data base dos preços (a mesma da proposta comercial). 
 
D – Número de ordem das planilhas, de acordo com a ordem dos preços na proposta 
comercial. 

 
E – Os serviços corresponderão aos itens e subitens da proposta comercial, sendo uma 
planilha para cada serviço. 
 
F – Unidade de medida de cada item ou subitem do serviço (a mesma da proposta 
comercial) 

 
G – Os componentes do custo de cada serviço deverão ser agrupados por natureza, 
como: MÃO-DE-OBRA, MATERIAL, EQUIPAMENTO, etc. 
 
H – As respectivas quantidades dos componentes do custo utilizadas (coeficientes) para 
a execução do serviço, bem como sua unidade de medida. 
 
I – O valor unitário de cada componente de custo do serviço. 
 
J – Parcelas de custo do serviço, obtidas pelo produto da quantidade (coeficiente) pelo 
respectivo valor unitário de cada componente de custo do serviço, sendo registrada na 
correspondente coluna, de “MÃO-DE-OBRA”, ”MATERIAL”, ”EQUIPAMENTO” OU 
“OUTROS”. Para os serviços terceirizados utilizar a coluna “OUTROS”. 
 
K – B.D.I.- Benefícios e Despesas Indiretas (inclui impostos, lucro, encargos financeiros 
e demais despesas não identificadas anteriormente na planilha), devendo ser, também, 
discriminado. 
 
L – Preço unitário total, correspondente a soma de todas parcelas de custo e BDI do 
serviço, de valor igual ao preço a ser contratado. 
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2 -  MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

______________________________________ 
ASS. DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
NOME : 
CARGO: 
(Em papel timbrado da empresa proponente) 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO XI 

 
MODELO DE FIANÇA BANCÁRIA 

 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET 
A/C: Gerência Financeira 
SÃO PAULO - SP 
Prezados Senhores, 
REF.: FIANÇA BANCÁRIA 
 
1. Pelo presente  instrumento e na melhor forma de direito, o Banco     S/A, com sede 

na Rua    n.º   , inscrito no CNPJ sob o n.º        , por seus representantes legais 
abaixo assinados, se declara fiador e principal pagador da empresa  , 
com sede à Rua    n.º   inscrita no CNPJ sob o n.º   , até o limite de R$      (     ), 
como garantia a fiel, completa, cabal e perfeita execução do Contrato n.º   , 
celebrado entre a empresa afiançada e essa EMPRESA tendo por objetivo a 
(descrever objeto de Contrato). 

 
2. A fiança, ora concedida, assegura o cumprimento, por parte da empresa afiançada, 

de qualquer das Cláusulas e/ou condições relativas ao Contrato supra indicado, e o 
valor da fiança, presentemente concedida, poderá ser recebido por essa 
Companhia, a qualquer tempo independentemente de autorização do afiançado ou 
ainda, de ordem judicial, e independentemente de qualquer prévia justificação. 

 
2.1. No caso de garantia prestada sob a forma de Fiança Bancária, deverá constar uma 

cláusula expressa no termo da fiança estabelecendo que a garantia prestada 
abrangerá todos os fatos passíveis de ressarcimento comprovadamente havidos na 
vigência do Contrato, ainda que constatados, notificados e/ou exigidos pela credora 
CET após o termino de sua vigência e/ou exigidos pela credora CET em até 90 
(noventa) dias corridos, contados do encerramento definitivo deste Contrato, 
conforme artigo 73, parágrafo 3º, da Lei Federal de Licitações. 

 
3. Este Banco renuncia, expressamente, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil 

Brasileiro, e declara, sob as penas da lei que: 
 
3.1. Está, legal e estatutariamente autorizado a assinar a presente carta de fiança; 
 
3.2. Esta fiança acha-se devidamente contabilizada, satisfazendo todas as exigências da 

Legislação bancária e regulamentações e determinações do Banco Central, 
aplicáveis a espécie; 

 
3.3. O valor da presente fiança, se contém dentro dos limites permitidos por aquele órgão 

federal. 
 
4. A presente fiança bancária, vigorará pelo prazo de .... (......) dias, prorrogável, 

automaticamente, até a consecução das obrigações contratuais e desde que 
liberada mediante comunicação por escrito, dessa Companhia. 

Local e data 

BANCO    S/A * 
 
FIRMA RECONHECIDA DOS SUBSCRITORES 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 

 
ANEXO XII 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Previsão 

MÊS / Tipo 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

HORIZONTAL 

(%) 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 

HORIZONTAL 

(R$) 1.989.674,23 1.989.674,23 1.989.674,23 1.989.674,23 2.114.028,88 2.114.028,88 2.114.028,88 2.114.028,88 2.114.028,88 2.114.028,88 2.114.028,88 2.114.028,88 

VERTICAL   

(%) 8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 

VERTICAL   

(R$) 869.218,87 869.218,87 869.218,87 869.218,87 923.545,06 923.545,06 923.545,06 923.545,06 923.545,06 923.545,06 923.545,06 923.545,06 

DISPOSITIVOS 
AUXILIARES 

(%) 
8,0% 8,0% 8,0% 8,0% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 

DISPOSITIVOS 
AUXILIARES 

(R$) 
1.122.155,15 1.122.155,15 1.122.155,15 1.122.155,15 1.192.289,84 1.192.289,84 1.192.289,84 1.192.289,84 1.192.289,84 1.192.289,84 1.192.289,84 1.192.289,84 

SOFTWARE 
((%) 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

SOFTWARE 
(R$) 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 10.420,00 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO XIII 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE BASE OPERACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO 
 
 
A empresa .............................., sediada em .............., na Rua/Av. ......................., inscrita no 
CNPJ sob nº ........................, DECLARA, para os fins do disposto no Edital da licitação em 
referência que disponibilizará e manterá uma base operacional no Município de São 
Paulo, onde se realizará as atividades operacionais, tais como, almoxarifado, pátio, para que 
facilitar e agilizar a logística de atendimento das inspeções, que servirá de base para os 
seus técnicos, onde serão estocados os materiais necessários para a prestação dos 
serviços. 
 
Local e data.  
Nome Cargo  
 
(em papel timbrado da empresa proponente) 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO XIV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO - RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 
 
Declaro, para fins de prova de Qualificação Técnica, dispor de profissional que assumirá a 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA pela prestação dos serviços objeto da licitação, em estrita 
consonância com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e com as 
seguintes qualificações: 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO FORMAÇÃO 
REGISTRO 

PROFISSIONAL - CREA 

   

 
 
Estou  ciente de que a declaração falsa caracteriza o ilícito administrativo. 
 
 
Local: 
 
Data:                   de    de  
 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome por extenso: 
RG 
CPF/MF 
Cargo: 
 
 
(em papel timbrado da empresa proponente) 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO XV 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DA CONTRATAÇÃO FUTURA DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO PELOS SERVIÇOS 

 

A empresa ................................................. Declara, sob as penas da Lei e para fins do 

disposto nos subitens 9.1.6. e 9.1.7. do Edital, que para integrar a sua qualificação 

técnica, contratará como responsável técnico pelos serviços o profissional indicado no 

ANEXO XVII, o qual será o responsável pelos contatos técnicos com a CET. 

Se compromete ainda, em cumprimento ao disposto no subitem 18.2. do Edital, 

apresentar os documentos de comprovação do vínculo empregatício para a formalização 

do Contrato com a CET. 

Declara ainda, que tem ciência de que o não atendimento ao estabelecido nos parágrafos 

anteriores, estará sujeita a receber a penalidade de multa do item 22.1.4. do Edital. 

 

 

ASS. DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
LICITANTE 

 NOME: 

 CARGO: 

 

ASS. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 NOME: 

 CREA Nº: 

 

 (Em papel timbrado da empresa proponente) 
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LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, DISPOSITIVOS AUXILIARES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

 
ANEXO XVI 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS POR LOTE 
ESSENCIAIS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A empresa ................................................. Declara, sob as penas da Lei e para fins do 

disposto no subitem 9.1.3. do Edital, que para integrar a sua qualificação técnica, 

DISPONIBILIZARÁ E MANTERÁ durante a execução contratual os seguintes veículos e 

equipamentos essenciais: 

 04 (quatro) caminhões com equipamentos polivalentes aplicadores de termoplástico 
tipo “hot spray” e extrudado, contendo em cada caminhão: 
 
o 02 (duas) usinas móveis montadas sobre caminhão, constituída de dois recipientes 
para fusão do material (branco e amarelo), providos de queimadores, controle de 
temperatura e agitadores com velocidade variável; 
  
o Aquecimento indireto (com óleo térmico), para todo conjunto aplicador, ou seja: 
mangueira condutora do material termoplástico e pistola; 
 
o Gerador ou inversor de eletricidade para alimentação do sistema de aquecimento e 
dos dispositivos de segurança e controle;  
 
o Recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto (câmara para óleo 
térmico), com equipamento de projeção pneumática o recipiente que precisa ser 
pressurizado para conduzir o material até a pistola e nos equipamentos de projeção 
mecânica; 
 
o Conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para termoplástico e um 
ou dois espalhadores de microesferas de vidro;  
 
o Compressor com tanque pulmão de ar, com nível de ruído máximo de 80 decibéis 
em plena carga de trabalho, medido a 7 metros, destinado a: pressurização do recipiente de 
termoplástico (nos equipamentos de projeção pneumática), tanque de microesferas; limpeza 
do pavimento; para atomização do material e acionamento das pistolas para termoplásticos 
e microesferas; 
 
o Dispositivos de aplicação contínua e intermitente para execução das linhas simples 
e/ou duplas, dos materiais utilizados; 
  
o Dispositivos, acessórios de controle e segurança na plataforma de comando do 
conjunto de aplicação;  
 
o Dispositivo balizador para direcionamento de unidade aplicadora durante a execução 
da demarcação;  
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o Laudo INMETRO 
 
o Equipamento deverá atender NR13, válvulas e manômetros de segurança deverão 
estar devidamente identificados (plaquetas e lacres) e acompanhados do laudo dentro da 
validade, os vasos de pressão devem constar junto ao laudo hidrostático/estanqueidade; 
 
 02 (dois) Caminhões com equipamentos aplicadores de termoplástico tipo extrudado, 
contendo em cada caminhão: 
o 02 (duas) usinas móveis montadas sobre caminhão, constituída de dois recipientes 
para fusão do material (branco e amarelo), providos de queimadores, controle de 
temperatura e agitadores com velocidade variável.  
 
o Sistema de aquecimento à óleo diesel;  
 
o Gerador ou inversor de eletricidade para alimentação do sistema de aquecimento 
dos dispositivos de segurança e controle; 
 
o Laudo INMETRO 
 
 Sapatas para aplicação manual com largura variável de 100 a 400 mm e abertura 
mínima de 3,4 mm;  
 
 02 (dois) caminhões com equipamentos aplicadores de tinta para “pintura a frio”, 
contendo:  
 
o Compressor de ar com tanque e pulmão com nível de ruído de 80 decibéis em plena 
carga de trabalho, medido a 7 metros;  
 
o Tanques pressurizados para tinta; 
 
o Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos;  
 
o Tanque pressurizado para solvente, contendo conjunto de mangueiras e torneiras 
para limpeza automática das pistolas de pintura;  
 
o Tanque de solvente igual ou maior que 150 mm apresentar laudo atendendo NR13; 
 
o Tanque de solvente menor que 150 mm constar plaqueta conforme orientação 
normativa;  
 
o Conjunto para microesferas de vidro, contendo reservatório e espalhador, sendo este 
atomizado ou por gravidade;  
 
o Laudo INMETRO 
 
o Equipamento deverá atender NR13, válvulas e manômetros de segurança deverão 
estar devidamente identificados (plaquetas e lacres) e acompanhados do laudo dentro da 
validade, os vasos de pressão devem constar junto ao laudo hidrostático/estanqueidade; 
 
 02 (dois) veículos de carroceria aberta, lotação (carga útil máxima incluindo condutor 
e passageiro) PBT de 6 (seis) a 10 (dez) toneladas, plataforma elevatória com possibilidade 
de alcance de mínimo 7,00 metros do solo, com área de trabalho mínima de 1,2 m²;  
 
 02 (dois) veículos de carga com capacidade mínima de 10 (dez) toneladas de carga, 
com 02 (dois) equipamentos de sinalização visual giratório, na cor amarelo âmbar, 
instalados adequadamente para sinalização de segurança, equipado com Guindauto tipo 
“MUNCK” ou equivalente, com lança de alcance mínimo de 10 (dez) metros em relação ao 
solo, e compartimento na carroceria para cimento, pedra, areia e água. Cada veículo deve 
também dispor de:  
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o 01 (um) rompedor de concreto pneumático ou elétrico ou hidráulico.  
 
o 01 (um) conjunto portátil de solda do tipo oxiacetileno, com maçarico para o corte e 
solda. 
 
o 01 (um) Perfurador de solo a gasolina. 
 
 08 (oito) veículos de apoio com no mínimo 5 lugares. 
 
 01 (um) Retrorrefletômetro sinalização horizontal com laudo de aferição dentro da 
validade. 
 
 01 (um) Retrorrefletômetro sinalização vertical com laudo de aferição dentro da 
validade. 
 
 Software SISTEMA DE CONTROLE DE OS. 
 
o Software deverá atender as solicitações constantes na ET CET-009-H09. 
 
 02 (dois) equipamentos de pintura de pequeno porte do tipo “Airless”.  
 
 01 (um) equipamento de pintura de pequeno porte aplicador para “pintura a frio”.  
 
 01 (um) caminhão para aplicação de tinta para “pintura a frio”, pelo processo 
automático. 
 
 01 (um) equipamento para aplicação de plástico a frio bicomponente, que deverá 
possuir: 
 
o Sistemas de dosagem automática de endurecedor, tanques independentes de 
material e endurecedor, dosagem de material proporcional ao deslocamento. 
 
o Anexados em caminhões específicos para sinalização viária que contenham tanques, 
compressores e adaptações necessárias para o funcionamento do implemento. 
 
o Equipamento e seus acessórios para serviços do tipo alto relevo e/ou estrutura, 
podendo este ser através de sapatas de arraste. 
 
01 (um) Caminhão com equipamento de hidrojateamento para remoção de sinalização 
horizontal, que atenda a ET CET-010-H10. 
 
 
 
 
ASS. DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
LICITANTE 

 NOME: 

 CARGO: 

 

 

 (Em papel timbrado da empresa proponente) 
 


